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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 248, de 07 de agosto de 2013, 
que autoriza à Associação Guzolandense de Radiodifusão Comunitária- AGRACOM a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Guzolândia, 
Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE TRAMITAÇÃO : 
ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 
09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº 2 1 s;:s 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3ll., do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da') Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, confonnc os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 128, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação dos Amigos c 
Produtores Rurais de Caxingó - AAPRC} no município de Ca.xingó - Pl; 

2- Portaria nn. 17, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Urumajó de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Augusto Correia - P A; 

3 - Portaria nQ 3 8, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São José lnhacorá, no município de São José do Inhacorá- RS; 

4- Portaria n2 118, de 2 de março de 2012 - Associação Educativa do 
Movimento de Radiodifusão Comunitária. de Nova Viçosa, no município de Nova Viçosa- BA; 

5- Portaria n2 167, de 21 de março de 2012- Associação Comunitária Resgate 
da Misericórdia, no município de Caxias do Sul - RS; 

6- Portaria n!l. 172, de 21 de março de 2012 -Associação Comunitária Escola 
Viva, no município de João Pinheiro- MG; 

7- Portaria n2 178, de 27 de março de 2012- Associação Comunitária de Rádio 
Difusão de Riacho dos Machados, no município de Riacho dos Machados- MG; 

8- Portaria rf 265, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária de 
Cultura e Infonnação Pauiniense, no município de Pauiní - AM; 

9 - Portaria nº 270, de 6 de junho de 2012 - Associação Timboteueüse de 
Radiodifusão Comunitária- ATRC, no município de Nova Timboteua- P A; 

, 10- Portaria n2 275, de 6 de junho de 2012- Associação Comunitária Rádio 
Itati~ no município de Itati- RS; 

11 - Portaria n2 278, de 6 de junho de 2012 - Associação Retiro Velho 
Radiodifusão de Piedade do Rio Grande, no município de Piedade do Rio Grande- MG; 

12- Portaria nQ 280, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Aracy, no município de São Carlos - SP; 

13 - Portaria nn 282, de 6 de junho de 2012 - Centro de Apoio Social Amigos da 
Solidariedade, no município de Nova Iguaçu- RJ; 

14- Portaria nº 343, de 11 de julho de 2012 - Associação Cultural e de 
Comunicação Flor do Cerrado, no município de Primavera do Leste - MT; 
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15- Portaria n2 344, de 11 de julho de 2012- Associação Comunitária de Ação 
e Desenvolvimento de Algodão de Jandaíra, no município de Algodão de Jandaíra- PB; 

16- Portaria nº' 372, de 28 de agosto de 2012- União Comunitária Recreativa 
Aloandense, no município de Aloândia- GO; 

17 - Portaria n2 373, de 28 de agosto de 2012- Associação Cultural Radiofônica 
e Comunitária de Betim, no município de Betim- MG; 

18- Portaria n2 375, de 28, de agosto de 2012 - A . .ssociação Cultural e 
Recreativa da Comunidade Iacriense- ACRECI, no município de Iacri - SP; 

19- Portaria n2 384, de 28 de agosto de 2012 -Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Bagrc- ARCB, no município de Bagre - P A; 

20- Portaria nll. 385, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária 
Cultural e Educacional São Vendelino- ACCEVS, no município de São Vendelino- RS; 

21 - Portaria n2 428, de 5 de outubro de 2012 -Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas, no município de Maravilhas - MG; 

22- Portaria n2 430, de 5 de outubro de 2012- Associação de Comunica:-ção e 
Cultura da Comunidade de Marília, no município de Marília- SP; 

23- Portaria n2 431, de 5 de outubro de 2012 - Associação Beneficente Cultural 
e Educacional Amor ao Próximo, no município de Imaruí - SC; 

24 - Portaria n2 I O, de 12 de fevereiro de 2013 - Associação de Moradores do 
Bairro Piçarra Nova, no município de Nazaré do Piauí- PI; 

25- Portaria n2 91, de 12 de abril de 2013 - Associação de Moradores do 
Distrito de Colorado do Norte, no município de Nova Canaã do Norte - MT; 

26 - Portaria n2 98, de 19 de abril de 2013 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Cultural Comunitária do Bairro Santa Maria li, no município de Várzea Grande­
MT; 

27- Portaria n2 153, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária São 
Miguel de Quixeramobim, no município de Quixeramobim- CE; 

28 - Portaria n2. 166, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Solidariedade e Desenvolvimento de São Luiz Gonzaga, no município de São Luiz Gonzaga ­
RS; 

29- Portaria n2 168, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiofônica 
Comunitária Stilus FM, no município de Angatuba- SP; 

30- Portaria n2 204, de 10 de julho de 2013- Associação Comunitária de Ponto 
dos Volantes, no município de Ponto dos Volantes- MG; 

31 • Portaria n2 207, de 1 O de julho de 2013 - Associação Garibaldense de 
Cultura- AGC, no município de Garibaldi - RS; 

32- Portaria n2 235, de 7 de agosto de 2013 -Associação Cultural de Monte 
Azul, no município de Monte Azul - MG; . 

33 • Portaria nº 243, de 7 de agosto de 2013 -Associação de Pais, Alunos e 
Mestres de Santa Luzia- Touros!RN, no município de Tour9s - RN; 

34 - Portaria nu 24 7, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural Guaruj~ no 
município de Guarujá do Sul- SC; 
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35- Portaria n2 248, de 7 de agosto de 2013 - Associação Guzolandense de 
Radiodifusão Comunitária- AGRACOM, no município de Guzolândia- SP; 

36 - Portaria nº 249, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Difusão Chapada da Natividade - ACDDCDN, no município de Chapada da Natividade- TO; 

37- Portaria n2 250, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária Portal do Jalapão- ADCPDJ, no município de Lizarda- TO; 

38- Po.rtaria n2 260, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Nova Comunitária FM de Iraceminha, no município de Iraceminha- SC; 

39- Portaria nº 261, de 28 de agosto de 2013 -Associação Professor Heitor 
Nunes da Matta, no município de Guanhães - MG; 

40- Portaria nQ 283, de 27 de setembro de 2013 - Associação Bom Jesus de 
Comunicação e Cultura- ABJDCC, no município de Bom Jesus do Tocantins -TO; 

41 - Portaria n2 284, de 27 de setembro de 2013 - Associação de Pequenos 
Produtores de Tocantínia, no município de Tocantínia- TO; 

42- Portaria nQ 287, de 27 de setembro de 2013- Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Feira da Mata, no município de Feira da Mata- BA; 

43- Portaria nº' 288, de 27 de setembro de 2013 -Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Cultura de Iraquara, no município de Iraquara- BA; 

44- Portaria nQ 289, de 27 de setembro de 2013- Instituto de Desenvolvimento 
do Vale do Jaguaripc, no município Muniz Ferreira - BA; e 

45- Portaria nº 295, de 27 de setembro de 2013 - Organização Ecológica 
Cultural Corimbataí, no município de Piracicaba- SP. 

Brasília, 2 3 de julho de 2014. 



EM n2 00099/2013 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Guzolandense de Radiodifusão Comunitária, no 
Município drerGuzolândia, Estado de São Paulo, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.013002/2012, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA Nº 248 , DE 07 DE AGOSTO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do rui. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.013002/12, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Guzolandense de Radiodifusão 
Comunitária - AGRACOM, com sede na Rua Augusto Donegar, 355, Centro, Município de 
Guzolândia, Estado de São Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 20° 39' 00" S e longitude em 50° 39' 50" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



Aviso nº 278 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 
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Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta &f ;::~; 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam ~ ~g 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQâ 128, de 2005; 17, ~J:J 

! r-B:I 38, 118, 167, 172, 178,265,270,275,278,280,282,343,344, 372; 373,375,384,385, 428,~ 
430, 431, de 2012; 10, 91, 98, 153, 166, 168, 204, 207, 235, 243, 247\ 248,,249, 250, 260, 261, . 
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283, 284, 287, 288, 289 e 295, de 2013. · . 

Atenciosamente, 

·, 
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. ALO ,zro MERCA ANTE 

Mini~tro de Estado Chefi da Casa Civil 
da Presidência da 
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A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014 . 
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Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta ci[ ::S 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam ~ ~~ 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n-ºâ 128, de 2005; 17, ~~ 

I _;>-ltf.J 
38, 118, 167, 172, 178, 265, 270, 275, 278, 280, 282, 343, 344, 372i 373 , 375, 384, 385, 428, ~o 
430, 431, de 2012; 10, 91, 98, 153, 166, 168, 204, 207, 235, 243 , 247\ 248,~49, 250, 260, 261, ·,~ 
283, 284, 287, 288, 289 e 295, de 2013. · 

Atenciosamente, 

! ~j! ~ /(/ ·----v ; i 
. b\.Lolzro MERCA ANTE 

Mini~tro de Estado Chefd da Casa Civil 
da Presidência da República 
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ANEXOS: .. 
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SIGLA 

PROCESSO Nº 53000.013002/2012-77 

ASSOCIAÇÃO GUZOLA_NDENSE DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA- AGRACOM 

AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RADCOM 

GUZOLÂNDIA- SP 

MOVIMENTAÇÃO 

CÓDIGO DATA SEQ SIGLA 

I I 15 

I I 16 

I I 17 

I 18 

I I 19 

I I 20 

I I 21 

I I 22 

I I 23 

I I 24 

25 

I I 26 

27 

28 

TVR 
8661201 ~ 

-

CÓDIGO DATA 

I I 

. I I 

I I 

I I ~ 

I 

I 

I 

I I 

I I 

I I 

I 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

./. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional de São Paulo 

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ASSUNTO: Autorização de Execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária- RADCOM 
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
- AGRACOM- RÁDIO TABAJARA FM. 
REFERÊNCIA (PROTOCOLO): 53000.013002/2012-77 
AVISO DE HABILITAÇÃO No 01/2012 

Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em 15/03/2012, eu, 
FELIPE ARCOS DE SOUZA, Matrícula no 1788766, opino pela instauração, nesta data, do 
competente procedimento relacionado a tal documento, contendo f!~ folhas, incluindo esta. 

fas/DRMC-SP 

São Paulo, 20 de Março de 20 12. 

FELIPE ARCOS DE SOUZA 
Agente Administrativo 

De acordo. Proceda-se à instauração do processo, conforme proposto. 

SERVIÇO ~eüe0.~~l.Jt:N 
M"lljst.éro_ ~ Conv.J;nçt~ 

São Paulo, o '} ~r3' O ~1 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações 
em São Paulo- Substituto 

1 5 AGO 2013 
v--
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 1 :-\' - ,, -,~ 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA -
AGRACOM- RADIO TABAJARA FM, Inscrita no CNPJ sob o nº 14.931.464/0001-26, com sede 
Rua Augusto Donegar no 565, Centro. Guzolândia, Estado de São Paulo, CEP 15.355-000, telefone 17-
91654503, correio eletrônico edinaserafimsena@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de V a. 
Exª., em atendimento ao Aviso Nº 112012, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma 
n~ 112004- Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria 
MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Guzolândia 05 de Março de 2012 

Nome do representante da entidade: EDINA APARECIDA SERAFIM SENA 
CPF: 188.543.27.8-08 

Endereço para correspondência :Rua Augusto Donegar n° 565, Centro. Guzolândia, Estado de São 
Paulo, CEP 15.355-000, telefone 17-91654503, correio eletrônico edinaserafimsena@hotmail.com 



> : j 
r 

'\'l ~~'1 c~o./ 

' Fis. O"?; ' 
.--tM ---------------.~ --.-,X .---rl----.:s::,._::rt:r.'llr;.1orica cf} . .>"-', ti. I inistério da Fazenda- CNP JIMF . . -":"'%-- v~ 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim 

X 
3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim 

X 
4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim 

X 
5 -Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

Sim 

X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim 

X 
7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim 

X 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim 

sede da entidade X 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim 

na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o X caso 

1 O - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim 
das normas estabelecidas para o Serviço X 

·- ..-. 
11 Declaração, assinada pelo representante legal, de que a enti '7{~~ , . un 

qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, c ~:cjliar.~ X distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem corno de que a' fiftf,' t'iM!Wt!tw 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas ondições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviç smen4it~13 

12- Declaração, assinada pelo representante legal, constando a d( pominação de fantasia da ~im 
emissora, se houver i&:' . . X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou X 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 -Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto X 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 112004 e com os dados 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Não 
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16- Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

X 
li- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim I Não 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante X ' 1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 -Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de X Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas X sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a X denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias X I 
apresentadas I 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim I Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar X 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 -Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral X 
ill- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entjdade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço dé Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste form~tário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da NormcrÇ~mplementar no 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. ,.. .,,r:.i;,r:§,~~ .. 

Gu lãlid:t.a-.SP; 0 5 d e m .2QÃ2 
•. :;-;, ~, I SERVIÇO roeucv ,·e:L.~tN 

V Uinistéro das 'À11J;-nçt~ 
--~~:=p;~~~;&_..I~~=--=~:......2:~!--CON..;;;,· FERE r.C'\• O t;l'!~l~. 

1 5 AGO 2013 
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Nome do representante da entidade: EDINA APARECIDA SERAFIM S ~A--. 

CPF: 188.543 .278-08 

Endereço para correspondência: Rua Augusto Donegar n° 565, Centro. Guzolândia, Estado de São 
Paulo, CEP 15.355-000, telefone 17-91654503, correio eletrônico edinaserafimsena@hotmail.com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Presidente Médici no 443, de coordenadas geográficas: 
20° 39'06 74" S 50° 39'51 12" W de longitude. 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇAO DE INTERESSE PARA EXECUÇAO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA -
AGRACOM- RADIO TABAJARA FM, Inscrita no CNPJ sob o nº 14.931.464/0001-26, com sede 
Rua Augusto Donegar no 565, Centro. Guzolândia, Estado de São Paulo, CEP 15.355-000, telefone 17-
91654503, correio eletrônico edinaserafimsena@hotmail.com, entidade sem fins lucrativa, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de V a. 
Exª., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu interesse 
em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 
Km, com centro localizado na Rua Augusto Donegar n° 565, de coordenadas geográficas 20° 39'06 
74" S de latitude e 50° 39'51 12" W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua 
estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Guzolândia 05 de Março de 2012. 

r-----·-· 
SERVIÇO roeucv ··tut:.Kt· 
MinistéOO das C(woo;~~ 

CONFERE r.(l' O ('Pif;l~. 

Nome do representante da entidade: EDINA APARECIDA SERAFIM ENA 
CPF: 188.543.278-08 

1 5 AGO 2013 
\..--"" 

Endereço para correspondência :Rua Augusto Donegar n° 565, Centro. Guzolândia, Estado de São 
Paulo, CEP 15.355-000, telefone 17-91654503, correio eletrônico edinaserafimsena@hotmail.com 
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O Nome Rádio Tabajara FM 
Uma Homenagem ao Primeiro Serviço de Alto-falantes de nossa cidade. 

Serviço de Alto-falantes TABAJARA, Martiniano Ferraz ("in memoriam"), Conhecido por 
"Tilano" nas décadas de 60 e 70, fazia a integração comunitária, serviços este que, 
praticamente desapareceram a partir dos anos 70 - os serviços de alto-falante 
TABAJARA, com sua linguagem própria, rodando antigos sucessos em frágeis 78 rpm 
levavam a alegria e a comunicação a nossa comunidade. 
Somente hoje, percebemos a importante função social-cultural que o serviço de alto­
falante "TABAJARA" representou em na nossa pequenina cidade. 
Em nosso país, muitos profissionais do rádio começaram dentro de serviços de alto­
falante, como locutores e técnicos. Bonitas vozes se revelaram e em GUZOLÂNDIA não 
foi diferente. 
Assim sendo, gostaríamos de beneficiar a nossa cidade com vistas a. 

1 Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 

2 oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; 

3 prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 

4 contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas 
e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

5 permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possível. 

6 não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias . 

Atenciosamente, 

AGRACOM 

Nome do representante da entidade: EDINA APARECIDA SERAFIM SE 'A.. _ 

CPF: 188.543.278-08 

15 AGO ZOJ3 
\..-_.. 
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Endereço para correspondência :Rua Augusto Donegar n° 565, Centro. Guzolândia, 
Estado de São Paulo, CEP 15.3 5 5-000, telefone 17-91654503, correio eletrônico 
edinaserafimsena@hotmail.com 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

14.931 .464/0001-26 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 20/01/2012 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA- AGRACOM 

TITU LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTAS IA) 

RADIO TABAJARA FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00- Atividades de rádio · 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AT IVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
R AUGUSTO DO NEGAR 

I CEP 

15.355-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I MUNICiPIO 
GUZOLANDIA 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/01/2012 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

(__ ) Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 26/01/2012 às 10:54:30 (data e hora de Brasília). 

[ V,olt?r J 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidad 
Atualize sua página 

Páaina: 1/1 

http :/ /www .receita.fazenda. gov. br/PessoaJ uridica/CNP J I cnpj reva/Cnpj reva _Comprovante... 26/01/2012 
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CNPJ 14.931.464/0001-26 

Nome : ASSOCIACAO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA - A 

Nome Fantasia : RADIO TABAJARA FM 

Imp. CND : N VC: 4 - OUTRAS 

CNAE Fiscal (RFB): 6010100- ATIVIDADES DE RÁDIO 

CNAE Fiscal: 601 0100 - ATIVIDADES DE RÁDIO 

CNAE : 92215 -ATIVIDADES DE RADIO 

Nat. Jur : 3999 - ASSOCIACAO PRIVADA 

DRF / ARF: 21.021.08 .0 

Logradouro : R. AUGUSTO DONEGAR, 56 5 

Bairro : CENTRO 

Municipio: 211 907 GUZOLANDIA 

Fone: 1700 34821629 Fax: 

End. Correspondência 

( Lougradouro : 

Bairro: 

Municipio: 

E-mail: 

Complementos: 

CEP : 15355-000 

UF: SP 

CEP: 

UF: 

Pág. : '1Cbrn~ 

Dt Primeiro Vinculo: 20/0 1/ 2012 

SAT : - Não consta na tabela 

Dt Início CNPJ: 20/0 1/201 2 Situação : O 1 ATIVA - 20/01/ 2012 

FPAS : 5660 - COMUNICACAO/ PUBLICID ./CLUBES/ PROF.LIBERAIS (PF)/ CONDOMINIOS 

Inscrição Estadual : Registro na Junta Comercial : 

Inscrição Municipal : Cartório : RG . 449 - LIVRO AS 

Vinculas: 

. J CPF 188.543.278-08 Nome : EDINA APARECIDA SERAFIM SENA 

-~ Endereço: AV. PASCHOAL GUZZO, 923 -FUNDOS Bairro: CENTRO 

Município: 211907 Cidade: GUZOLANDIA UF : SP CEP: 15355-000 

Tel.: (0017) 9 1654503 E-mail : 
Qualificação : 16 - PRESIDENTE Período de Atuação : 20/01/ 2012 a 

SEFMÇO PÚeüC0,:tutr<l' - ~ 
Ministério das CQmu;nçt • 

COHJ:ERE t':C\' O ~~''!11~. 

l 5 AGO 20l3 
\_....-' 
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CAIXA 
C A IXA ECONOMIC A FED E RAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 1493146410001-26 

Razão Social: ASSOCIACAO GUZOL.ANDENSE R COMUNITARIA AGRACOM 

Nome fantasia: RADIO TABAJARA FM 
Endereço: RUA AUGUSTO DONEGAR 565 I CENTRO I GUZOL.ANDIA I SP I 

15355-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/02/2012 a 22/03/2012 

Certificação Número: 2012022213341857515180 

Informação obtida em 22/02/2012, às 13:34:18. 

https://www.sifge.caixa.gov. br/Empresa/CmCrflF geCFSimprimirPapel.asp?V ARPessoa. .. 22/02/2012 

( 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÚES PREVIDENCIÁRIAS E 

AS DE TERCEIROS 

N° 005792012-21021080 
Nome: ASSOCIACAO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSAO 
COMUNITARIA- A 
CNPJ: 14.931.464/0001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dividas de responsabilidade do sujeito passivo aCima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que nao constam pendências em 
seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União 
(DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 201 O. 

Emitida em 07/02/2012. 
Válida até 05/08/2012. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://wwwOlO.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=C ... 22/02/2012 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DI:BITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA • AGRACOM 
CNPJ: 14.931.46410001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do 81'a$il (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional {PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Olvida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB n2 3, de 02105/2007. 
Emitida às 12:07:51 do dia 26/01/2012 <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 24/07/2012. 
Código de controle da certidão: 663B.90CB.3DE8.8AF1 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 

1 5 AGO lDJ3 
\...--"' 

.. .. - -A. .•><. • . • ";·· ... ,. 

Atualize sua pagina Politica de Privacidade e Uso Pagina Inicial Unidades de Atendimento Fale Conosco Receitafone · 146 Ouvidoria 

http:/ /www.receita.fazenda.gov. br/ Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSeg Via!Re. .. 22/02/2012 
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ESTATUTO SOCIAL 
I- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

' Fls. \1 0, 
~Rubrica \.A 
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Art. 1º- A ASSOCIACAO GUZOtANOENSE DE RAOIOO!FUSAO COMUNITARIA · AGRACOM, 
doravante denominada de RADIO TABAJARA FM, é uma entidade civil de direito privado, 
sem fins lucrativos, de duração i~da , de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de. associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 
econômicos, do Município de Guzolândia, Estado de São Paulo, com_ se_~~ na Rua Augusto 
Denegar nº 565, Centro, CEP. CEP. 15.355.000 

Parágrafo Único- A AGRACOM, utilizará como denominação de fantasia RADIO TABAJARA 
FM, e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art. 22- A ASSOCIACAO GUZOLANDENSE DE RAOIODIFUSAO COMUNITARIA, tem por 
objetivo EXECUTA DIODifUSÃO COMUNITÁRI , bem como: 

1- beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áre c~s j alistas e 

radial ist as, de conformidade com a legislação profissional . · das~~ 
permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direi ~~!j~.fo ma mais 
acessível possível. 

respeitar e atender aos seguintes princípios: 
1~013 

preferência das finalidades educativas, artísticas, cultu s e informativas em enefício 
! [ . : ; . ,,~·---~ ~ -:"-. 

do desenvolvimento geral da comunidade; 
promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atend ida; 
respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 
não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­
deológico-partidário e condição social r as relações comunit árias; 

// 
/ 

É vedado o proselitismo de qua{quer natureza, assim como qualquer discriminação 
, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão 

§ 2!! Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
poiêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 

interpretações relativas aos fatos noticiados; 
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§ 3º Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3º -Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 
por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art. 4º- A receita da ASSOCIACAO GUZOLANDENSE DE RAOIODIFUSAO COMUN!TARIA, será 
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não 
será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus 
associados ou dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 

Art. Sº -: Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede · 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6º -A AGRACOM será composta pelas seguintes categorias de assorfl'!!l,..,.,_-.. .. -·· . 

-Fundadores- formada por todos aqueles que assinaram a ata de fun ~rtl :~:!a~ 
-Contribuintes ou Efetivos; CONFERE r.(l' o C~'lf;!t. .. 
- Honorários- Por doações. 

15 AGO lUJ3 
· 1º -As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléi Geral\..--~ 

8º -São direitos e deveres dos associados: 
direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

esde que atendam ao disposto no §2º do art. 12; 
Eh\lolil'lrl:::onter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assemblé ia Geral. 

- São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
do justa causa, os associados que infringirem este Estatuto, desde que sua 

seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
ncia da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente 

para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do 
associado em questão. 

Paragrafo Unico. Será passível de demissão da associação os associados que assim o 
requerem mediante requerimento proprio fornecido pela associação, onde deverá ser 
dirigido diretamente a assembleia geral de conformidade com o inciso XX do art. 5f! da CF. 
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111 -DOS ORGÃOS E DE SE~ FUNCIONAMENTO 

Art. 10- São orgãos da AGRACOM : 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Fiscal; 

Pragrafo unico - O Conselho Fiscal será eleito a cada final de exercício para apreciação e 
recomendação a AGE sobre as contas da AGRACOM. 

Art. 11 -A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da AGRACOM, será composta 
por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 11 do mês de novembro, 
para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos 
e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 02 (dois} anos para eleição da 
Diretoria e do Conselho Fiscal e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição 
dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no§ 12. 

§ 1º_- A .Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinaria mente pela matona da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
{colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 

,... Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. 

' § lº - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edit al ou comunicado afixado na sede da AGRACOM e estúdio, bem como a divulgação 
através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, 

devendo conter data, hora, local e pauta da reun ião. . .. ! -· 

=~ ··~utrv· 
§ 3º- A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação soment ~f&~tJ 
do~ associados aptos a votar e, em segunda convocação, t rinta minu os após com0q\?a"~e 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispo tas n<J5 }{;o ZOJ

3 \....--" 
§ 42 - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienaç g_ de bens imóveis 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta tà's-:'Ciê ante-cedência . , 
deliberará conforme este Estatut o, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais, filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no 
§ 1Q. 

'I 

Art. 12 -A Diretoria da AGRACOM, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Presidente, Diretor Administrativo e Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para / ----- - .........-::::: ------- .. 
urrí mandato dtf02 anos permWiaa a reeleição. 

;;;,u1v-iÇO RCC:SrR L v l\f ll f NO"I AH:AL · 
JORGE LUIZ TIENI - Oficial Interino 

Autentico a presente c· · - · ~. 

original ) ; 
~,:.-->~li_..., , ...... 

.- .·~ -
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§ 12 - A Diretoria da AGRACOM, poderá ser substituída, para finalização do mandat~st!8mü~"~§" 
todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições 
dispostas no §12. 

§ 2!!- Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 

anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 

comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 

eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13- São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) · Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c) Representar a AGRACOM, em atos públicos ou internos; 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da AGRACOM; 
e) • Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

· finalidades da entidade; 
i) ·Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a AGRACOM, passiva e at iva, judicial e / 
extraju icia mente, coor enar e presi ir -ãsreunioes da I 8ffiifQ ROéuoer.:~r tos, 
ajustes ou convênios de interesse da associação, moviment r~ ~~li§a~nj nta 

d 'd d d . , . d t CONFfRf.r.ty, l'l f'P!r,tt... a ent1 a e com os ema1s responsave1s, votar e e e r vota· cte"' 'CIE!"sempat nas 

deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar t dos ,~aÂ~fl M Jessár os à 
administração da entidade, organizar seus serviços e De artam~nt5 partici r e 
presidir às reuniões do Conselho Fiscal; V-

Ao Diretor Administrativo compete: Secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, 
ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 

documentos relativos a secretaria, implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 

seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, Gerir as atividades administrativas e 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 
associação, assinar conta conjunta com o Presidente, bem como todos os documentos 
concernentes a vida financeira da AGRACOM, gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisiona r e ter sob sua guarda 
todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 

radiodifusão, tendo consigo todos os documentos que demonstrem a atividade 



_, 
( 

c 
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financeira da associação, sendo dentre eles, livros de registro contábil, e livro de regiS.t r;~:H L\1\1:"'""' 
economico. 

c) Ao Diretora de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 
todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 

radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14- O Conselho Fiscal. eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria j 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes da comunidade local, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único- O Conselho Fiscal deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ElEIÇÕES. 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§1!! - É vedada a participação de associados em mais "de u ma chap a, -bem como -o "voto 
ulativo ou por procuração. _ •. 

. s~ roàÜCZ".~Ê:ut~· 
-A diretoria será formada pela chapa que alcançar a ma ·~~~e cordo 
a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, d sde que o5trao"C'1f'ní imo de 
por cento dos votos validos totalizados no processo eleit ral. A1etf;c,mU,ffl crité io pa ra 

u-.\1\ n-r~ ..... "'m será decidida no início da Assembléia Geral. 

V· DA PROGRAMAÇÃO --~ ··· .... ... 

16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
. s na legislação vigente no território nacional sobre radiod ifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas 
as situações de guerra, calamidade públ ica, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Jud iciário e Legislativo, definidas em le is. Também será vedada a cessão 
ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiod if usão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 
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VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO o<;;< vc_ ,8 
?',so - o r;:,--v-"" 

lbmu.r.~ 

Art. 17 -O Patrimônio e Receita da AGRACOM será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pefas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VIl- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 19 ~A disssolução da AGRACOM ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a 
Assembléia ·GerãVpéio assoctailo ·que se achar pre:ftidieaeio. 

Art; 21 - O presente Estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL de 11 de novembro de 
2011, e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de ·~r~~-

a.•'. • BUCV r·tUtrc,. 
_ , ::\~KI/Stéfio das ~;~· 

o • ' •• , ,,~F~RE I'X"-' 0 ,.,,~,,. 
Gu:wlà'ndi' -SP, 11 de novemEro e 2011. 

'- . , -. 1 5 AGO Z013 
A,./ . 

-.~;_;,,I .ÇO REG.iSTRJIL CIVIL E N(.JII-. i\lflt 

JORGE LUIZ TIENI - Oficial Interino 
Autentico a presente cópia reprográfica rme aQ 
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JORGE LUIZ TIENI -
I-I.:JN,nha,en. a(s) fi 
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Ata de nº 01, da f~ da Associação ASSOCIAÇAO GUZOLANDENSE DE RADIObiFUS:~omu<\>ó' 
COMUNITARIA - AGRACOM, doravante denominada de RADIO TABAJARA FM realizada aos 
dois (02) dias do mês de novembro (11) do ano do nosso Senhor Jesus Cristo de dois mil e onze 
(2011), em sua sede sito a Rua Augusto Donegar nQ 565, Centro. Guzolândia, Estado de São 
Paulo. Teve inicio a. reunião às 16 horas, observado a seguinte pauta: PAUTA: 1- FUNDAÇÃO DA 
ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RAD!ODIFUSAO COMUNITARIA - AGRACOM; 11 -
APROVAÇÃO DO ESTATUTO; 111 - ELEIÇÃO DA DIRETORIA; IV - EVENTUAIS. Feitas as / 

~ 

considerações por parte do plenário, franqueada a palavra aos presentes, foi proposto e 

~ 
aprovado por unanimidade a fundação da ASSOCIACAO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSAO 
COMUNITARIA - AGRACOM e que a Senhora EDINA. APARECIDA SERAFIM SENA presida a 
presente Assembléia Geral de Fundação da entidade, e em seguida aprovado o Estatuto como 
apresentado. Ato contínuo foi proposto e aprovado por unanimidade a primeira diretoria da 
AGROCOM que ficou assim constituída: Presidente: EDINA APARECIDA SERAFIM SENA, -,.. 

tr,~ . .~o P. Andrade brasileira, casada, autonoma, portadora da CI-RG 11!22.069.800-4 SSP/SP, CPF: 188.543.278-08, 
residente e domiciliado em Guzoáldia-SP, sito na Av. Pascoal Guzo ri!. 923 FUNDOS CEP. 
15.355.000 Centro; Diretor Administrativo: NATAliNO FERREIRA PORTO, brasileiro, casado, / 
motorista, portador da CI-RG ri! 8752405-3 SSP/SP, CPF/MF ri! 018.584.818-48, residente e 
domiciliado em Guzofndia-SP, sito na Rua Augusto Denegar r11 565 - Centro CEP. 15.355.000; 

U! 
o 
o 
O:: 
O . 
l­
O:: 
<( 

o 

AOB/SP 157.738 

Diretor de Operações: EDMILSON ALVES DE SOUZA, brasileiro, casado, motorista, portador da 
CI-RG 11!15823787 SSP/SP, CPF/MF 11!023640096-39, residente e domiciliado em Guzoândia-Sp, 
sito na Av. Pascoal Guzo ri! 1401 - Centro; Conselho Fiscal: VALDEMAR GOMES PEREIRA, 
brasileiro, casado, aposentado, portador da CI-RG 11!16367351 SSP/SP, CPF/MF ri!019022238-70. 
natural de Santa Terezinha - BA, filho de Pedro Gomes Pereira e Maria Benedita da Cruz, 
residente e domiciliado na Rua Augusto Donegar 566 - Centro Guzofrldia -SP CEP. 15.355.000; 
VICENTE FARIA JUNIOR, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da CI-RG ri!17516986 SSP/SP, 
CPF/MF r11 075974228-65, filho de Vicente Alves Faria e Geni Magaltã:s Souza, residente e 

· domiciliado na Rua Jáb Calefe s/n em Guzomdia-SP; JOSE MONTEIRO JARDIM, brasi leiro, 
solteiro, mecânico, portador da CI-RG 11!14400451 SSP/SP, CPF/MF r11 041529628-52, natural de 
Guararapes, filho de Gerson Joaquim Jardim e Helena Monteiro Jardim, residente e domiciliado 
na Rua Gentil Massa 1225 Guzoáldia -SP CEP. 15.355.000; ESIO TASCA. brasileiro, casado, 
pedreiro, portador da CI_RG li? 9156435 SSP/SP, CPF/MF r11 018587178-09, filho de Li no Tasca e 
Antonia Larça Tasca, natural de Auriflama -SP, esidente e domiciliada na Rua Jdb Calefe 530 
bairro Limoeiro - Guzolhdia -SP; JOÂO BATISTA DA SILVA ileiro, solteiro, soldador, 
portador da CI-RG Ji?45.465.188-0 SSP/SP, CPF/MF ri!304.386.73 -~~já~~ Caetano 
e Jesuina Graciano da Silva, natural de Auriflama- SP, resident -d~~~ roj.::tada 

1190 Guzoándia- SP, CEP. 15.355.000 r.C'tll) ':'"'t;t~. 

ada mais havendo a tratar foi encerrado a presente AGE e pa a con!t~r1fJ lJlÜetari 11ad hoc" 
i , p . ata _ que vai assi~ por 

U1ra\1\lli-1~!::1L!.U:.~~~...&i!U..::!..!:ft.<~P:...,o,~~~~:L----=-::..:· ;--"-- ·e peta preside 
llll,g~\\Jii-----.IJ.:,.z:;:.~l.léfo<~~~....::::::::~------- seguida a assinatura os demais 

Sede Provisória: Rua Augusto Donegar nº 565, Centro. Guzolândia- São Paulo. 

...../ 
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EDINA APARECIDA SERAFIM SENA, bra~il~ira, casada, autonoma, CI-RG nº 
SSP/SP, CPF/MF nº 188.543.278-08, n!Jtural de Guzolândia - SP, filha de Oscar Pedro Serafim 
e Aparecida Penaria! Serafim, resident e domic· iada na Av. Pascoal Guzo nº 923 fundos -
Guzolândia- SP, CEP. 15.355.000 1

:. .U.À __. 

NATALINO FERREIRA PORTO, brasileiro, casado, motorista, portador da CI-RG nº 8752405-3 
SSP/SP, CPF/MF nº 018584818-48, natural de Vai Paraíso -SP, filho de. Olindo Ferreira Porto 
e Enedina Alves Porto, . residente e domiciliado na Rua Augusto Denegar 565 - centro 

Guzolândia -~P ~ / . . - , 7 ~' 
//~z.A~~~- t:-<J:--" 2:f_t>í..-Z.V?c.- ) <.SJ--tX.~ 

EDMILSON ALVES DE SOUZA, brasileiro, casado, motorista, portador da Ci-RG nº 15823787 
SSP/SP, CPF/MF nº 023640096-39, filho de Bartolomeu de Souza Filho e Olinda Alves de 
Souza, natural de Guzolândia-SP, residente e domiciliado na Av. Pascoal Guzo 1401 -
Guzolândja - ~; / ~- __ _ 

> ét__,;::_..___ _.;..~/ ---- •' ./V\ V-:;;él ~·· >·;~ -~_s-- ~--
VICE~TE FARIA JUNIOR, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da CI-RG nº 17516986 
SSP/SP, CPF/MF nº 075974228-65, filho de Vicente Alves Faria e Geni Magalhães Souza, 
residente e domiciliado n? Rua João _9l lefe s/n em Guzolândia-SP; 

/ . _, r _. 

VALD~Ã{ÍÓJMfi PEREfRÂ~6rJ~Jir'à: tas~do, aposentado, portador da CJ-RG nº 16367351 
SSP/SP, CPF/MF nº 019022238'-70. natural de Santa Terezinha - BA, filho de Pedro Gomes 
Pereira e Maria Benedita da Cruz, residente e domiciliado na Rua Augusto Denegar 566 -

. -~) 

Ce[1tr~z~laryd1a -SP; r ". , ...,--\-~?A,') A~.,..._ 
,....-"L) ~"VV'-i<."- v~ '<./ o,.x;- - ~-

JOSE MONTEIRO JARDIM, brasileiro, solteiro, mecânico, portador da CI-RG nº 14400451 
SSP/SP, CPF/ MF nº 041529628-52, natural de Guararapes, filho de Gerson Joaquim Jardim e 

J
~ena ~onteiro Jardim, _re~idert~: ~m)ciliado na Rua Gentil Massa 1225 Guzolândia -SP; 
J ~ 1'-"->...J..,')~J·:J 0'- . _./""" 

TONIO CARLOS ANTUNES, brasileiro, casado, motorista, portador da Ci-RG nº 9156465-7 
SSP/SP, CPF/MF nº 957460138-20, filho de Arlindo Antunes ~ ~i&Jt:A.t1t nes, 
natural~ Fernandopolis, residel}!g__e domiciliado na Rua João Ca "'~~~~di -SP 
_x /1~/~vvdi-· ( -i-'74f p"""~rl (J ~~RE r.(ll O t;mr,1~. 
ESIO TASCA, brasileiro, casado, pedreiro, portador da CI_RG nº 1564p5 ~~~CPF/ 
018587178-09, filho de Uno Tasca e Antonia Lança Tasca, natura de Auriflama -=5P, esi 
e _domi,ciliada Qa Rua João Calefe 530 bairro Limoeiro- Guzolând a -SP 
&0-' ~)\9-'l~'- -· -c· · · ·~ 
JOSE EDUARDO PALHARINIS BELLATI, brasileiro, solteiro, lavrador, portador da CI-RG nº 

2519266-2 SSP/SP, CPF/MF nº 296203148-08. filho de Jose Francisco Bellati e Santa De 
rdes Palharinis Bellati, natural de Mirassol -SP, residente e domiciliado no sitio Bom Jesus 

lrm~os- Cór~ego Coqueiro- Guzolândia -SP 
= '<IIII'II'Uli= .. IIU/T c..... íl_....- "~~\.. '--

BATISTA DA SILVA, bíasileiro, solteiro, soldador, portador da CI-RG nº 45.465.188-0 
, CPF/MF nº 304.386.738-87, filho de João Felipe Caetano e Jesuina Graciano da Silva, 

Sede Provisória: Rua Augusto Denegar nº 565, Centro. Guzolândia - São Pau lo. 
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ASSOCIACAO 6UZOLANDENSE DE RADIODIFUSAO COMu.~., .. ...&.;EL~~~~ 

A6RACOM- RADIO TABAJARA FM 
v~1C,o 

natural de Auriflama- SP, residente e domiciliada na Rua Projetada n2 1190 Guzolânclia- ~1, 
Fls. 

SP_, C3:,·1f5.35a15.~000 (k SJl··Jry ?~Mrica ~& 
~ I r- . . ~?,s. ·c!-~ 

[7·0-J . . __,;. . . :Oim.l.\.>'> 

M c·/ f / 
E NU1 ;.:,iilf\ L AfrânioP.Andrade 

AOB/SP 157.738 

-------.. -------------

Sede Provisória: Rua Augusto Donegar nº 565, Centro. Guzolândia- São Paulo. 



ASSOCIACAO 6UZOLANDENSE. DE RADIODIFUSAO COMUNITAIUA ~c .. 
A6RACOM-RADIOTABAJARAFM ,-v ~ft , 

RELAÇÃO CONTENDO O NOME DE TODOS OS ASSOCIADOS ~~q·~bnca ~-J 
;s· Cbmu\•\.'" 

EDINA APARECIDA SERAFIM SENA, brasileira, casada, autonoma, CI-RG nº 22.069.800-4 SSP/SP, 
CPF/MF nº 188.543.278-08, natural de Guzolândia- SP, filha de Oscar Pedro Serafim e Aparecida 
Penariol Serafim, residente e domiciliada na Av. Pascoal Guzo nº 923 fundos - Guzolândia- SP, 
CEP. 15.355.000 

NATALINO FERREIRA PORTO, brasileiro, casado, motorista, portador da CI-RG nº 8752405-3 
SSP/SP, CPF/MF nº 018584818-48, natural de Vai Paraíso -SP, filho de. Olindo Ferreira Porto e 
Enedina Alves Porto, residente e domiciliado na Rua Augusto Denegar 565 - centro Guzolândia -
SP 

~ 

EDMILSON ALVES DE SOUZA, brasileiro, casado, motorista, portador da Ci-RG nº 15823787 
SSP/SP, CPF/MF nº 023640096-39, filho de Bartolomeu de Souza Filho e Olinda Alves de Souza, 

--f natural de Guzolândia-SP, residente e domiciliado na Av. Pascoal Guzo 1401- Guzolândia - SP; 

VICENTE FARIA JUNIOR, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da CI-RG nº 17516986 SSP/SP, 
CPF/MF nº 075974228-65, filho de Vicente Alves Faria e Geni Magalhães Souza, residente e 
domiciliado na Rua João Calefe s/n em Guzolândia-SP; 

VALDEMAR GOM ES PEREIRA, brasileiro, casado, aposentado, portador da CI-RG nº 16367351 
SSP/SP, CPF/MF nº 019022238-70. natural de Santa Terezinha - BA, filho de Pedro Gomes 
Pereira e Maria Benedita da Cruz, residente e domiciliado na Rua Augusto Denegar 566 - Centro 
Guzolandia -SP; 

JOSE MONTEIRO JARDIM, brasileiro, solteiro, mecânico, portador da CI-RG nº 14400451 SSP/SP, 
CPF/MF nº 041529628-52, natural de Guararapes, filho de Gerson Joaquim Jardim e Helena 
M onteiro Jardim, residente e domiciliado na Rua Gentil Massa 1225 Guzolândia -SP; 

ANTONIO CARLOS ANTUNES, brasileiro, casado, motorista, portador da Ci-RG nº 9156465-7 
SSP/SP, CPF/MF nº 957460138-20, fi lho de Arlindo Antunes e Rosa Rachetta Antunes, natural de 
Fernandopolis, residente e domiciliado na Rua João Calefe nº 636 Guzolândia -SP 

ESIO TASCA, brasileiro, casado, pedreiro, portador da CI_RG nº 9156435 SSP/SP, CPF/MF nº 

018587178-09, filho de Uno Tasca e Antonia Lança Tasca, natural de Aurifl 8&.~~~~~ 
domiciliada na Rua João Calefe 530 bairro Limoeiro- Guzolândia -SP MínistéOO das Con.J;~' 

CONFERE r.(ll o '-'"'!7t~. 
JOSE EDUARDO PALHARINIS BELLATI, brasileiro, solteiro, lavrador, po adorl pa CI-RG nº 
32519266-2 SSP/SP, CPF/MF nº 296203148-08. fi lho de Jose Francisco Bell ti e SarltJ~tfUides 
Palharinis Bellati, natural de Mirassoi-SP, residente e domiciliado no sitio m Jesu~rmãos 
-Córrego Coqueiro- Guzolândia -SP .. 

JOÂO BATISTA DA SILVA, brasileiro, solteiro, soldador, portador da CI-RG nº 45.465.188-0 
SSP/SP, CPF/MF nº 304.386.738-87, filho de João Felipe Caetano e Jesuina Graciano da Silva, 
natural de Auriflama - SP, residente e domiciliada na Rua Projetada nº 1190 Guzolândia- SP, 
CEP. 15.355.000 



·no 
Autentico a presente cópia reprográfica conforme ag 
oftginal a mim 
Guzolân 1 
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ELEKTRO FaféOêOm a Elektro 
.-,__..~{~ Seu Código =--"-::-;;-:-..,..,.,:---::c:-1 

EH'trkl"-'- ., s-wpo. $.A.. 

R.Nf~6r5o.;::a.J2f .;))D.(Ql -~-s> 
0PJ02321~\-!7·'<11Q!e.&l~1~ 

A>t. A..-,.n~2tS·~·Trh~·WS 
CWJ02lll7tO'OCICINe·IIDC.~Iftt.JI)(.f2S.J 

www.elektro.com.br 
0800 701 0102 11214520 

EDINA APAREC?')A S SENA CPF: 1Bú54327B08 
AV PASCIIOAL GU2·0, 923 - ;'.' CENrRO GUZOLANDIA - SP 
Loç/E tdpd/L iv: 0049,0'7;':ÍOli06 CEP 15355000 Controle 0 1 20 12165125606 1·40 

fnergiu E.letri c.a 
Outro'i Lancamento10 
Va lor [atai 

Valor Total da Conta 

l ü 7,00 0,21:31916 

O atraso no pagamento desta fatura implica rã a multa de 2%, mais juros e correção monetária, 
conforme leçislação vigente , a serem cobrados em conta futura. FS ( 1 .5. 79.1 J 
Detalhamento da Conta 

~3~~YJMÓ Tributos 

CONSUMO 
CONSUMO 
VALOR DO ICMS 
VALOR DO COF INS 
VALOR DO PIS 
Subtotal 1 

Lancamentos e Servicos 
Subtotal 2 

Bases de C11Jculo de Tributos 

Quantidade 
30,00 
70,00 
67,00 

Pc~Sricao All~~bota 

Tarifa 
o, 1202'10 
0,206130 
0,309190 

Base de Calculo 
47,08 

Valor (R$) 
::~,60 

14,42 
"20,11 

5,64 
~,23 
0,~8 

47,08 

Valor (R$) 
o,oo 

Valor ~~~l 
Acompanhaltfenlo de Consumo _ {.. . _ .. _ _ _ . 
Dados de l e itura e Cons umo 
Data de emi~'ilao 
Data de apresentacao 
Leitura dtudl er11 09/02/2012 
L ~iturn anterior em J 0/01 /?0 1/ 
Con~urno do rnt:':l (k\"/h) 
Consl•mo medio diario 
Dia~ no veriodo 
Proximo vencimento 
Dados de Cadastro 
Nurr;a; o de med!dc; 
Consltmtt: de rnultiplicacdO 
T ensao nominal ou c.ontrat~,dit (V) 
Li111ites adequetdo~ de lell!ldO (V) 
Classificacl!lo 
Debito au lorndtico bdi iCo/dÇ.Jt:IH:id 

09/02/2012 
O<J/02/'lO I 'l. 

0005 
lll:lll 

167 
s,~1 

30 
03/04/201'1 

'>114'l 'rl5:>7 
1,00 
127 

116 A 133 
IU:S lt >E :".J C l AL · MONUF-AS [CO 

Fator de potencia medio 
Demonstrativos- Energill j Tributos 
GHtACAO ENERGIA 

Valor (R$) 
14,5:<> 
17,52 
5,00 
8,35 
1,69 

DISTRIBUICAO 
TRANSMISSAO 
TRIBUTOS 
ENC. SETORIAIS 
Soma Demonstrativo 47,08 

Hist. C:o ru.umo (kV;h) 

lb7,UU-Ul/1Z 

110 -01/11 

l 'li'I -IZ/11 

lA-f-11/11 

lU~ --iUi11 

7 10 -09/11 

· ·2 - 118/11 

1-IJ-07/11 

1'5-06/11 

19-t-0 5/ 11 

·~·-0-4/11 

110-0l/11 

1'12-02/11 

BENEF. TAR. SOCIAL RES ·185/02 R$ 22,39 [ISENTO RI:C.TAR.EXTRA RI:S 091/01 

Indicador<!S de Continuidade do Fornecimento de Energia 

Referente a: 02 / 2012 
Meta 

1 5 AGO 1013 
~ 
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RGI 
03211260/26 
Ender&co 

_ R AUGUSTO DONEGAR 565 

· -- :,i.- , :_ ·I• . ..• , , , ,_ 

M~s de Referenda 

JANEIR0/12 
Numero d'a Conta 
13850 32112601 

Hidrometro Codlf. Economias: Res Com lnd Pub CR 
Y10T119592 05.337.01.02.1030.000.000.003.0 1 

Data 
20/1 2111 

Atual 

46 

ALTA 

Condlcao 
LEITURA NORMAL 

LEITURA 
Ant erior 
199 

COtlSUHO (m3) 

Ultimas meses 
JUL · 

AGO • 

19 R 

1~ R 

SET · 1S R 

OUT · 22 R 

TARIFAS DEAGUA POR FAIXAS DE CONSUMO 

Faixas Tarifas Consumo (m3) Valor·RS 
HE 15 22,74 Valor Hini.o 22,74 

16 J. 30 2,12 1S 'n,8o 
31 J. 45 3, 25 15 46 , 75 

46 J. 75 3, 25 1 3, 2S 

J.CIHA DE 75 3, 88 

Subtotal por Economi a!S 106,54 
X 0001 ( Qtd. de Economias ) O, 00 

X 1.00000000 ( Ft. do Aj uste Torifario) 106,54 

VI.Correspondente a 30 dias de Consumo 

NOV • 

DEZ · 

Atual 
245 

29 R 

28 R 

Proxima Data Prevista 
:-"9/0111 2 

Media 
22 

Ajuste 
1.500 

t<. 

DISCRIMINACAO DO FATURAMENTO 

Agua 

Esgotos 
Rulta 
At . rionetaria 
Juros de nora 

71,02 

Só, 46 

3, 75 

e, 66 

1, 96 

Servicos PARC. VAL R.EA.GR. 6,43 

Vencimento 05/01/12 
Nome: NATALINO F. PORTO 

To tal a Pagar R$ ............ 140,28 

SUJErrO A CORTE NO FORNEWtNTO 

ALTA DE CONSUMO. VERIFIQUE AS INSTALA COES IN TERNAS EiOU EVITE DESPERDICIO 
O CooslilloExtedffitea30Dias no To!~ de R$63.76Cobra.remos comoSer~co em 10 Pare. 

A1E14112111 NAO ACUSAMOS O PAGAMENTO DA CONTA REFERENTE AO MES 12 
MULTA/JUROS DE MORA/ATUA L. MONET. REF. PAGTO DE MES(ES) ANTERIOR1ES) APOS O VENCIMENTO 

PAGAMENTO EM ATRASO 
SERAACRESCIDO DE MULTA DE2%. MAIS ATUALIZACAO MONETARIA COM BASE NA VARIACAO DO 
IPCIFIPE DO MESANTERIOR, MAIS JUROS DE MORA DE 1o/._.AO MES, PRO -RATA-DIE. 
A CONTA NAO PAGA A TEA DATA DE VENCIMENTO SWEITA O IMOVELAO CORTE DO FORNECIMENTO DEAGL 

AGENClA. DE ATENDIMENTO 
GUZOLANDIA R DOS VEREADORES,1100 FoneOOOO 05501[1) 
Horerio : 07:30 as 11 :30-13:00 ao17:00 

QUALIDADE DAAGUA- DECRETO PRESIDENCIAL 5440iC6 E PORTARIA MINISTERIO DA SAUDE51&04 
-P-arama~trc-s("Srgnlfrci:rô:r1"'io-:-IJ~~.fr-so-r- rurblde:z ·có·r---· Cloro 
·Minimo de Analises Exigidas aos o os 010 
Analises Realizadas aos 005 010 

r=u:~or-- col:l - T ot a1""C01Tiêrrr.c 
oos 010 000 
aos 010 · 000 

Amoslr~s queAtendem oos Po9roes aos 005 010 aos o1o 010 

CONCLUSAO:Todas as amostras atenderam a legislacac 

Sistema de Abastecimento:GUZOLANL·IA Amostras Coletadas em: 10111 .. 
15 AGO Z013 

rv--
>. ··---·-~ -
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Saldos, extratos, pagamentos, transferências, 
resgates, cartões e outras transações bancárias 

Capitais e Regiões Melropolitõnas: 4004 0001 
Demais localidades: O 800 729 0001 
Exterior. 55 11 2845 7820 (aceita ligação a cobrar) 

.,,.., - ;;tt:rv. Q~ .M.l~no1memo ao VQOsumtoor 
lnrormações, dúvidas, reclamações. suspênsão ou 
cancelamento de contratos e de serviços 

Capitais e Demais localidades: O 800 729 0722 
Deficiente Aud"rtivo ou de Fala: O 800 725J 0088 
OuvidOiia BB: O 800 725J 5678 

Banco elo BtasU S.A-CNPJ n" OO.MO.OOOIOOOHI1 • S8S Qd 01· Bl A·l.ola 31 Ed. Sede l· 2' A • 70073-900 • BfuillajDf) 

1 ••• 11. i t 1 ••• 1 J, .1 .1 t: l.l.ll ••• tl ... ll •• ll 11 !li 
CTCE SAO JOSE DO RIO PRETO SPI TIO B2 

EDIMILSON A SOUZA 
AV PASCHOAL GUZZO 1401 
CENTRO 
15355-000 GUZOLANDIA- SP 1481-034428792 

11111 ~ lllllllll ~ lillll !llllllllllllllllllllllllllllllllllll 
720804314019161000002.5550320311011 

~cargos financeiros 

J Serviço 
Taxaaomis Tax;.aoano IOF Adicional IOF Dlãrlo Custo Efetivo Total 

(%) ("lo) (%) 

Crédito rotalivo(1J 13,66 364,82 

Parcelado administradora (3} 5,77 96,04 

Saque no Brasii(1J 13,66 364,82 

Pagamento de coot.as (parcelado)(~)(4 5,77 96,04 

Aquisição de faturas(3J(4) 5,77 96,04 

(1) Taxas vigentes até o vencimento desta fatura. suje !las a dernções no pcóxlmo perlodo . 
(2/ Resultado da in<:idên<:ia da Taxa ao ano. IOF Adi<:iooal e IOF Diário projetado para o pgrlodo de um ano. 
(3) Taxas de juros sujeitas a alteraç6<os. Em ca.o <1e dúvidas. =ui!e a Central de Atencfunenlo BB. 
(4) Os $eMÇOs náo 0$1Ao dlsponfvofs pam dlentes nãr.H:ooentistas do Banco do 3rastl 

(%) ao ano (%) (2) 

0,38 0,0082 407,67 

0,38 0,0082 99,42 

0,38 0,0082 407,67 

0,38 0,0082 99,42 

0,38 0,0082 99,42 

g Para pagamentos parciais acima do valor mínimo, incidirão Encargos Financeiros Contratuais, sobre a diferença entre o 
~ Total da Fatura e o valor pago, a serem cobrados na próxima fatura. 

;;;; Faturas não pagas, pagas em atraso ou pagas abaixo do Pagamento Mini mo, além dos Encargos Financeiros Contratuais, 
~ estarão sujeitas a aplicação de Multa de 2% sobre o saldo d6vedor. 
üi 

Consulte as tarifas do s~u cartão na Tabela de 
Tarifas do Banco do Brasil, disponível em todas 
as agências BB ou na internet - bb.com.br 

_y 
) 

----------------------------- ·- ---- ·------

QUER AUMENTAR O LIMITE DO SEU OUROCARD? 
Transfira parte do limite do seu cheque especial para o limite do seu cartão de crédito. 
No Banco do Brasil, você escolhe a melhor maneira de utilizar seu crédito. É fácil, rápido 
e grátis. Você também pode ter um limite maior para compras parceladas com o 
Ourocard. Basta t,-ansferir seu limite de CDC para o cartão de crédito. Acesse 
bb.com.br/ourocard >Transações> Transferência de Limites. 

VIP180AZ 00255399 A TGD7Z 11 1225 
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CASAS _ 

Central de Atendimento ao Cliente 
Capitais e regiões metropolitanas: 4003-4033 

Demais localidades: 0800 880 4033 

J,,,JJ,J,J,,,JJ,,J,J,,J,J,JJ,,,JJ,,,JJ,,,,,,III 
CTCE SAO JOSE 00 R 10 PRETO SP I TTO 82 
VICENTE FARIAS JUNIOR 

Data de Emissão ~1/ê\i~ 
01/02/2012 10/02/2012 

~{t-:fii~t!".i;o:Bé1:!lmo .da!i pe~pesas;;:~".Cc:y;;_ 
R JOAO KALEF 336 
CENTRO ~- Saldo Anterior R$ 4, 49 

"'-~ ;;;:;;:;;:;;:;;:;~ 15355-000 GUZOLANDIA SP (-)Créditos/Pagamentos R$ 

(+)Compras/Débitos R$ 

(=)Total da Fatura R$ 

0,00 

4,49 

8,98 

o;==: 
r-- ------= 1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

72 0000 1953 94791 00000035882 2 o 020212 

Compras 
Saque· 

Parcelado 

Multa por atraso 

R$ 1.400,00 
R$ 280,00 
R$ 2.soo.oo• 

i~::;;:a paõovi<>-

2,00/. a.IIL 

Máxima p/ próx. fatura 17,997. a.m. 
IOF O 00684 ao dia + O 38/. adicional 
Custo Efetivo Total de rotativo 
para esta fatura 545.22/. a. a. 
Custo Efetivo Total Máximo 
para a próxima fatura 652,307. a. a. 

:~ I i~P9~.~~ rw~~~·~~;~;~.f..:.:~: ~zt:.~~~~~r7~~~:}-~~~~?:~~~fw~tf~.f~?.f;.~:: 
SAC - Bradesco Cartões: cancelamentos, reclamações e 
informações - 0800 727 99 88. Deficiente Auditivo ou de 
Fala - 0800 722 0099. Atendimento 24 horas, 7 dias por 
semana. Ouvldoria - 0800 727 9933. Atendimento de 
segunda a sexta-feira, das Sh às 18h, exceto feriados. 

·ATENÇÃO: Em caso de pagamento inferior ao vr~lortotal , o cliente devera arcar com as taxas e encargos apontados nesta fatura, 
incidentes sobre a diferença entre o valor total e o valor pago·. Caso faça a opção pelo pagamento minimo dest~ fatura, serão cobrados 

enca_rgos contratuais de atê RS 0,64 na orôxima fatura com vencimento em 10/0312012. 

Data 

31/01/2012 

Descrição 
··-~-F-JUNTOR -

ANJIDAOE DIFER TIT 8015 

Crédito 
- -- - - -4zw:nxx:X~X":"86f5- - -----

TOTAL GERAL DOS LAJ-X::M~ENTOS R$ 

Débito 

4,49 
4,49 

· .. ! IVI~·~s~l\·en;: :I ilii:ió.itá ti i. e ;:;:::;(,'· ·~< f.J,p:~·r;::;yifl~ :. ,,:f;~; 

A PARTIR DE NOVEhllRO HAVERÁ INCIDÊNCIA DE 
TARIFA SOBRE EMISSÃO DE 2A VIA CARTÃO! 

"O Banco Bradesco SA declara, para fins de atendimento às disposições da Lei n• 12.007, de 29 de julho de 2009, que 
o cliente esta quite quanto as faturas vencidas no ano de 2011 . Esta declaração substitui, para comprovação do 
cumprimento das obrigações do cliente, as quitações dos faturamentos mensais dos débitos do ano de 2011 e dos anos 
anteriores. Esta declaração de quitação não contempla valores remanescentes de rotativo, parcelas vincendas 
referentes a compras parceladas. transações em divergência e demais produtos bancários além deste cartão 
especifico". 

Banco Bradesco S/ A- End.: Cidade de Deus, s/n- Prédio Cinza, Vila Yara- Osasco- SP- CEP 06029-900- CNPJ 60.746.948/0001-12. 

A PARTIR DE NOVEMBRO DE 2011 A TARIFA COBRADA POR LIMITE DE CREDITO EXCEDIDO 
SERA ALTERADA PARA R$ 15,00 . 

r.::::!t CLIENTE : VICENTE FARIAS JUNIOR 
~ Bradesco . Nosso NÚMERo: 19/27505912958-9 

NÚMERO DO CARTÃO: 422Q.~~~!:'!"~ ~I..OR PAGO: R$ ____ _ 

VENCIMENTO : 10/02/2012 f\J8U(N ,.~~ 
PAt::AMFtrrO MÍNIMO: R$ 5, Ministério das ConlJ;~te icação Mecânica 

CONFERE r.cv O t;P.tt;!"•' 

1 5 AGO Z013 
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fiUAÇÁO 

Haria :denedi t9, da ,Cruz. 

···i• i 

" 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

·! r: 

tl ~ ,··.1 

.I ! 
li: 
u .. , 
r~: tj 
i~ 

. ~i 
~ ~ 1 

-~~~/ 

· SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL (i:":~':':';:--:-------
COORDENAÇ;',o DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES ECONÕ~tO -FISCAIS ;;'1 

.. , :f 
· ! 

CJ\ÍR TÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO CONTFIIBUINTE 

.) ; 

DdêUMENTO COM PROBA TÓRIO DE INSCRIÇÃO JVO 
C j!, OASTRÓ DE PESSOAS FÍSI CA' S 

v>i'uoo EM TODO TERRITÓRIO NACI ONAL 

S!'õiNA 11/ll'll />OI f:• ··• J/U/1/II~rf 

~~~ 

~~ ~J~ \ :.:. ' . 
Q') :'> 
C=> ·. ~~g.: 
~ ; ób-,?5/ 
~ : \~g ~ 

': j-B.. ~' 
\ .. ; ~ ~ 

I 

li i 

i! 
·. ~ 

D 
V> 
m• 
~ 
I"T1 

co 

w .... 
KlUGAI OIRffTO 

--~4~ ('. ã..~~-~ 
AlJl!MOM;'IV~u~w" lt$10 

I>DU!GAlió DI! POtrc:IA•DIIIUl'Oit lfAQ!l JIP 

I ;. ~ 

' I' 

I! 

~ l 
'' 

. -~j:f' "'_...... .... , _. 

f 
·{t -NA;~:E;;;,. 40 v 1/f~Ç;;;o ~O~~ 23 8 

!=' f , \ I 

i 'I _, .. w•n · ·,· , 

< V. A IJ)HIA R G OMI!·)j., ·.J!lil< tI RA ; . I 
c - \ 

''"'· IV Iv o C~,J)':?) v~ '~ 
ECRETARIO DA ~!:_0~ & v;- re 

\.i~! 
~,.\ 1..:::> "..: 

>-Oes "' 

("'_·; t;= 
~-·""'' .w ._; .. 

70~;. ::: 



) 

r-----· ---
Conta Mensal de Serv1ços de Água e/ ou Esgotos 

companhia de saneamanto'"básico do estado de são paulo·sabesp 

~RGF··.::,-'-'"""0~;: 

~03'211074/03 .. -
Enderecó - - ·· · ·· · · · 

R AUGUSTO OONEGAR 566 

Hidrometro Codif. Economias: Res Com lnd PUb CR 
Y10T119594 05.337.01.01.0190.000.000.005.2 1 

-··-:~··· .- _- ---· - -· ~--·-· ' t:.Ef11JRA-----~· ----:· ~------- ---:..,.-·-::- -
:oâta 

1!1101/12 
.coricllcao . Anl:enor Atual Proxlma o<!ta.Prevista 
LEITU~NÓRMAL 192 ·210 18/02/12 .,. 

CONSUMO (m3) 

Atual Ultimosmeses 

18 AGO - 15 R OUT - 22 R 

SET - 17 R IIOY - 19 R 

TARIFAS DE AGUA POR FAIXAS DE CONSUMO 

:.-Faixas 
(~Á1'E . 1ii ·· · 

11 .l 20 

21 A 30 

Tarffas- Consumo (m3) Valor·RS 
· 15,16 Y~lor Rin:U>o ·15, 16. 

2,12 8 16,96 

3,25 
3l .A·se · 3,25 

•·ACIAA·DE_SO . 3,88 

Subtotal por Econollias 32,12 

·x ·aao1 ( Qtd . de Econooú.u ) 32, 12 

X 1.00000000 .( Ft.de Ajuste Tarifario) 32,12 

Media Ajuste 
DEZ - 17 R 20 1.000 
JAII - 28 R 

DISCRIMINACAO DO FA lURAiiiENTO 

!lJUa . 32,.!2 
Esg<>tos . 25, se 
Servicos· PARC. YAL RHGR 3, 00 

Vencimento 16/02/12 Totaf a Pagar R$ *********60,62 
Nome:VALDEMAR GO!'V1ESPEREIRA 

EM 14-ú1!2012 ATESTAMOS PAGTODAS CONTAS CONSUMO VENCIDAS OE JAH A DEZl2Q1'1ffi*--
SUBSTITUIAS CONTAS SUPRACITADAS PIC!liPROVACAO DE PAGTO. VIÇO PúeüC0;~tlJttv. 

PAGAMEHTOEMATRASO 

Ministério das Canu;"icaçt, 
CONFERE r.rv O r;mr,1t. .. 

1 5 AGO ZOl3 
~ 

SERAACRESQDO DE MLUA DE2"/.,MAIS AlUAUZACAO MOIIETARIACOM BASE NA VARIACAO DO 
IPCIFIPE DO MESANTERIOR, MAIS JUROS DE MORADE1%AO MES, PRO-RATA-aE. 
A CONTANAO PAGAATEADATA DE VENCIMENTO SWEITA O IMOVELAO CORrE DO FORNECIMENTO DEAGL 

. -AGEHCIA.OmENDI!II:NTO~-- -·. -~-----~~-- -~-. -
: GUZft.A,NUI.A. ··,RDOSVER;ADoRES,1100 : Farie!lllX)$1gj , . 
. Horir).p:iJ7:30üo11~ '13p}u17;j)() ·.- . -- __ ·. · ·'·- .•. . __ . . . 
'- QUALIDADE DA AGUA -OECRETOPRESIOENCIAt5440(6 E PORTARIA !MNISTERIO DASAUDE51&'04· · 

!!fii!~~!::!f'flFi1(1r·~~,';:! 
. Sistema~ .Ab~t~ii..&ito:Gi.JzOLAioOif., · · AmostrasColetadas.em: -11111 . 

1. .. 
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Conta Mensal de Serviços de Água 8/ ou Esgotos 
""" :;ompa•1hia de saneám&nto basicc. ao =:;stado de são paul\?-sabesp 

RGI 
o3211sssno 
Enderece 
R GENllL MASSA 1255 CESP 

Mes de Referenda 

MARC0/12 
N;.moro da Conta 
13870321156&1 

Hidrometro Codlf. Economias: Res Com lnd Pub CR 
Y10T119824 05.337.04.01 .1560.000.000.011.2 1 

Data Condlcao 
LEITURA 

Anterior 
221 

Atual Proxima Data Prevista 
22102112 LEITIJRA NORMAL 236 23103112 

Atual 

15 SET - 16 R 

OUT- l8R 

CONSUMO (m3) . 

Ultimas meses Media 
HOY - 20 R JAII - 28 R 20 

DEZ - 17 R FEY - 19 R 

Ajuste 
1.000 

TARIFAS DE AGUA POR FAIXAS DE CONSUMO DISGRIMINAGAO DO FA 1URAMENTO 

Faixas Tarifas 
ATE 10 15, 16 

11 A 20 2,12 

21 A 30 . 3, 25 

31 A SG 3, 25 

c onsumo (m3) Valor-R$ 
Y.Jlor Plinhto 15,16 

10., 60 

Agua 

Esgotos 

lMtá < .. 

At. "oneta ria 
Juros de Hora 

25,76 

20,49 

1,18 

o, 10 

o, 18 

ACIRA DE 50 3,88 Servicoo PARC . Y.i.L REAGR 3, 34 

Subtota l por Econolli.as 
X 0001 ( Qtd. do Econoo.ia• ) 

X l.eoooaeoo ( Ft . do Aju•t• Tarifario ) 

25,76 

25,76 

25,76 

· Vencimento 08/03/12 

Nome:GERSON JOAQUIM JARDIM 

To tal a Pagar R$ xtrtw::t"51 ,05 

MULTA/JUROS DE MORAl ATUAL. MONET. REF. PAGTO DE MES(ES) ANTERIOR(ES) APOS O VENCIMENTO 

PAGAifHTOEMATRASO 
SERAACRESODO DE ML\.TA DE2%,MAJS ATUAUZACAO MON:TARIACOM BASE~ VARIA 
IPCIFIPE DO MESANTERJOR, MAIS JUROS DE MORA DE1%AO MES, PRO-RATA-DtE. 
A CONTA NAO PAGA ATE A DATA DE VENCIMENTO SWEITA O IMOVELAO CORTE DO FORNECI 

· AGENC~OEATENOIMENTO .. 
GUZOLA.NOIA ROOSVEREADORES.1 100 Fone(W.)Oli0195 
Horario: 13 :00as 14 :00 ' ,;_.. '··.·· 

' QUALIDADE DAAGUA ·DECRETO PRESIDENCIAL 5140{15 E PORTARIA MINISTERJODA SAUOE 51&1l4 · 
Para~~etros.(Significado no verso) Turbidez Cor Cloro Fluo r Coli Tota 
MinimodeAnalisesExigidas · · 805 · ' 805 
Analises Realizadas 005 . e'Õs 

010 005 010 
010 .005 010 

Amostras que Atendem aos Padroes 005 005 . 010 - 085 918 

CONCLUSAO:Todas as zmostras atenderam a legislacao 

ENTO~ l0J3 

ali r;rmo 
000 
800 
GlÓ 

Sistema de Abastecimerto:GUZOLANDIA AmostrasColetadasem: 11/11 
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9.156. 465-7 ?~;~~~~;~ÀI) 26/0UT/2004 

ANTONIO CARLOS ANTUNES 
' 'l".Ci'u ARLINDO ANTUNES 
E ROSA RACHETTA ANTUNES 

FER~ANDOPOLIS -SP 14/~ô~/l:~b? 

t>Ur o~<u;FM AURIFLAMA SP 

,, 957 4~1r~~?~~~~ ~1~~f~~~~~~A~~~ 
I ASSINATUI1A D00111ETÕ11 -' - ~ .... , "·""·' ' ·'·"' ": ' 
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Fale com a Elektro 
s.rdl;lct.dtt. S«ylptM &A. w\vw.etektro.com:br' 

ELEKTRO Seu Código 
3038963 

f ar; ta S<•<ial Energia ,1 
R.N'J~ótScl:a.l21·1J0:5:3..02(.~-S? 0800 701 0102 

Elerrlca· TSEE Lei 
;o 10.4381 26 de abr~ OI'J02JZIZ!CK0)1-97•i";$C.f!!.24.4.6Ea.522.!15 

AY. R:Wr:!Cctv.l,2t5·79600-GJ0 -Tm~-MS 
d_~ 2Q02 Oi"J02:l25~·71 ·1ns;.E$1.E~-1<.~ 

I 

ANTO NIO CARLOS A NTUNES CPF;95746013820 
RJOAO CAI.EFI, 636 • FDS · CEN I RO · GUZOLANDIA · SP 
Luc/Etava/Liv: 0849,02,001855 - CEP 15355000 C<Hltr ohl Ol ·o:o 12164810 1797·31 .. -... 'o;;;i 

·,... o o I 

05/ 0:3 /2012 li 17:3254 Jl 02/2012 

Reservad o ao FISCO: 2A65.EE80 .CC4A.FB2D.OC28 .A90C.26C7 .A !IOF 

i® fi ttJ Mi 
I' 

.. 
FEVEREIRO/ 2012 16/ 02 / 2012 JL R$ .56,50 . . . .. . .. .. . . . 

Energia Eletrica l !l -1, 00 0,290543 53,46 
Outros Lancamento!i 3,04 
Valor Tota l 56150 

Valor Total da Conta R$ 56,50 
O at::roso no pagamento desta fatura implicará a multa de 2o/o, mais juros e correção monetária, 
conforme legislação vigente, a serem cobrados em conta futur?J. FS [1.5 .79.1] 

Detalhamento da Conta 
En ergia I Tri b utos 
CONSUMÓ 
CONSUMO 
CONSUMO 
VA LOR DO ICMS 
VALOR DO COF ! NS 
VALOR DO PIS 
subtotall 

Lanca mentos e Servic:os 
MULTA CONTA A:\JT ERJOP. 
JUROS CO" TA ANTERIOR 
Sub t otal 2 

Quantidade 
30,00 
70,00 
8-+,00 

Tarifa 
o, 120220 
0,206 130 
0,309190 

Base de calculo 
53146 

Valor (R$l 
3,60 

14,42 
25,97 

614 0 
2,53 
0,54 

53,~ . 

-lla l o r \fi6. 
o,s.o 
:3,04 

Valor ~~~Ó 

1 g:t~~j~ ~~1~~·at~ra é COn$Uhló 
02/02/2012 
02/02/20 12 

165 
9991 

184 
6, 13 
~o 

Hi~ t. C;o nsufTlo (kVih) 

l il -l, ú0-02/ i 2 D~tzs de zsp re•e ntacao 
. Leltllt'CI att.al ~'"~"• 02/02/2012 

Leituro .anterio r em 0 3/01/20 1'? 
Consurno do tTH~s (kWh) 
Con sumo rnedi.:. d iario 
Dias no perlodo 
Proximo vencimento 
Oad os de Cadastro 
1\Jumero do medidor 
Constant~ dt:: n·ll.lltipl i<:a(·aú 
T l!n~ao nomina l ou c.:. ntrdtt~da (\/) 
Limites adequados d~ ter1sc.o (V) 
Cl.:ut:ific..,czso 
Debito auwmadco ba!'r<·o/ etgl! r)Ciit 

19/U:</2012 

~0464881 
1,00 
127 

116 A 133 
f\E SID~c .. t l A L ·MOM lF AS! CO 

F.:~tor de potencio medio 
Demonstrati vos- Energia I Tributos 
GERACAO ENERGIA 

\/~lar (RSl 
16,-+9 
19190 

5 1óB 
9,47 
1,92 

DI STRIBU!CAO 
TRANSMI SSAO 
TRIBUTOS 
ENC. SETORIAIS 
Soma Demo nstrativo 53,46 

. \ii?1•1J~!Q.];Jf.\~ilj tlj .i@:fsi•h3 • ltil 

.)ij:jll.ti·'i';;.ii.J;)i 

Indicadores de Continuidade do Fornecimento de Energia 

:.tJli - Dl/12 

146-t ~/11 

I•H-11/11 

tS6-IO/tl 

170-09/11 

147-0t:l/tl 

ltt1-07/ll 

131 -06/11 

t .H-o:;j tt 

tóS-0-1/t l 

1!.2 -03/1 1 

171-02/11 

Conjunto: AURI FLAMA Referente a: 0 2/2012 
C~ - Encargo de Uso do Sistema de Meta 
Distribuição ~em Reais): 36•36 . Mensal TM Anual REAl 

rore--oar-aca ele ImerrCptao !r ... !!Oidud! '-li) r.~rrtr.rsrl415l 
I FIC F , . · 1 rt o111· · 1 · 

11\ :::~:· 1 1 =' .. :C:7 :.j : -'':s -'--. ret. , u~ncra '·e n e rrup(..a t ;.p.;r;. ua1 i\\ ~ .. -.·,-8-- ~0: li V, "'f /ll l:L,:' 
1 

uo',uouo 
OMIC • Ourat-=:IJ !'f:;:Ddi'!'lêt t1e Interrui)CMO Cu rHiruút (ÍI) · 

i 

1 5 AGO 1013 
i\../ 

.:;; ·: .. -- . 
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=~.:~v~~~~~·l:=~ 
"':,;.~.;~~.:~:r~:;.:.~~.~ 
'~<'.CII'<'t:~l?~ t~\E ô:I..YWI26t 

www.elektro.com.br 
. 0800?01 0102 3039161 

· E"sw v:.;c;:----·.------------ - - ---c-·p_F_,_o_1_e_s_s_7_1_7e_o_9...., 

h JOAO C:ALEFt, ~:JU C~ ·"\HtU GUl ULA NOlA St ' 
t vl./ftdpd / Liv l 09 -.IY1U2,ü0 1955- CEP 1535SOOu Controle 01 ·201 2 1661 109347 ·0 

0 3/ 04/ 2 01. 2 11 187322 li 03 / 2012 

Reservado ao FlSCO: A 4 76.6686 . F442 .6 F E:< .4F39 .F15 D. 73F8 .F633 

Midfid·ftl?ii 
MARC 0 / 201 2 19 / 0 3/ 2012 R$ 88 16 .. • • I t • f f • 

~- ''"r(jti~ f: I~ t.rlt.~ 
Outro.:. LcUI ~w ciii J~II t OS 

v;:,lor lotai 

Valor Total da Conta 

. . . 
0,+!30 15 

O arraso no pagamento desta fatura Implicará a mutta de 2%, mais Juros e correç.!o monetária, 

88,16 
0,00 

88,16 

t:o:~fo rme tegistaçào vigente, a serem cobrados em conta futura . FS 1.5.79.1 

E.ner-gla 1 T ri b u to s 
C Q~.JSUMO 

Tarifa 
0, 366040 

Va lor (R$) 
72 ,84 
10,57 
3,90 
D, BS 

1/ ALOR DO lC\.1~ 
'JALOR DO COF1'\S 
VALOI'l DO DIS 
Subtot1l 1 

L«nc:amento5 e Servi,o s 
Subtotal 2 · 

Base d ~ Cakul o 
8B 16 

Acompanhamento de Consumo : . 

88,16 

V1lor (R') 
o,oo 

i ~.~1~olt! ~~,~~~~r• • Cons umo 
: : ••.. 1 dt· ~lvre'!.~Hr~tl rtu 

05/03/201, I 
Ot:./03/:20 1'2 

-1052 
3853 

199 

Htc. :. C: Oil fi UIIt O (kWh) 

19 t.I ,OU - OJ / 12 

1 ~ Jiur.J .::!Lu,:,! em U !:> / Úd / .lU 1 L 
\! •• •rurç~ . l;tt~r· LJrt:H t t0?/02/2012 
Í C Ll Jt•UillU do tflt:''lrlo (kWh ) 
j O:.:un• urno t~t ed io dlado 
: ( Ih-" I)(J r1er10d0 

J I •;;J Xt /IJl) V~JIU J!It:II(U 
1 Dados de Cadastro 

6,22 
32 

lt</04/20 1 ~ 

• "-.unwrv d'' n1edido r \-11606260 l 
i ! . -.~n .. rdnte de mult1piKa..: .., o l ,UO l lbllb c1UII I) Ifiltll~jUttlÚIItrQld\ldlV) 127 
:I HTIIIe,.lldeqUddOto de terl!iàV (V) 11 6 A 133 
! Ltç~ .,.,ifh .. a(c.u k.tS!OE,Cl t·L· ~10NOFASICO 
Í Lit'-bito ~utom.:Jtlco b cmco/dgeflC td '23l I 1920 

I f-d lür t1e potenda nrt~dlo 
D<omonstrati vos- Energia 1 Tributo s Va lor (RS) 

1 OfR.ACAO ENERGrA 25, 7~ 
IU'iSTHJBUlC AO 3 1,17 

J i~~~~g~SAO ~~:~~ 
!f.."\C ') lORIAlS 6,9 ·1 
: Se _ e rnônstrativa 88,16 

' 

o :.: - 0.? / t.!' 

427 -01/ll 

1~6-12/11 

J]) - 11 } 11 

t~S-10}11 

149-D9/ Il 

lbS - OS/11 

10!1-D7/ ll 

11 ~-06/ 11 

11 D- D!i / ll 

li'J _ 0 .. /11 

~7c•;-=iu~-~H~A~l~lu---~~~<~;~U~~~, ~2;U;t~L~A;K~. k~l:· L:. A:U=:A~U=A:f>~U:R~ .. :D~t:l'~l~'f~O:A:U~T~U~M~A~f~!C~u~-=--=:-:-:-:-:.:.~ 
·\S l..) f\.t( ~"-. S TR ACOES C0 ' t A8t IS S OC lETARlAS I Sf AO OISPON1VE IS :\oO SITE 

lndicadores de Contlnuidade do Fornecimento de Energ ia 

Çonjunto: AURlflAMA Reh!rente a: 03/ 2012 
CM • Encargo de Uso do Slsb!ma de Meta 
_Qi'!!Jibu_!2í~m Reais): 56, 54 Mensal 

! Dl C DurocdO de Interrupcao I nl:i ivictu., l (h) 'i j 51071 0132 I 
~JC •r•quencia de lnterrupcao Individual 1 :;.2 ~ I 1,00 
U'\HC Our~cao maximd de ln terrupc.,o (ont inu~ 't1) IL .. 1HD '---:-:--'L' ..,..,--0_,3_2__,1 

.\<. ,:0 )\C' U l o (U ~ U j otc t: ~C'.JJ\~t: tH ' er\ol lt.o}~ \.Ú III f11a lur t ú fn ud/d Gd C'. iJ r'cr(l(lJddc- , rap td ~ .t t it:QU r .Jfoí6 . 

www.elekt. ·o .com .b r 

c-·";;eu l:.-.Ji9o I Con t r o le '\!o . 
I(J:iY ' (,' I uI '.:'O 1 ..: I6t> 1 1 UI:J:J. .. J-7 u 

Conta em Debito Automatico 
836500000002881600220324001010201216661109347004 

1111111111111111 11111 11111 11111 111111111 1111111111 1111111 11111111 11111 11111 11111111111111111111 1111111111111111111 

1 5 AGO lO J3 
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~~ <> .. 32.519. 266-::J :·:·.,:.;• -· 18/JUN/2004 

I 
li 
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'··· .. 

,,,. JOSE EDUARDO PALHARINIS !7,~-
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ELEKTRO 
Eletricidade-e Serviços S.A. 

RAry Ant!nOrd@o Souza.321 ·13053-024 ·Campinas· SP 
CNPJOZ 328 280/00)1·CJ7 ·lr&.E!.t. 244.863.522.118 

2~~~~7~~J~&r 

JOSE FRANCISCO BEUATI 

'-~F.ãi~~'C'õ"n; ·:'ii(ÊÍéit~~ 
~::>..~r-~.v .. _ ..... --~-:-.. ~~~ 
www.elektro.com.br 

0800 701 0102 

LD COQUBR0,657-ST B JESUS- DOIS IRMAOS 
GUZOLANDIA - SP - CEP 15355000 
CNPJ/CPF: 43618430825CNPJ/CPF: 337054817118 

Seu Código 
29338417 

<J~c .. o 
'Fls.~~;, 

S:: Rubrica '""'l ;, 
·~ '.(~' 

Data de emiss1!o: 271lli1J2tn'f 
Data da apresentação: 02/01/2012 
Controle N°: 01-20111629452900-56 

Próxima Leitura N° da Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica Conta do Mês · .. vénCimentó ,. 
24/01/2012 

Dados de Leitura e Consumo 
Leitura atual em 26/12/2011 
Leitura anterior em 25{11{2011 
Consumo do mês (kWh) 
Consumo médio diário 
Dias no período 
Próximo vencimento 

Dados de cádastro 
Número do medidor 
Constante de multiplicação 
Tensão nominal ou contratada (V) 
Umites adequados de tensão (V) 
Classificação 

_ . ~É!_t.!?_. <lutqm..á_tico ~!I~l~9t'lci~-

C) 

002.156.370 DEZEMBR0/2011 23/01/2012 R$102,29 

37127 
36682 

445 
14,35 

31 
23/02/2012 

3T1790501 Eriergla/T(\butos 

1 CONSUMO •1 , 

127 { 220 PIS/ COFINS, 
116 a 133/ 201 a 231 VALOR DO Ia.IS 

RURAL-TRIFASICO Subtotall 

---------~ - -~-..... W)_lw__.=-----~·- .. 

QuanUdade Tarffa 
445 0,21557 

Valor (R$) 
95,92 

6,"J7 
0,00 

102,29 

.. ------~- .. ~..,~--.....,_,.,..._.·.·~··-· - -------

Histórico de Consumo (kWh) 

I.: 11.f) 1:.;:.: I'~ · I;~;; . 1:~', 1~ I ~::;:: :I~~ ~: 'i. '{1~; ~~ 
DEZJ!O .lAtl/11 FEV/11 loiAR/11 ABR/11 .JJII/11 .lil/11 Nõ0/11 SET/11 CXJT/11 NOV/ 11 OEZ/11 
a ~ m ~ m m m ~ ~ ffi w ~ w 

Demonstrativos 
" Energia/Trjbutos 
~ DISTRIBUICAO 

~ jNC. SETORIAIS 
{ RACAO ENERGIA 

ANSMISSAO 
rRIBUTOS 

f Soma-Demonstrativo 

Valor (R$) 
41,06 

9,18 
33,94 
11,74 
6,37 

~0~,29 

1 5 AGO 1013 

~ 

Bases de cálculo de Tributos 
Descrição Alíquota Base de Cálculo Valor {R$) 
ICMS ,00% 0100 0,00 

FATURA DO MES 11-2011 ARRECADADA POR DEBITO AUTOW. TICO 
FATUAAOO POR MEDIA 

O atraso no pagamento desta fatura Implicará a multa de Z%, mais juros ! 
corr.~ção mon~tárla, conforme legislação vlg~nte, a serem cobrados em conta 
futura ~ 

Seu.C6digo · \ - - - C:ootroieN" ... ......... · ... , .. · Banco ____ - ~ -· · Ag~ia _____ T ______ ___ veiitillentõT ... ......... ....... ... .... ti>tai ·RSI 

_29338417 ..... _ _____ !ll~?-0!1_16~~~É2 .. ~1l!l.:-!;f:i _ _ _ .... . .... ?-!>1 . . 1920 -ªf_QJ~~-~ _ _L__ ________ J.0~,29 

Conta em De, b"ltO Auto ma' t"ICO Constd~rar esta con~ quitada somente após o débito em sua conta corrente. se por algum motivo de 
seu conh~dmento nao ocorrer o débito automático, pague esta conta em qualquer rede conveniada. 

lllriilillllll'l'illrillfllillll ilTiiriii 111 
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Ministério das Canu.1Eaç6-· 
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~-----------~------ -

Conta Mensa! de Serviços de Agua e/ou Esgotos o•"' c=w=-.., ~ 
companhia de saneamento básico do estado de são paulo - sab€sp 

~?~'êfe.'l3-êrefeí~~rã:~·~~ 

?:'FEVER:érR0/12 ~: 
Núin.todaConta · 
1386068773281 

Hldrometro Codif. Economlas:Res com lnd Pub CR 
Y06L111113 05.337.02.01.0900.000.000.011.0 1 

·c "-'EI TUftA_. 
Data . . . Condlcao · .-. ·Aiierior . -AtUal · P·roxrmáoataPrevlsta 
.. 25101112 ,L.eiu~ ~ORMAL . m ~ .· ...... _ :l.Uil-2112 

Atual 

16 AGO • 12 R 

SET - 12 R 

CONSUr,'!O (m3) 

Ultimas meses _ Media 
OUT - 14 R DEZ - 13 R 16 

flOY - 15 R JÃI/ - 28 R 

Ajuste 
1.000 

TARIFAS a: AGUA POR FAIXAS a: CONSUMO , DISCRJMINACAO DO FAlURAMENTO 
.. 

;-F.alxas Tarifas co"nsumo (m3) v..i;,r-R$ · . . ~9WI 27,~~ 

ATE 19 "15·, l!Í · Yalor ftinào · is", 16 Esgotos 22,15 

.11 A_ 29 2,12 6 12,72 ftulta O, 77 

21 A 30 3,2~ At.ftonetaria 0,21 
31 A. 50 3,25 .Juros de Rora 0,36 

·AÓftA "oE 50 . 3,88 Servicos PARC. VAL R)'AGR 3162 

Subtotal por Econoa:ias 27,88 
X 0001 . ( Qtd. de Econoa:ias ) 27; 88 
X l. OOOOllOOO ( Ft. de Ajuste Tarifario ) 27,88 

Vencimént<t09/02/12 · 
Nome:JOAOBATtSTA DA SILVA 

T ot:tl a P~gar R$ *********55,00 
. . SÜJEITO ACORTE NO FORNÉCIM:NTO 

EM2~óQ1i2012 ATESTAIDJ PAGTOOAS CONTAS CONSUMO 1/tHCIOAS DE -iA.H A DEZQ011,ESTA 
SUBSffiUIAS CONTAS SUPRACITADAS PiC!lfROVACAO DE PAGTO. 

A TE 19/01/12 NAO ACUSAMOS O PAGAMENTO DA CONTA REFERENTE AO MES01 
MULTA/JUROS OEMORAIATUAL. MONET. REF. PAGTO DE MES(ES) ANTERIOR( E$) APOS O VENCIMENTO 

PAGAMENTO EM ATRASO 
SERAACRESODO DE MU. TA DEZ%, MAIS A1UAUZACAO MOIIETARIA COM BASE NA VARJACAO DO 
IPCIFIPE DO MESANTER!OR, MAIS JUROS DE MORA DE1%AO MES, PRO-RATA-DIE. 
A CONTANAO PAGA ATE A DATA DE VENCIMENTO SWEITA O IMOVB.AO CORTE DO FORNECIMENTO DEAGL 

. AGENCIA.OEA!EHOIOO---·-~-=- ~ - --,~~---- .- ---- -- --- - - - -- -- -- -
: G.UZOCAHDIA ':R"OOSVEREAooRES;1100 - Fone"~l)$0fgJ' - . . · . 
Hixarl~:07:30-:as11:3iJ-1300ãsH:00 · . ' . ' : :. 

QÚALI&ÀOE -DÁ AGUA :oECRETó PRESIDENCIA!:5440,{6 E PORTARlA-MNISTERIO DA SÃUóE-51~ 
· · )'~-!'A...l!~Tucbidez... .~CLoro .. ~~Coli .Total.,C<)l.-i.Je.I'IU> 

~t1at~:~1tl~[L--~-~_:__._w __ -___ ;_l:_~_:_~_-__ ;__:_:_-_.r-_:_;;,·.; 
Sisteín-a:di;Ab~ecim·e~:~~~~-~!'1?-~. ·-'::_· ·~--~.---... .· · t;.'-~ -"'~~.1--- _. q y_•·· 111 

1.. 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE ~,&0 . ~·~ 
umu:P-'-'"' 

A Sfl. Edina Aparecida Serafim Sena, na qualidade de representante legal da A ASSOCIAÇÃO 
GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA- AGRACOM - RADiO TABAJARA FM, declara 
para os devidos fms que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua Augusto Donegar n° 565. 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

lj - o nome fantasia da Entidade ou da emissora, será Radio Tabajara FM. 
o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 20° 39'06 74" S 50° 
39'51 12" W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Rua 
Augusto Donegar no 565; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

COM 

Nome do representante'da entidade: EDINA APARECIDA SERAFIM SENA 
CPF: 188.543.278-08 

1 5 A60 2013 
~ 

Endereço para correspondência :Rua Augusto Donegar n° 565, Centro. Guzolândia, Estado de São 
Paulo, CEP 15.355-000, telefone 17-91654503, correio eletrônico edinaserafimsena@hotmail.com 

OFICIAL DE REGISTRO CI VIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE 
NOTAS. JORGE LUIZ TIENi - Tabelilo Interino. Reconhece et 
docuiento sem valor economico, por semelhanca 1 a firma EDI NA 
APARECIDA SERAFI . SENA .Dou fe; li i! i i i J i l i i i i i 
••••••• tt'ltttittitttttttl t 

zol_ândia ( SP l, 0'1 de aa 
:; :..::.:~-:T=--:-< da verdade 

CAR T óRIO DE 
CI VIL E ... REGISTRo 

• "·BEuo . 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Guzolandense De Radiodifusão 

Comunitária - Agracom - Radio Tabajara Fm, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos 
ao fiel cumprimento da Lei n° 9.6.12/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

EDINA CIDA SERAFIM SENA 
PRESIDENTE CPF: 188.543.278-08 

NATALINO FERREIRA PORTO 
Dir. Administrativo: CPF: 018.584.818-48 

EJJo_- ) ~ d{r-So----~ 
EDNULSONALVESDESOUZA 

Dir. de Operações CPF: 023.640.096-39 

Endereço para correspondência :Rua Augusto Donegar no 565, Centro. Guzolândia, Estado de São 
Paulo, CEP 15.355-000, telefone 17-91654503, correio eletrônico edinaserafimsena@hotmail.com 

1 5 AGO Z013 
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COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

Taxa de cadastramento 

J 

1-. ...) 

SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇõES BANCO 00 BRASIL BRASIL 
01 /03/ 2012 - Autoatendi rnento - 15: 12: 55 : 12: 55 

OUVIOORIA BB 0800 729 5678 
1 48171953 0408 0408 

TRANSFERENCIA PARA CONTA UNICA 00 TESOURO IURO 

CLIENTE : JOSE FRANCISCO SERAFIM 
AGENCIA: 2.270-5 CONTA : 24.606-9 
::-.-- ~-- ==-=====:::======-::======:=====::================= ======= 

~l~~~---- ---- --------------------- ---------~~~~~- ~~~~ 
I ~NT I FI CAODR: 
1 = 41000300001188220 
Z = 00014~314ô40001Zô 

NAO SERA COBRADA CPMF 

Lei a no verso como conservar este documento . mto. 
entt'e outras i nforroacéies. 

É .• 

SERVIÇO ~üéZ'.:f:~· 
Ministério das Coroo~ ' 

CONFERE r.r..• 0 ('1"1t:;l~. 

1 5 AGO Z013 
v---) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

;f;~ ~i !Mif portador da carteira ~~de•:Q~ s s p 5g•p ,residente A ~a 
\=( ~ C_~ Q/\1 d~ _ __ , na cidade de Guzoland1a, 

Estado de São Paulo, CEP: 15.355-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Guzolandense De Raruodifusão Comunitária - Agracom - Radio Tabajara FM, que tem por 
interesse executar o Ser,viço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Guzolândia, } O de J1v? CVL-cyo de 2012. 

1 5 AGO 1013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-x<J~~ k~ ~~o~ portador da 
carteira de identidade CJ. i 5 (:, . 1.{ Lj ó2,.. 5sp/ 5 p ,residente na 

·. A 1 </ · , na cidade de Guzolândia, 
Estado de São Paulo, C : 15. 5 -0 O, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Guzolandense De Radiodifusão Comunitária - Agracom - Radio Tabajara FM, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Guzolândia, _j_Q__ de ~~ de 2012. 

...----·· - .. 
SERVIÇO N8L.ICV ,·tlktv-

Mirustério d3S "Nnu."'~Caçf , 
CONF~Rf ,. ·· • ·. ~P•t;tt.. 

1 5 AGO Z013 
\/"'-"' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

[V;.Ar<COS DA {,!:&m ê?R-A- N é-O portador da 
carteira de identidade n° /q . 24? f S OJ 0 S ~ P) S? ,residente na 
!{ -Gtt&Go;a...vb _JQÇ( ~ N !.- Z-81 , na cidade de Guzolândia, 
Estado de São Paulo, CEP: 15.355-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Guzolandense De Radiodifusão Comunitária - Agracom - Radio Tabajara FM, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Guzolândia, VO de fY7 ?+-7L C, O de 2012. 

1 5 AGO l0l3 
-...,__/ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f5cw_ffi /c. CJu~ ~~ portador da 
carte! d~ identidacl;~d.l G 8I S<);P/s p ,residente na 

Cl'] Q.,Ç4JvQ.... 12-u 'YY] Q _ , na cidade de Guzolândia, 
Estado de São Paulo, CEP: 15.355-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Guzolandense De Radiodifusão Comunitária - Agracom - Radio Tabajara FM, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Guzolândia, _jJ2. de tu~ 
7 

de 2012. 

1 5 AGO Z013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da 
cart~e (\ id~nti~de n° j · :i ~ f,J , ,residente na 
'{\ ~ \\ ~ J , na cidade de Guzolândia, 
Estado de São Paulo, CEP: 15.355-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Guzolandense De Radiodifusão Comunitaria - Agracom - Radio Tabajara FM, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Guzolândia, j_Q_ de jy\OJLA'" & 
~ 

de 2012. 

r----·· -4 ... 
SERVIÇO f'Ú~UCv ,·tüt:JV~ 
Min~éfio das i"p.n:;. ~ • 

CONFERE trt• ' ~n•~tN;. 

1 5 AGO Z013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da 

~--~~~~~=T~~-+~~~~~---
,residente na 

---.<tr'-""-'-~""""""-+--+--<........:..,C.......,~.c....r=-<-.L....+--'-""'==........,.,..___---------' na cidade de Guzolândia, 
E tado de São· Paulo, CEP: 15.355-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Guzolandense De Radiodifusão Comunitária - Agracom - Radio Tabajara FM, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Guzolândia, ~ de /)vjv/7 "" éJ 
t l 

de 2012. 

,..---· -· .. 
SERVIÇO rúeucv .·bJt:JVt 
Ministério das "~-vn'J.~ · 

CONFERE r.~; ,.-, l"f)•r;tt.. 

1 5 AGO Z013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da 
-""'---4--=---=--_......~=---+--..LL..<.~'--'='---'--------'residente na 

~~~~~~l..6~--l~~~2...._-~~~o~L__ _______ ,, na cidade de Guzolândia, 
ão Paulo, CEP: 15.355-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Guzolandense De Radiodifusão Comunitária - Agracom - Radio Tabajara FM, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Guzolândia, lo de C\I'Y"\~ de 2012. 

1 5 AGO ZOI3 
·~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA (AGRACOM), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



/ 

v v 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA (AGRACOM), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
01 

02 

03 

04 "' ' 
05 

06 
.. 07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

19 'aJo(;_,._ a_~ 3 '( -'i64 -~<i'{ 

18 ~~ t2ÚY> .3õ!~,)g~ ~ ?o.-r<J"l.OIK3-X 
20 n JJ • .fl .1 ' fl '1\ • - • • · . .;2.::, . Clh'U ~ ,_, 

1 ~ ~n.c; !K.- \..A I '\ . fl · ~ ~I - -- ~ v • vvvv~" ~~ · · ' I 7 ozr·:W, I'<) 
7 - ?.~ ? 

9 cr· ?' 
::.! ii\:.)1 .. ~ 
';),. '-l-· t ~:. ~:--..._r r; 
~f~•'- A~ 

· ~·Jt:><: "' 
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MANIFESTAÇÃO D~OIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADIODlFUSÃO COMUNITARIA (AGRACOM), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N" 
01 

02 

03 1 .~· 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 '14b'i 
19 

20 
'llkY\jv@D M< ~&\/à AZ \ N _.. 10 I I ' f?~ · 'fJ 11 'O O li\, p V--'U\1\/JIY\V A,ll )I~ l ts ;j d\ ~ I I J ' I v v. • 1\ OJ ~'~ {k'- (,WV«l'VIiJL \;. s:y5- ~ ' ~<'--<MA. n.<.< "- . <..:> <o 

r I ve,__ '· 
.r'""1:..S ; 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ARIA (AGRACOM), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ARIA (AGRACOM), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA (AGRACOM), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
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06 I '·' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ARIA (AGRACOM), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ARIA (AGRACOM), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

No 
01 

02 

03 

04 ,_ 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 
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13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA (AGRACOM), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA (AGRACOM), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

No 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA (AGRACOM), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA (AGRACOM), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA (AGRACOM), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA (AGRACOM), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA (AGRACOM), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA (AGRACOM), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N' 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 I lr!~á1 lk· ., 
17 

18 

19 

20 

~~~~ '.J ~· ~ 'l t '~ fj_ -5 1 f<Lu 0...~ 41. fttJ.fLlba.4..4 -'l • "'YO I' l Q~·bfg~,~ I I!UV'c4kt.Q<.W.drz'I2>J 

2':!! 6 
'i'lfl ? 

ç; Q '< 
~· ~~;r) 
('.. ~ I 
"'n ""-c::, Ot"" , 



u 
') 
u 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA (AGRACOM), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA (AGRACOM), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA (AGRACOM), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA (AGRACOM), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº' 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA (AGRACOM), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subi tem .7 .2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA (AGRACOM), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

No 
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05 

06 

07 

08 
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17 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA (AGRACOM), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA (AGRACOM), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA (AGRACOM), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do ServiÇo. 

No 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
. .;) J . ,.;,. 111; 

~~~ · 



~ 

u ) v 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ARIA (AGRACOM), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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GUZOLÂNDIA 
Prefeitura Municipal 

CARTA DE APOIO 

Márcio Luis Cardoso Prefeito Municipal do município de Guzolândia - SP, 
por meio desta, após tomar conhecimento do inteiro teor do Projeto de 
Implantação da Rádio Comunitária TABAJARA FM pela ASSOCIAÇÃO 
GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA - AGRACOM, 
estou convencido de que será um instrumento eficaz e viável para beneficiar a 

comunidade com mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social, bem como prestar serviços de utilidade pública, permitindo a 

capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

Diante do exposto, manifesto meu apoio a esta ASSOCIAÇÃO 
para a celeridade na sua aprovação visando a sua imediata implantação 
uma vez que a mesma atende ao interesse público. 

Na certeza de merecer a atenção do departamento de 
Radiodifusão Comunitária ao assunto em questão, subscrevo- "'ERV!ÇO ;.:,r-.;;:;-· 

.., ' I \.11.."\JW , ·E:Ut~· 

Atenciosa mente. 
Gu.zolândia-SP; 

Márcio luis Cardoso 

Prefeito 

MinL<;tério das Cam:.nçt . 
CONF=ERE r.N.• 1J ('!>'r;"f· 

1 5 AGO l813 
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Câmara Municipal de Guzolândia 

CARTA DE APOIO 

Nós, os abaixo-assinados, Vereadores do Município de GUZOLÂNDIA - SP, 
por meio desta, após tomarmos conhecimento do inteiro teor do Projeto de · 
Implantação da Rádio Comunitária TABAJARA FM pela ASSOCIAÇÃO 
GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA - AGRACOM, 
estamos convencidos de que será um instrumento eficaz e viável para 
beneficiar a comunidade com mecanismos à formação e integração da comunidade, 

estimulando o lazer, a cultura e o convívio social, bem como prestar serviços de utilidade 

pública, permitindo a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 

mais acessível possível. 

Diante do exposto, manifestamos nosso apoio a esta 
ASSOCIAÇÃO para a celeridade na sua aprovação visando a sua imediata 
implantação uma vez que a mesma atende ao interesse público. 

~--·~ -· ..., 
Na certeza de merecermos a atenção do dep ~Uf!Je,·t:LJt.N 

d. d"f ~ c · , · ~ b Minlstério das Comu.nçé-· · Ra 10 1 usao omun1tana ao assunto em questao, su screvo-n &iNFERE CC\' 0 ('!'ll;lt-f. 

1 5 AGO l013 

~ 
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CARTA DE APOIO 

Eu Genival Guilherme de Lima Pastor da Igreja EVANGÉLICA 
ASSEMBLÉIA DE DEUS MISSIONÁRIA , no município de Guzolândia -
SP,sito a rua JOÃO CALEFI N° 665 inscrita no CNPJ 07.305.193/0001-
38, por meio desta, em nome da nossa instituição manifesto nosso total 
apoio a Rádio Comunitária TABAJARA FM pela ASSOCIAÇÃO 
GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA - AGRACOM, 
estou convencido de que será um instrumento eficaz e viável para beneficiar a 
nossa comunidade. 

Na certeza de merecer a atenção do departamento de 
Radiodifusão Comunitária ao assunto em questão, subscrevo-me, 

Atenciosamente. 

Gu~o1ândia-sP. 01 de març o de 2012 

GENIVAL GUILHERME DE LIMA 

GUZOLÂNDIA • SP 

,.----- -· 
SERV1ÇO i-'.)8Uw r·t~Jt~<~-
Minlitáfic ~ ~"JYre.licaçt' 
CQWF~RE rt•. ~' ~''!';'~· 

1 5 AGO Z013 
\.....-' 



IGREJA CATÓLICA 
Comunidade Nossa Senhora Aparecida 

CARTA DE APOIO 

Eu Pe. DONIZÉTI APARECIDO DOS SANTOS, Padre da Igreja 
Nossa Senhora Aparecida, do município de Guzolândia- SP. Rua João Calefi, n° 568, 
bairro Centro, inscrita no CNPJ n° 45.130.325/0038-19, por meio desta, em nome da 
nossa comunidade manifesto nosso total apoio a Rádio Comunitária T ABAJARA FM 
pela ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA­
AGRACOM, estou convencido de que será um instrumento eficaz e viável para 
beneficiar a nossa comunidade. 

Na certeza de merecer a atenção do departamento de Radiodifusão Comunitária 
ao assunto em questão, subscrevo-me, 

Atenciosamente, 

Pe. CIDO DOS SANTOS 
Igreja Nossa Senhora A arecida- Guzolândia SP. 

- - · _ _...,_ . 
. ' .,..__/ 
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CARTA DE APOIO 

Eu José Nicolau de Assis Pastor da Igreja da ASSEMBLÉIA DE DEUS 
MINISTÉRIO DO BELEM, do município de Guzolândia SP,sito a rua 
ANTONIO ANTUNES n° 330 inscrita no CNPJ 51103315/0020-68, 
por meio desta, em nome da nossa instituição manifesto nosso total apoio a 
Rádio Comunitária TABAJARA FM pela ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA - AGRACOM, estou convencido de 
que será um instrumento eficaz e viável para beneficiar a nossa comunidade. 

Na certeza de merecer a atenção do departamento de 
Radiodifusão Comunitária ao assunto em questão, subscrevo-me, 

Atenciosa mente. 

Igreja da Assembléia de Deus de Guzolândia -SP 

(~fu i s tério do [)eJám ) 

CGC 51 1, 3 3 15j0020 68 

.· W' 
'·' ) 

Rua Antonio An t u n e s 3'< ~J ' · - . 
Cep 15355- 000 _ Gu zolân,diav _ S SERVIÇO roeüCz-,-~L~ 

Minisléro das Ccmt.-.~ . 
CONr~RE r:N.• ') C'"'~'~· 

1 5 AGD ZDJ3 
~ 



) 

ANEXO 07- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE GUZOLÂNDIA -SP, Inscrita no 
CNPJ sob o nºo2.692.247 /0001-41, com sede na Avenida Allan Kardec 122 Bairro Três 
Marias , na cidade de Guzolândia, Estado de São Paulo, CEP 15.355-000, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE 

DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA - AGRACOM - RADIO TABAJARA FM DE 

GUZOLÂNDIA -SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Guzolândia de 28 de Fevereiro de 2012. 

TORES RURAIS DE GUZOLÂNDIA-SP 

--· 
,...--...--·· -· 

SERVIÇO ?úBUCv ,·f::LJ::N 
Ministério das """': ~.l(:açt · 
CONF~RE tN.' ,. ~"'t;ltt· 

1 5 AGO Z013 

~ 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Receita Fe ral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.692.247/0001-41 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 18/08/1998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DE GUZOLANDIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 

94.11-1-00 -Atividades de or aniza ões associativas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

resariais 

I COMPLEMENTO LOGRADOURO 
AV ALLAN KARDEC 

CEP 
15.355-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
TRES MARIAS 

I MUNICIPIO 
GUZOLANDIA 

_) MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -· 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 28/02/2012 às 15:16:07 (data e hora de Brasília). 

hJY.~Itªf .] 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 28/02/20 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/08/1998 

I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

____ ... -· . -· 

SERVIÇO rúBUCV ,·éLl~-
Ministério das Cano.~i a: 1/1 

CONFERE r.N.• O '="!t;l~. 

1 5 A60 2013 
~ 

http :/ /www .receita.fazenda.gov. br/prepararlmpressaollmprimePagina.asp 28/02/2012 
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IGREJA DO EVANGELHO 

QUADRANGULAR 

CARTA DE APOIO 

Eu Fabio da Silveira Clemente Presidente Pastor da Igreja do 
EVANGELHO QUADRANGULAR, do município de Guzolândia- SP,sito a 
rua Franscisco Belati n° 1033 inscrita no CNPJ 629.555.053.047-00, 
por meio desta, em nome da nossa instituição manifesto nosso total apoio a 
Rádio Comunitária TABAJARA FM pela ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA - AGRACOM, estou convencido de 
que será um instrumento eficaz e viável para beneficiar a nossa comunidade. 

Na certeza de merecer a atenção do departamento de 
Radiodifusão Comunitária ao assunto em questão, subscrevo-me, 

Atenciosa mente. 

Gusolândia-SP; 

FABIO DA SILVEIRA CLEMENTE 

Igreja do Evangelho Quadrangular de Guzolândia -SP 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABEL!~O DE 
NOTAS. JORGE LUIZ TIEN! - Tabelilo Interino. Reconheco e• 
documento ses valor economico1 por seaelhanca1 a firaa FÀBIO 
DA SILVEIRA TE.Dou fe. ~ l t t t i i t ~ t t t t t t i * l t * j i i t i i t • t t t t t t t t t 

Escrivão lnteiino 

GUZOLÂNDIA. SP 

ndia (SP 

..----·· -· . --
SERVIÇO rúeucv ,·tu~· 
Ministério das Cmlr;:liciçt · 

CONFERE r.N.' O C''111Wt· 

1 5 AGO 1013 
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ATA DE ASS_EMBLEIA GERAL EXTRAORDI~RIA DA ASSOCIAÇAO GUZOLANDENS~15D~' 
RADIODIFUSAO COMUNITARIA- AGRACOM- RADIO TABAJARA FM . ~ Rubnc~;l 

Ata de nº 02 de assembléia geral, aos 28 de Fevereiro de 2012, às 17:00 horas, na Rua A~'&'~.:., 
Donegar nº 565, Centro. Guzolândia, Estado de São Paulo, reuniram-se em Assembléia 

Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITARIA - AGRACOM - RADIO TABAJARA FM, com a finalidade específica de 

manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de GUZOLÂNDIA- SP, de modo a 

atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na 

Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para 

ciência de todos aqui presentes. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas 

)) obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 

manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada 

no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi 

dada por encerrada a reunião às 17:55 horas do dia 28 de Fevereiro de 2012 e eu Antonio 

Carlos Antunes na função de secretário da re~~iã·~· lavro esta ata.fo-

"'·: <.."'­
,r_, ~" 

. r.::;~\- ' 
<·~·/ v ,~· 

EDINA APARECIDA SERAFIM SENA, RG,,~~~~.800-4 SSP/SP, CPF/MF nº 188.543.278-08, 
residente e domic· iada na Av. Pa~fuar t:Q,~zo · nº 923 fundos - Guzolândia - SP, CEP. 

:!v ~ . 
15.355.000 rr1 ") ~ . ·· .· 

v- <:/!? . . 

AR GOMES PEREIRA, brasileiro, casado, aposentado, portador da CI-RG nº 16367351 
SSP/SP, CPF/MF nº 019022238-70. residente e domiciliado na Rua Augusto Donegar 566 -

c~~~P;~)\~ ~tk 
JOSE MONTEIRO JARDtM,- b~asileiro, solteiro, mecânico, portador da CI-RG nº 14400451 
SSP/SP, CPF/MF nº 041529628-52, residente e domiciliado na Rua Gentil Massa 1225 

Guzolândia -SP;~t ~ ~ 
S~rovisória: Rua Augusto Donegar nº 565, Centro. Guzolândia- São Paulo. 



ITO CERV ANTES JÚNIOR 
... _!.~~;!;;W;;~~~~:...u·•'-" DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS 

E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DE AURIFLAMA- SP. 
CNl?J- MF:- 49.585.490/0001-24 

FONE/FAX. (17) 3482-1031 

OFICIAL DE REGISTRO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DE AURIFLAMA- SP. 

PRENOTAÇÃO No 590 LIVRO N°-12 -
DATADO DE 29 de fevereiro de 2012 

Averbação,no 01 em frente Registro n° 449 
-Livro A-8- Pessoas Jurídicas. 

Ç) 

(_) 

SELAGEM P/ VERBA RES. 7/70-SP 
EMOL. OFICIAL ........................ R$-28,81 
EM O L. EST ADO .... ...... .............. R$-08,20 
EM O L. T ASJ.. ............................ R$-06,07 
REG. CIVIL. ................. ............. . R$-01,51 
TRB.JUST. ........................ .... ...... R$-0 1,51 
TOTAL ....................................... R$-46, 1 O 

Rua André Giantomassi n° 56-98 - Centro - Auriflama- SP- CEP 15 .350-000 



ASSOCIACAO 6 UZOLANDENSE DE RADIODIFUSAO COM 
A6RACOM - RADIO TABAJARA FM 

ANTONIO CARLOS ANTUNES, brasileiro, casado, motorista, portador da Ci-RG nº 91564~~\t,o./ 

SSP/SP, CPF/MF nº 957460138-20, residente e domiciliado na Rua João Calefe nº ' ~36 p.() • 

I ~ d' sj6if ris. ) -_ 
Guzo an 1a- P ~. Rubric~ ;9 

~ ·~~ 
ESIO TASCA, brasileiro, casado, pedreiro, portador da CI_RG nº 9156435 SSP/SP, CPF/MF ~ 
018587178-09, residente e domiciliada na Rua João Calefe 530 bairro Limoeiro- Guzolândia 

-SP 6JLio ~ 
JOSE EDUARDO PALHARINIS BELLATI, brasileiro, solteiro, lavrador, portador da CI-RG nº 

32519266-2 SSP/SP, CPF/MF nº 296203148-08 residente e domiciliado no sitio Bom Jesus 
Dois Irmãos- Córrego Coqueiro- Guzolândia -SP 

~ (J.Jb y;zJ;_ 

JOÃO BATISTA DA SILVA, brasileiro, solteiro, soldador, portador da CI-RG nº 45.465 .188-0 
SSP/SP, CPF/MF nº 304.386.738-87, residente e domiciliada na Rua Projetada nº 1190 
Guzolândia- SP, CEP. 15 .355.~ 

~~~~ 

SERVIÇO Púeucv ,~tu~ 
Ministério das 'hnc.~ . 

CONFERE r:N,• 0 t:'"'~~~~· 

1 5 AGO Z013 
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Sede Provisória: Rua Augusto Donegar nº 565, Centro. Guzolândia- São Paulo. 



DECLARAÇÃO DE INTERESSE EM SE ASSOCIAR OU NÃO A ENTIDADES 
CONCORRENTES 

Eu, Edina Aparecida Serafim Sena, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
GUWLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA- AGRACOM- RADIO TABAJARA FM, 

declaro para os devidos fins que: 

( ) Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na mesma área de 
interesse, SIM concordo em receber proposta de acordo para associação com as demais 
interessadas. 

(X) Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na mesma área 
de interesse, NÃO concordo em receber proposta de-acordo para associação com as 
demais interessadas 

Guzolândia 05 de Março de 2012 

:AGRACOM .. ·· 
\ 

Nome do representante da entidade: EDINA APARECIDA SERAFIM SENA 
CPF: 188.543.278-08 

SERVIÇO Púeucv ·,~f:o~ 
Minisiéric das r.""~r ·.1icaçf- • 

Endereço para correspondência :Rua Augusto Donegar n52 565, Centro. Guzolândi 9BJl~?JoE r:,..., . . "'"'N· 
de :ão Paulo, CEP 15.35~-000, telefone 17-91654503, correio elet ~nico 1 5 AGO ZOlJ 
edmaserafimsena@hotmail.com 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELI~O DE 
NOTAS. JORGE LUIZ TIENI - Tabeli~o Interino. Reconhece ea 
docusento sem valor economico, por semelhanca1 a firma EDINA 
APARECIDA SERAF SENA.Dou te. l l l i i t l J l t t l t t t 
t t t t t • t . . l t l l t l t t t 

__.-P.:>'u, ....,Iândia(SP 
:.:&:z<i:-:-:-o:-,da 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional de São Paulo 

TERMO DE JUNTADA 

ASSUNTO: Outorga de Radiodifusão Exclusivamente Educativa- FME 
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ÁRlA 
-AGRACOM 
REFERÊNCIA (PROTOCOLO): 53000.017186/2012-44 
AVISO DE HABILITAÇÃO W 01/2012 

Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em 09/03/2012, eu, 
FELIPE PASSADORl VIVEIROS, Matrícula no 1801759, procedo àjuntada deste documento, o 
qual contém 05 páginas, incluindo esta, aos autos do Processo n° 53000.013002/2012-77. 

fp v/DRMC-SP 

São Paulo, 16 de abril de 20 12. 

FE~~RIVIVEIROS 
Agente Administrativo 

---·· -·· SERVIÇO PÚBLICv .-E:Llt:t<t· 
Ministério das ~N":;.w · 
COHF~RE r.N.' 0 ~,,,,~. 

1~013 
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ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSEfiE RADIODIFUSÃO COMUNIT~~Q~-$ .. Q_-9ôp 

- AGRACOM - RADIO T ABAJARA FM ~ F~;. q 4 ~ 
f; a}j' õ R~.!bnç ~ v I 

.5' ÔC::; 
Oficio n°. 003/2012 Guzolândia, 20 de março de~i~ 
Ao Serviço Publico Federal. 
Ministério das Comunicações 
Sepetaria de serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de serviço de Comunicação Eletrônica 
Coordenação de Rad Com 

Aos Cuidados do DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE RADIOS COMUNIARIAS. 
Assunto: CORREÇÃO DE ENDEREÇO EM VIRTUDE DE ERRO DE DIGITAÇÃQt iN1!3Tt Rto o.o.a c o MUNIC.U. ç: •jEB 

BR.b. 8fLlJl . • DF 

Documento relativo ao Processo: 53000.013002/2012- Guzolândia, Sf:t. 53000 017186/20·12-44 

SEAPAJ8CE 

Prezado Senhor Ü~./04!20i 2-09:47 

Vimos através do presente, declarar e informar que a Associação 
.;uzolandense de Radiodifusão Comunitária- AGRACOM vem por meio deste Oficio pedir ao MC o seguinte 
pedido: 
Qve seja realizado a alteração no seguinte endereço, O endereço teve sua digitalização errada que foi 
encaminhado ao MC com o seguinte endereço: RUA PRESIDENTE MEDICI, 443 - Errado. 

a) Que seja trocado o endereço para: Rua Augusto Donegar n" 565, Correto, com as seguintes 
coordenadas: 20°39'06.74"S de latitude e 50°39'51.12"W de longitude. 

r .. 

Assim sendo, estamos à disposição deste Ministério para possíveis esclarecimentos, bem 

como confirmar que todos os membros desta Associação aguardam ansiosamente o Parecer deste MC, e este 

lapso de Digitação ocorreu devido a uma falha que ocorreu. E também comunicamos que em anexo estamos 

encaminhando uma conta de água, comprovando o devido endereço. 

:)"a possíveis esclarecimentos. 

Agradecemos a compreensão, e desde já se colocamos a disposição 

, _ 
<.. 

.< 
r 

( 

1 5 A60 lDJ3 

~ 
EDINA APA ECIDA SERAFIM SENA 

CPF: 188.543.278-08 
OFI CIAL DE REGI STRO CIVIL DAS PESSOAS NATURA IS E TABELiaO DE 
NOTAS. JüRSE LUIZ TI ENI - Tabelilo In terino . Reconhece, em 
docu1ento se1 or econoeico, por seaelhancai a firma EDINA 
APARECIDA I~ SENA .Dou fe . l l t i t t i t t t t t t t 
j t t t t t t t t t t t t '·~·~-h~·-+:~~~~--•:;;-+ · --+-· {SP .._ 

Ao Serviso Publico Federal. 
Ministério das Comunicações 

Secretaria de serviços de Comuoicação Eletrônica Eletlrôr~~~~~~~~ 
Departamento de Outorga de serviço de Comunicação 
Explanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B .... 3°. Andar - ala oeste 

CEP: 70044-900 - Brasília DF 
GUZ-OLÂND IA • SP 
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O) 

·Conta Mensal de Serviços de Água e/ou Esgotos c..uu .. ,.,..,,,.,..., WS ' 
companhia de saneamento básico do estado de são pauJo-sabesp 

Atual ~ttimÔsm~ 
46 JUL - 19 R SET - 15 R llOY ~ 2!} R 

Media 
22 

Ajuste 
1.500 I l60 - 18 R OUT - 22 R BE.Z • 28 R 

.AUA . "- - --· -_- ---- --- .,,~ -=~,- ---.. --~-·~, .. "' .. -- - --. ---- .:~ ..... --i" ··· 

·'::~~1Mí~~~~~E9~fA~$~Ço~!lô _.· '/;1 t;;~Õ1~~4fNÃ~in'j}\~~fu.~i:&):?:'l! 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013002/12 Local idade/UF: Guzolandia/SP 

Entidade: ASSOCIACÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA- AGRACOM 

Aviso : 43 Publicação: 19/01 /2012 Prazo: 19/03/2012 Canal : 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 20S3907 20S38&9 l 
Distância A:B 0.34 

(IBGE) 
Longitude 50W3951 .50W3943. 

:, . . . . ' 

Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

RUA Augusto Denegar, n° 565 

2.1 . Endereço do Studio 

RUA Augusto Donegar, n° 565 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.013572/12 290,00 ADR 

4. Dependentes ordenad os pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

25 53000.004137/08 Guzolandia SP 860,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal S.7.~~ PúsüCC·,·~~-
6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

··~· ... ,"" o as (_..,PI'It" 1~" 
CONFERE r.ct• •! .~,•r;t~~ 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma O:< 98. 1 5 AGD 7nt~ 
8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? tv--J 

..:::; . ..... . ... ., 
J 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

RUA AUGUSTO DONEGAR, 565 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Sim 

Status 

ARQDEF 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 

Em relação a 1 a fase técnica , o processo encontra-se instruído. Coordenadas Geográficas em conformidade com o 
Padrão WGS 84 - Norma Complementar n° 01 /201 1. 

27/09/2012 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 

Entidade: 

Aviso: 

27/09/2012 

53000.013002/12 Localidade/UF: Guzolandia/SP 

ASSOCIACÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA- AGRACOM 

43 Publicação: 19/01/2012 Prazo: 19/03/2012 

~ ~osé dos Santos 

ütgcnh~:::ro • Cl\Et:. {;.:.:.1:311!) ·· Si.I\PE 2175378 
Mllllt-!éf..:) d~:'.i Cor:·::;;ii::(tç~.:·:;;s ·· n·i~~ç · i':1 • .SP 

Canal: 285 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina- CEP: 053 11-900 - São Paulo-SP. 
Fone: (11 ) 3101 -0 123 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Contagem das Manifestações em Apoio . 

1. Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela Associação 
Guzolandense de Radiodifusão Comunitária - AGRACOM, na localidade de Guzolândia I 
SP, processo n° 53000.013002/12, em atendimento ao Aviso de Habilitação n° 1/2012, publicado 
no DOU de 19/01/2012, com prazo final em 19/03/2012 constatou-se que a entidade conta com 
os seguintes apoios válidos: 

I. Manifestações de Apoio: 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o 
Sim Não 

número da identidade ou CPF, o endereço do domicílio 
X necessariamente localizado na área pretendida para execução do 

serviço e a assinatura do declarante; 

Soma das manifestações individuais apresentadas. Quantidade 

OBS: São válidas manifestações completamente 
declarada 

apenas as 
preenchidas, devidamente assinadas e acompanhadas da cópia da 
identidade ou do CPF, entendendo-se que: -

- endereço válido: todo aquele que não indique apenas o nome ~ co rúeLQ;;attliftad~ 
localidade em questão; Minis ério das ~~da 

CONF .RF r:~: '"' ""'til~ 
- assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o norr e e 
sobrenome completos; 5 AGO Z013 o 

'-r' 
PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL (x 1): ..:::. o 

OBS: Não foram validadas as manifestações às fls. 45 a 51 , considerando a falta de cópia 
da identidade ou do CPF do declarante e às fls. 52 a 77 por serem na forma de abaixo-
assinado. 

ean/ DRMC-SP 
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Sim Não _ ; 2 - Manifestação de apoiO apresentada por entidades 
ass_o_ciativas e comunitárias, legalmente constituídas a menos de 2 e-------1--------1 

(do(s) anos e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, 
contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede e 
assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do 
comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e 
da cópia autenticada da ata de eleição ou do termo de posse do 
declarante. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias legalmente constituídas a menos de 2 anos, 
apresentadas. 

OBS: São válidas apenas as manifestações completamente 
preenchidas, devidamente assinadas e acompanhadas do 
comprovante de inscrição junto à Receita (CNPJ) e cópia 
autenticada da Ata de eleição ou Termo de Posse do representante 
legal que assinou, devidamente registrada, entendendo-se que: 

- endereço válido: todo aquele que indique o endereço completo 
da sede, com logradouro e complemento; 

- CNP J válido é aquele em que há a cópia impressa do si te da 
receita e cujo n° é o mesmo declarado; 

- assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter ao 
menos o nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda · 
com o constante do termo de posse ou Ata de eleição apresentada; 

- o termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com 
a indicação do registro junto a um Cartório, sendo obrigatória a 
sua cópia autenticada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL (x 5): 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas a mais de 2 (dois) anos e 
sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede e assinatura 
do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da copia 
autenticada da ata de eleição ou do termo de posse do declarante. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias legalmente constituídas a menos de 2 anos, 
apresentadas. 

OBS: São válidas apenas as manifestações completamente 
preenchidas, devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante 
de inscrição junto à Receita (CNPJ) e cópia autenticada da Ata de 
eleição ou Termo de Posse do representante legal que assinou, 
devidamente registrada, entendendo-se que: 

-endereço válido: todo aquele que indique o endereço completo da 
ean/53000.013002/12/ DRMC-SP 

X 

Quantidade 
declarada 

Quantidade 
validada 

o 

o 

Sim Não 

X 

Quantidade declarada 
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sede, com logradouro e complemento; 
,- ~ l.p~ 

3: <l'U ~: ~ 
- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita ~(:'cmi 
e cujo n° é o mesmo declarado; Quantidade validada 

- assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter ao 
menos o nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda 
com o constante do termo de posse ou Ata de eleição apresentada; 

- o termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 1 
indicação do registro junto a um Cartório, sendo obrigatória a sua 
cópia autenticada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL (x 5): 5 

OBS: Não foram validadas as manifestações às fls. 80 a 82 e 88, considerando a falta do 
comprovante de inscrição no cadastro !Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), do termo de 
posse ou ata de eleição da entidade. 

II . Número Total de Manifestações Válidas: 

Total de Total de 
TOTAL DE 

Total Entidades Entidades 
MANIFESTAÇÕES 

Individuais constituídas a constituídas a 
mais de 2 anos menos de 2 anos 

VALIDADAS 

o 5 o 5 

III. Acordo para Associação das Entidades Interessadas: 

Caso exista mais de uma entidade interessada na execução do Sim Não 
Serviço na mesma área de interesse, a requerente declara que 
concorda em tentar associar-se às demais entidades. 

X 

2. Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas , 
tão logo estejam definidas as áreas de execução possíveis, consi ~ .. an.QQ g_inter~~se das entidades 
que porventura sejam concorrentes ao interesse desta entidade, âvtÇo~eroaç~c irá sobre 
o encaminhamento de ofícios de tentativa associativa, s ~âWJ.@mÕ"'~~q ivamento, 
dependendo da caracterização das requerentes, frente à~5€~Gt~faÇ~l11~· a resentada, 
especialmente os atos constitutivos. 

ean/53000.0 13002/12/ DRMC-SP 

s 

ELAINE, AKEMI NISHIDA 
Analista Técnico Administrativo 

1 5 AGO Z013 
Pa~esetemb de 2012. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco I, Mezanino (ECT)- Vila Leopoldina- CEP: 053 I 1-900 - São Paulo-SP. 
Fo ne: ( I I) 31 O I -0 I 23 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso . 

1. Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação 
Guzolandense de Radiodifusão Comunitária - AGRACOM na localidade de Guzolândia I 
SP, processo n° 53000.013002/12, em atendimento ao Aviso de Habilitação n° 1/2012, publicado 
no DOU de 19/01 /2012, com prazo final em 19/03/2012, constatou-se que a entidade: 

I. Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que embora haja concorrente na localidade com manifestação de interesse na execução do 
serviço, a requerente não tem interesse no acordo e por contar com maior número de 
manifestações em apoio válidos , seu processo prosseguirá para análise e seu concorrente será 
sobrestado. 

2. Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das 
entidades na localidade: 

Relação de participantes 

Pontuação Tem 

Nome Processo 
Ponderada das interesse 
Manifestações no acordo? 

~~~jeíJC 1-. . -
+tll"r<.-

Associação Guzolandense de 53000.013002112 M~sterio da.~ ~ joo.~ão 
Radiodifusão Comunitária- AGRACOM cor~r:~;·: .. . , ' '='"'";!~ · 
Associação Unidos por Guzolândia 53000.013572112 Ü 4 r "" 

-
'~Wij 

São Paulo, 2.GJ de ..S e. t Q..rn 'b r- o 
.,;;;;: de~ 012. 

Analista Técnico Administrativo 

ean/ DRMC-SP 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013002/12 Localidade/UF: Guzolandia/SP 

Entidade: ASSOCIACÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA- AGRACOM 

Aviso : 43 Publicação: 19/01 /2012 Prazo: 19/03/2012 Canal : 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Sol icitação? Sim 

Fls . 02. 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art. 22 do Estatuto Social - fls. 12. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (fls. 12 a 17) datado em 11 /11 /201 1, Ata de fundação e eleição (fls. 18) datada em 02/11 /2011 encontram-se devidamente 
reqistrados no Livro A-8 no Reqistro de Pessoas Jurídicas. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

Fls. 42 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à in iciativa, fo rmulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de loca lidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um círcu lo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sed iadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Fls. 83 a 87- 01 manifestação de apoio de entidade constitu ída há mais de 2 anos válida. 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

. . . . . . . · .. : •• ~ ." t -~ ~~ 
Radio Tabajara FM - fl s. 42. .. · ' .. 

. ·'. ' -~ . . ... .. 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da etilidade ;.:de:qi$ -todos· ds' ditigehtes· residem na área da Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Fls. 42. 

§~VIÇ( 
; --·· . --

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidad ::'ú8lJCv r·tlJt!V 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comuni tária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisã o Ministén o das 'Pm!:.l~ · 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e c eCONFF.~ E r.('•. • ' g;m~lt•· 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a xecução 
de qualquer dos serviços mencionados? 1 ~ AGn 1n1~ 

Fls . 42. / 
......-

11 . NQ de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Ativa - 14.931.464/0001-26 - fls. 07 o:. -· · 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 2 anos Validade : 02/11 /2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade I 

Emancipação 
Nacionalidade Dec\aracao 

Edina Aparecida Serafim Sena 
188.543.278-08 

Presidente Sim Sim Sim 

Natalino Ferrei ra Porto 
018.584.818-48 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

Edimilson Alves de Souza 
023.640.096-39 Di retor de 

Sim Sim Sim 
Operações 

Obs.: Há divergência na grafia nos documentos apresentados (RG e CPF) no cargo de diretor de operações. Cadastrada a grafia igual ao do CPF. 

Fiel Cumprimento: fls . 43. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013002/12 Localidade/UF: Guzolandia/SP 

Entidade: ASSOCIACÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA- AGRACOM 

Aviso: 43 Publicação: 19/01 /2012 Prazo: 19/03/2012 

Sede: Rua Augusto Donegar, 565, Centro, Guzolândia/SP, CEP 15355-000- fls. 07 e 42. 
Taxa: fls. 44. 
Relação/Associados: fls. 21. 

13. I Conclusão da Análise 

Entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

Canal: 285 

- Reenviar declaração, assinada pelo representante legal da entidade , conforme modelo constante do Anexo 3 da Norma nº 1/2011; 
- Declaração, assinada pelo representante legal indicando o endereço completo da sede da entidade. As coordenadas geográficas deverão ser 
apresentadas na padronização GPS WGS84, na forma GGº MM' SS": com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os 
segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, de acordo com o disposto no subitem 8.1 , alínea "f", 
subalínea "1.5" da Norma 1/2011; 
- Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça 
Federa l, Estadual e Eleitoral, de acordo com o disposto no 1 0.8, alínea "a" da Norma nº 1/201 1; 
- Folha de antecedentes da Polícia Federal , e da Polícia dos Estados nos quais os dirigentes da entidade requerente residiram nos últimos cinco 
anos, expedida, no máximo, há seis meses, de acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea "b" da Norma nº 1/20 11 ; 
- Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas Estadual ou do Distrito Federal , e Municipal do local onde está 
sediada, de acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea "c" da Norma nº 1/2011. 

É o relatório. 

À consideração superior. 

[ 

.... ....... 

26/09/2012 

Elaine Akemi Nishida 

(Analista) 

P.Caine .... '2J..R.?mi :JVisliit..{a 
Analista Técnico Ad:ninistrativo-SIAPE 183857.7 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Xl-MC.0 ~ 7 
'Fls . .\..Oll ' 

~~:~.} 
~ 

Nota Técnica n° 518/2012/DRMC-01-SP 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.013002112 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Guzolandense de 
Radiodifusão Comunitária - AGRACOM para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Guzolândia I SP, protocolizado em 15/03/2012. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, motivo pelo qual solicitamos o envio da seguinte documentação e/ou adoção das 
providências a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - r FASE: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 da Norma n. 0 1/2011, 
aprovada pela Portaria n° 462, de 14110/2011 , ou seja, o Projeto Técnico, conform~ detalhado 
no Anexo I desta Nota Técnica. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, conforme modelo 
constante do Anexo 3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Port · ~~,:~~ 011 , 
publicada no DOU de 18/10/2011 ; Mlni!tério das Comc.1~çt · 

CONFERE r.N,• 0 C'"'t;:~1· 
li. Declaração, assinada pelo representante le al indicando o en ereco 

completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área exe!t~~OilJlla::rviç , be~ 
como as coordenadas geográficas da mesma. As coordenad geo~ dever- ser 
apresentadas na padronização GPS WGS84, na forma 00° MM' ~"1 ~om . . apenas 02 dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da àtitude ·e "da longitu e não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, de acordo com o disposto no subitem 8.1 , alínea "f', 
subalínea "f.5 " da Norma 1/2011; 

III. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que 
cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral, de 
acordo com o disposto no 1 0.8 , alínea "a" da Norma n° 112011; 

ean/DRMC-01-SP 



IV. Folha de antecedentes da Polícia Federal, e da Polícia dos Estados nos quais 
os dirigéntes da entidade requerente residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há 

. seis meses, de acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea "b" da Norma n° 1/2011; 

V. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Estadual ou do Distrito Federal, e Municipal do local onde está sediada, de acordo com 
o disposto no subitem 10.8, alínea "c" da Norma n° 1/2011. 

2. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer todos os pontos acima questionados, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal 
(Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo 
sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de (}, 
outorga será indeferido. \~) 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

ELAINE AKEMI NISHIDA 
Analista Técnico Administrativo 

de 2012. 

São Paulo, .2 2 de -:5tY'J'~/I/~~Çl de 2012. 

DONIZETTI JOSÉ DOS SANTOS 
Engenheiro 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 518/2012/DRMC-01-SP. 

São Paulo, 2. ?J de ~/G rn ~ de 2012. 

~~ 
....// MARIO DE MORAES DAOLIO 

Delegado Substituto 
Competências delegadas pela Portaria no 422, de 23 de dezembro de 2011. 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 23 FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
n° 01/2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 01 /2011, ou seja:-
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de O t 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatel. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c. l) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG0 MM ' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM ') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio , que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG0 MM ' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM ') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GG0 MM' st~f>'!&~~"!:'l: ,,-?')(dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latit ~éi~; .fl,~ ~~d~everão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço corre ~~1t",..~O~~;Jcípio e 

"f"• ·l'l.' l i (~·~, .. . 
UF; . ·· "-"IW. 

c. 7) localização das residências dos dirigentes da entidade; J ~O 2013 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora/ .f9rnecida pelo fabrica te, com a 
indicação do N01te Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e esp"'-''" - __ tó,.,,.,icas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de. polarização circular ou elíptica, devem ser~resentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vettical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma n° 01 /2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a Ô k_ 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no sub item 19.2.5.1.1, juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma n° 01 /2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GM5, de 5 de dezembro de 1987, do ot_ 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "f", da Norma n° O 1/2011. 
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.. 
g. P~ü:~cer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
a~ende' a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma n° 01/2011. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma n° 01/2011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma n° 01/2011 . 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma n° 0112011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n° 0112011. 

, .. • 
•, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT)- Vila Leopoldina- CEP: 05311-900- São Paulo-SP. 
Fone : (11) 3101-0123 

Oficio n° 774/2012/DRMC-01-SP 

São Paulo, 2 8 de ~/G tn B l2D de 2012. 

À Senhora 
EDINA APARECIDA SERAFIM SENA 
Associação Guzolandense de Radiodifusão Comunitária - AGRACOM 
Rua Augusto Donegar, 565 -Centro 
CEP: 15355-000- Guzolândia- SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.013002/12. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.013002/12, na localidade 
de Guzolândia I SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 518/2012/DRMC-01-SP, 
que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

SE~rçc 1\íB . . 
2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trint I~-~~~ r da data de 
recebimento deste ofício, de acordo com o AR Postal (A viso Jti(gôehla:p.~~ acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação sor itada., f esclareçci

1
'\'o os os pontos 

questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respost sou c!a~cAGUr1tJ19ostas ão atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferi ~ 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado po~tà ...... . , o igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que este Ministério poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

DRMC-01-SP 



esses i:neios referem -se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais com6 contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

//~~ 
-' 

_. · . - MARIO DE MORAES DAOLIO 
-·· 

Delegado Substituto 
Competências delegadas pela Portaria n° 422, de 23 de dezembro de 2011. 
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PREENCHER COM LETRA m: FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 
1-N-O_M_E-.O-U_R_AJÃ_O_.SO_C_IA-L-QO-. D-ES__:n=.I>IA.::T:..:::;:ABJ:....:..:O::...:. DO::c..:.:.O:..:..Bl:..:.E~" 01 1 ~ON SOC/ALEOI/ O~SJWATAIB!; 

À Senhora 
ENDF EDINA APARECIDA SERAFIM SENA 

Associação Guzolandense de Radiodifusão Comunitária- AGRACOM 

Rua Augusto Denegar, 565- Cenrtro 
CEP: 15355-000- Guzolândia- SP 
Ofício nº 774/2012/DRMC-01-SP E Pmoe<so n' 53000.013002/2012 . 

11SVHa 

REZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

·- \ U ;::"~~=IOR=~-· 
O-sEGURADO t VALEUR otcu.R);" 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE UVRATION 

O 2 OUT 2012 

DDD-DDDDÔ~ 
;unv.oo1 /30VOI::> 

r . 
~ -===------------------~~~n~~IO~~~dX3~,1~3~0~31~V.~IO~O~S~NO~S~/~~n~O~W~O~N!I~~N~3~~~~~· ~~~~~~~ ~- 3~ 00 l'IIOOS O~ no 3V'lON 

, \ll'il:IO.::J 30 \llli.3l rtOO ~3HON33~d 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional de São Paulo 

TERMO DE JUNTADA 

ASSUNTO: Autorização de Execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária- RADCOM 
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
-AGRACOM 
REFERÊNCIA (PROTOCOLO): 53000.054048/2012-46 
AVISO DE HABILITAÇÃO N° 01 /2012 

Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em 12/11/2012, eu, 
FELIPE ARCOS DE SOUZA, Matrícula n° 1788766, procedo à juntada deste documento, o qual 
contém 45 páginas, incluindo esta, aos autos do Processo n° 53000.013002/2012. 

São Paulo, 12 de novembro de 2012. 

fas/DRMC-SP 
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ANEXO 3- MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu Edina Aparecicfa Sé'rafim Sena, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

GUZOLANDENSE DE RADIODIFÚSÃO COMUNITARIA- AGRACOM- RADIO TABAJARA FM, 

declaro para os devidos fins que: 

-o endereço completo da sede da entidade é Rua Augusto Denegar nº 355, cujas 

coordenadas geográficas, na padronização GP5- WGS 84, são: 20º 39'00" S SQQ 39'50" W. 

-todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 
- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, , . 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associá'dqs; 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga pára 
execução de qualquer dos serviços mencionados; 
-o nome fantasia da entidade ou da emissora, será Rádio Tabajara FM; 
- o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na Rua Augusto Denegar 
355 cujas coordenadas geográficas, 
na padronização GPs- WGS 84, são 20º 39'00"5 e 50º 39'50"W; / / 

-a entidade esta apresentando o Projeto Técnico de acordo com as disposições 

da Normanº1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462, de Í4 de Outubro de 2011,e por 

motivo de força maior, (Falecimento de um Associado L ratificamos o endereço 

com os dados indicados em nosso requerimento de Rua Augusto Donegar 565 para 

Rua Augusto Donegar 355, conforme ata em anexo. 

-a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação 
ou outro que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a 
orientação de qualquer outra _entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, 
político-partidária ou comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei n· 9.612, de 19 
fevereirode1998; e a entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não 
veiculará publicidade comercial, podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da -­
regulamentação. / 

AGRACOM 

Guzolândia 30 ~~ @.~ct.fi..2Cllt1r.tu~l!CAC0Es 
BRA ~[LIA- DF 

EDINA APARECIDA SERAFIM SENA 
.·~:::...___ 

CPF: 188.543.278-08 Endereço para correspondência: Rua Augusto Doneg~;·· -'!iQ-; · 5, 

Centro. Guzolândia, Estado de São Paulo, CEP 15.355-000, telefone 17-91654503, correio 

eletrônico edinaserafimsena@hotmail.com 



Vinicius Ribeiro 
Escrevente Substituto 

GUZOLÂNDIA·SP 

ü 



' ' 
ASSOCIACAO 6UZOLANDENSE. DE IUtDIODIFUSAO COMUNITARIA Í \ \~ 

AtiRACOM -IUtDIO TABAJARA FM ,1_)_})\ ./ 

ILMO(a). SENHOR(a) OFICIAL(a) DO CARTORIO OFIOAL DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS ·. 
DE AURIFLAMA- SP 

REQUERIMENTO 

EDINA APAREODA SERAFIM SENA, brasileira, casada, autonoma, portadora da CI-RG nº 

22.069.800-4 SSP/SP, CPF: 188.543.278-08, residente e domiciliado em Guzolândia-SP, sito 

na Av. Pascoal Guzo nº. 923 FUNDOS, Centro; abaixo assinado, representante legal da 

ASSOCIACAO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA - AGRACOM, 

denominada de RADIO TABAJARA FM vem requerer a V. Sa. o registro da Ata de nº 03 de 

Assembléia Geral da AGRACOM e do seu Estatuto Social, com mudança de endereço e 

outras providencias. 

Termo em que, 
P. deferimento. 
Guzolândia- SP, 10 de Outubro de 2012. 

Presidente 

~ l '"' "J II E NOl Miii\L S[R'!iÇO REG\::, TRA vi' '-- . 
, , JORGE LUIZ TIENI - Oficial lnterlflO 

Autentico a presente cópia reprográHca conlorme au 

or'1ginal a mim 
Guzo 

... :.:·--:-- ----
Escrevei~te su:)stituto 

GUZOLÂNDIA-SP 

Sede Provisória: Rua Augusto Donegar n!! 565, Centro. Guzolândia -São Paulo. 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITARIA- AGRACOM- RADIO TABAJARA FM <::f~ .. MC~o7 
.,. \'-~ ' 

~ .J 
ta de nº 03 de assembléia geral, aos 06 dias do mês de Outubro de 2012, às 16:0~s, na 
Rua Augusto Donegar nº 565, Centro. Guzolândia, Estado de São Paulo, reuniram-se em 
Assembléia Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA - AGRACOM - RADIO TABAJARA FM, com as seguintes 
pautas: PAUTA: I - LEITURA DO OFIOO DE N2 n4/2012/DRMC-01-SP ; 11 - SUBSTITUIÇÃO 
DE MEMBRO POR MOTIVO DE FALECIMENTO; 111 - MUDANÇA DE ENDEREÇO; IV -
EVENTUAIS. Com inicio às 16 horas, Após a invocação a DEUS a presidente leu o Oficio de Nº 
774/2012/DRMC-01-SP datado de 28 de setembro de 2012 recebido em 02 de Outubro de 
2012, o qual em resumo foi mais um motivo de agradecimento a DEUS, pois, no entender da 
presidente a AGRACOM foi selecionada e atendendo as exigências contidas na 
correspondência, nossa comunidade será agraciada com a outorga da Rádio Tabajara FM. No 
ato todos parabenizaram a presidente por esta etapa e que sejam tomadas as outras devidas 
providencias exigidas pelo Ministério das Comunicações e da Delegada Regional para a 
efetivação deste sonho. Em seguida a presidente falou da tristeza de ter que tirar o nome 
daquele que foi o maior incentivador desta Associação o saudoso JOSE MONTEIRO JARDIM, 
falecido em 10/03/2012 vitima de acidente de transito conforme certidão de Óbito com o 
Nº.121368 01 55 2012 4 00004 120 0001633 05, conforme copia anexo a esta ata. Assim sendo o 
suplente JOSE EDUARDO PALHARINIS BELLATI, ocupará o cargo de membro do conselho 
fiscal da AGRACOM. A presidente manifestou a seguinte preocupação, com o falecimento de 
José Monteiro, teremos que enviar rapidamente um novo endereço e coordenadas 
geográficas ao MC, haja vista que a Cessão da sede de nossa associação esta em inventario e 
não poderemos ser empecilho para a família. Em seguida Ó senhor Natalino Ferreira Porto 
usou da palavra e disse que nesta mesma rua pertinho "daqui", tem uma casa que serve 
para a implantação da sede e da Radio e que o proprietário aluga por 3 anos e nos da opção 
de compra ao final do contrato, para isso bastava apenas um telefonema dele ao 
proprietário que já se firmava um compromisso, a presidente colocou em discussão a 
proposta do senhor Natalino a qual foi acatada por todos, dentro da própria reunião o 
senhor Natalino Ligou para proprietário da casa senhor Jaime, o em viva voz no aparelho 
de celular todos ouviram que realmente já havia um pré co ti~ido . e que já 

poderíamos constar em ata e inclusive no projeto técnico o ~~-~~ por 3 
anos e com a opção de compra definitiva para a associação, icoti ai'hd'a ··~~ ~ e por 

""' enquanto, usaremos o endereço antigo apenas para recebi nto fiS' ~prespondê ias do 
MC. E que de imediato sejà feita a correição do endereço no estatuto e éiJPileja re istrado 
em cartório bem como na Receita Federal e demais órgãos. 2rav~ntão o end reço da 
Radio Tabajara FM, será Rua Augusto Donegar nº 355, Com a substitüição do_ nome senhor 
Jose Monteiro Jardim, assim ficou constituída, Presidente: EDINA APARECIDA SERÁ IM SENA, 
brasileira, casada, autonoma, portadora da CI-RG nº 22.069.800-4 SSP/SP, CPF: 188.543.278-08, 
residente e domiciliado em Guzolândia-SP, sito na Av. Pascoal Guzo nº. 923 FUNDOS CEP. 
15.355.000 Centro; Diretor Administrativo: NATALINO FERREIRA PORTO, brasileiro, casado, 

r::r: o
11 

c; ~OJ9~~~fa,n ~prtago~ni~ H~,t:RG n~ 8752405-3 SSP/SP, CPF/MF nº 018.584.818-48, residente e 
v~ l l ' IÇO I , ;doiMICIIrad~1 \Nn Gu~dlahcha':..SP, SitO na Rua Augusto Donegar nº 565- Centro CEP . 

JORGE LUIZ TIENI - Oficiallnte.rino " r, ~ ~ 
AutenUco a presente cóp ia reprográfica confo~me çn : ; ?bSvM 
~flg in~l a mim a.Qj8Sentado, dO ~~ OVISÓ • 

•.JUZO!andla-SP /,0... ..... . . 
Em tes . · 

\ 



. ' 

.---------------------------------------------------------------~ 

ASSOCIACAO 6UZO!..ANDENSE DE Rlt.DIODIFUSAO CO~ 
A6RACOM - RADIO TltBAJJtftlt FM ~ . \~l ' 

, Rubf'ca 

Diretor de Operações: EDMilSON ALVES DE SOUZA, brasileiro, casado, moto~~ dor da 
CI-RG nº 15823787 SSP/SP, CPF/MF nº 023.640.098-39, Centro;filho de BartoiCJmeu de Souz·a 
Filho e Orlinda Alves de Souza, residente e domiciliado em Guzolândia-SP, sito na Av. Pasco.al 
Guzo nº 1401., Conselho fiscal : VALDEMAR GOMES PEREIRA, brasileiro, casado, aposentado, 
portador da CI-RG nº 16367351 SSP/SP, CPF/MF nº 019022238-70. natural de Santa Terezinha­
BA, filho de Pedro Gomes Pereira e Maria Benedita da Cruz, residente e domiciliado na Rua 
Augusto Donegar 566 - Centro Guzolândia -SP CEP. 15.355.000; VICENTE FARIA JUNIOR, 
brasileiro, solteiro, comerciante, portador da CI-RG nº 17516986 SSP/SP, CPF/MF nº 075974228-
65, filho de Vicente Alves Faria e Geni Magalhães Souza, residente e domiciliado na Rua João 
Calefe s/n em Guzolândia-SP; JOSE EDUARDO PALHARINIS BELLATI, brasileiro, solteiro, 
lavrador, portador da CI-RG nº 32519266-2 SSP/SP, CPF/MF nº 296203148-08. filho de Jose 
Francisco Bellati e Santa De Lurdes Palharinis Bellati, natural de Mirassol -SP, residente e 
domiciliado no sitio Bom Jesus Dois Irmãos - Córrego Coqueiro - Guzolâl'ldia -SP; ESIO 
TASCA, brasileiro, casado, pedreiro, portador da CI_RG nº 9156435 SSP/SP, CPF/MF nº 
018587178-09, filho de Lino Tasca e Antonia Lança Tasca, natural de Auriflama -SP, esidente e 
domiciliada na Rua João Ca lefe 530 bairro Limoeiro- Guzolândia -SP; JOÃO BATISTA DA SILVA, 

) brasileiro, solteiro, soldador, portador da CI-RG nº 45.465.188-0 SSP/SP, CPF/MF nº 
304.386.738-87, filho de João Felipe Caetano e Jesuina Graciano da Silva, natural de Auriflama­
SP, residente e domiciliada na Rua Projetada nº 1190 Guzolândia - SP, CEP. 15.355.000. Por 
ordem da presidente também será feito a mudança de endereço no estatuto da AGRACOM. Que 
agora passará a ser na Rua Augusto Donegar N2 355 - Cep. 15.355.000 - centro Guzolândia -
SP. Após lida pelos associados presentes, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, 
que por sua vez manifestaram total apoio. Para fins de direito esta ata será inscrita e 
registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente, e não havendo mais 
nada a tratar foi dada por encerrada a reunião às 17:30 horas do dia 06 de Outubro de 2012 
e eu Antonio Carlos Antunes na função de secretário da reunião lavrei esta ata. 

) 

EDINA À'i'A"R~DA SERAFIM SENA, RG nº 22.069.800-4 SSP/SP, CPF/MF nº 188.543.278-08, 
residente ~.jg~ada a Av. P sco Guzo nº 923 fundos - Guzolândia - SP, CEP. 
15.355.000 <.j Oc/ 

NATALINO FERREIRA PORTO, brasileiro, c~sado, motorista, portad r~~~·!~ -3 

SSP/SP, CPF/~ F .nº 018:~48_~--~8~~r.~~~! __ .nte e domjç~· d_!ZR cru;gust9 ~:~.S 
centro Guzoland1a -SP r.,·· ~ -~ o: _ . . _,, /' _. -- · ... .-A-- · ·. . . -~~ . · •• - ~ . .'! t · ~ .· ~ ..;_.. '" , . r - t > , s·AG 

W2D13 

EDMILSON ALVES DE SOUZA, brasileiro, casado, motorista, po · -r da Ci-RG nº 158 3787 
SSP/SP, CPF/MF nº 023.640.098-39, residente e domiciliado na Av. Pascoal Guzo 01 -

Guzolândia- SP. _ . j' . (/ I ~ :::::t C 8l ~.. _--,/ Y:- ~ _ ./::Y J , .JL.-;:. cA é .5 <:J c/""'"'~ ---
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) 

ASSOCIAC.A.O EiUZOLANDENSR DE R.A.DIODIFUSAO COMUNITARIA 
AEiR.ACOM- RADIO T.ABAJARA FM 

VALDEMAR GOMES PEREIRA, brasileiro, casado, aposentado, portador da CI-RG nº 16367351 
SSP/SP, CPF/MF nº 019.022.238-70. residente e domiciliado na Rua Augusto Dontf!ar 566-
Centro Guzolandia -SP; ~ Q~~ ~o 7 

Jv6_J_d A -Ar.rl ~ ~ 'FiS. \\'1;' 
\1\.VYY W v o - - ~ RullOCa ~ 

%~ 
ANTONIO CARLOS ANTUNES, brasileiro, casado, motorista, portador da Ci-RG nº 9156465-7 
SSP/SP, CPF/MF nº 957.460.138-20, residente e domiciliado na Rua João Calefe nº 636 
Guzolândia -SP 

ESIO TASCA, brasileiro, cas&,o, portador da CI_RG n• 9156435 SSP/SP, CPF/MF n• 
018.5~7.~78-09, residente e do~.:.r~*iliada na Rua João Calefe 530 bairro Limoeiro -
Guzoland1a -SP . . . " · ../?/.r c' 

~- -LL~,· D ,c~-z_/ 

JOSE EDUARDO PALHARINIS BELLATI, brasileiro, solteim, lavrador, portador da CI-RG nº 
32519266-2 SSP/SP, CPF/MF nº 296.203.148-08 residente e domiciliado no sitio Bom Jesus 
Dois Irmãos- Córrego Coqueiro- Guzolândia -SP <'Í·:::&... ·'~ 1 • / _. , . <;~"' · ·j _, {. [/v·!M:,;(./~ t_ . ' -'" "/./t;,_..,l 

JOÂO BATISTA DA SILVA, brasileiro, solteiro, soldador, portador da CI-RG nº 45.465.188-0 
SSP/SP, CPF/MF nº 304.386.738-87, r~idente 7.;!9miciliada" na ,Rua Projetada nº 1190 
Guzolândia- SP, CEP.15.355.000 _'lu C (~!11..)-6 k·· S-Lc-&"" 

j 

;)l:. l1 ,iÇO RU :SfR/\l_ CI 111L E NQl .\R ·:\1 
. JORGE LUIZ TIENI -Oficial Interino 
·Autentico a presente cópia reprogrática conforme an 
miginal a mim resentado, 
·3uzolând· 

, .. 

,4 

15 AGO 2013 

'v---

Sede Provisória: Rua Augusto Oonegar n!! 565, Centro. Guzolândia- São Paulo. 
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NELSON BENEDITO CERV ANTES JÚNIOR .r • . ' 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS 
E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DE AURIFLAMA- SP. 

CNPJ- MF:- 49.585.490/0001-24 
FONE/FAX. (17) 3482-1031 

OFICIAL DE REGISTRO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DE AURIFLAMA- SP. 

PRENOTAÇÃO No 617 LIVRO N°-l2 -
DATADO DE 11 de outubro de 2012 .... -

Averbação no 02, em frente ao Registro n4fd 
-'-Livro A-8- Pessoas Jurídicas. 
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\ 
\ 
\ 
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SELAGEM P/ VERBA RES. 7170-SP 
EMOL. OFICIAL. ...................... R$-28,81 
EMOL. ESTADO ....................... R$-08,20 
EMOL. TASJ ............................. R$-06,07 
REG. CIVIL. ............................... R$-0 1 ,51 
TRB.JUST ................................... R$-0 1,51 
TOTAL ...................................... R$-46,10 

\, 
\ 

V. 
'· 

.. ..... 

. Rua André Giantomassi n° 56-98 - Centro - Auriflama- SP- CEP 15.350-000 



16/10/12 PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERllDÃO DE DIS I RIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES dVEIS, FISCAIS, CRIMI~IS E 
/ 

DOS JUIZADOS ESPECAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2012.0001810381 

CERllFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: EDINA APARECIDA SERAFIM SENA , ou vinculado ao CPF de número 

) 188.543.278-08, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço J www .jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 516822ZVChBK 
hl<l<ZaN 4169A23ZCIH4R5A 
d) Em 15/06/2011, foi iJ'll)lantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para enissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 16 de outubro de 2012 às 17h09nin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 100 andar- -

www.jf~.jus.br/~/jf~int/reqcertidaoprint.~ 1/1 



) 

Poder Judiciário . 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais- Fórum de Auriflama 

Referente ao Pedido 00000001 de 16 de Outubro de 2012 

001 00000001 CR 

~~,Q~o, 

;~'~t;' 
~~ 

Página 1 
* Para maior segurança, conferir a seqüêncià alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. · * 

O responsável pelo expediente do cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições ' 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
16/10/2012, verificou nada constar contra: 

EDINA 
FEJOB 
GFKPC 

APARECIDA SERAFIM SENA*~ * * * * * * * * * * * * * * * 
BQBSFDJEB TFSBGJN TFOB* * * * * * * * * * * * * * * * * 
CRCTGEKFC UGTCHKO UGPC* * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * 

RG : 22069800 - 4~fi lho(a) de OSCAR PEDRO SERAFI M e APARECIDA PENARIOL SERAFIM , conforme 
indicação feita no pedido de cert i dão . 

*** Nada consta contra o nome inf or mado ac i ma . *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Crir,ninal. . · ,·· · · . 

Està certidão se refere. exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalménte que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

I 

.. -
' 

FABIANO GROSSI AROSTI 
DIRETOR DE SERVIÇO 

Auriflama, 16 de Outubro de' 2012 . 

15 AGO 2013 
\.-_;, 

.~ : · ......... . 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Página 1/ 1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000001, Identificação= 42902 e Data= 16/10/2012. 
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" 

JUSTIÇA ElEITORAL . 
225a ZONA ELEITORAL DE AURIFLAMA - SP . 

RUA DR. MÁRCIO DA MATA BIANCO, 52-25- EDIFÍCIO DO FÓRUM Telefone 34821811 

Certidão 
' ' 

/ 

Certifico qu'e, consultando b cadastro eleitoral , vérificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral , transita'da em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificàda. . · _/ 

·-
Eleitora: EDINA ÀPARECIDASERAFIM SENA 

, Inscrição: 183847820124 A Zona: 225 Seção: 2p 
Município: 64793- GUZOLANDIA · UF: SP 

. Data de nasCimento: 28/06/1971 . Domiciliada desde: 04/09/1989 
Filiação: APARECIDA PENARIOL SERAFIM 

. . OSCAR. PEDRO SERAFIM 

, t::~ubro de20 
--··~---:. 

, · 

I ,/1 5 ÁGO 2013 

'---
' . 

'./ 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA WSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 30687952012 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais- SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de EDINA *APARECIDA *SERAFIM*SENA, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de OSCAR PEDRO SERAFIM e APARECIDA PENARIOL 
SERAFIM, nascido(a) aos 28/06/1971, natural de GUZOLÂNDWSP, Documento de identificação 
220698004 SSP/SP, CPF 188.543.278-08. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

) 4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos(*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasilia-DF, 22:34 de 08/10/2012 



~o de Antecedentes Criminais- Govemo do Estado de São Paulo 

ATESTADO de 

Antecedentes Criminais 
secretaria da 

segurança pública 

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

~ Imprimir I Retoma 

Nome: EDINA APARE CIDA SERAFIM 

Número do RG: 22069800 - 4 

Nome do Pai: OSCAR PEDRO SE RAFIM 

Nome da Mãe: APARECIDA PENARIOL SERAFIM 

Data de Nascimento: 28/06/1971 

Data de Expedição informada: 30/10/1987 

GOVUKO DO IUADO OE 

SÃO PAULO 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade 
expedida na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 08/10/2012, às 23:15 horas e está disponível para 
consulta no endereço: http ://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.d m, informando 
o código : 
8e346190-84cd-4d0b-8cca-a d7c32d64d 2f 

WMY2.ssp.sp.gov .br/atestado/versaossp/print.cfm 

15 A60 1013 
\..-.,..J 

1/1 



iJdt&Wljo de Antecedentes Criminais- Governo do Estado de São Paulo 

ATESTADO de 
Antecedentes Criminais 

secretaria da 
segurança pú~íca 

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

~Imprimir I Retoma 

Nome: NATALINO FERREIRA PORTO 

Número do RG: 8752405 - 3 

Nome do Pai: OLINDO FERREIRA PORTO 

Nome da Mãe: ENEDINA ALVES PORTO 

Data de Nascimento: 25/12/1948 

Data de Expedição informada: 16/08/2000 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE : 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade 
expedida na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 08/10/2012, às 23:21 horas e está disponível para 
consulta no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.dm, informando 
o código : 
4 7 4b4fb9-77 50-4000-bSl b-6c5e 78a 34e9f 

1 5 AGO l013 
\:-._/ 

1/1 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 30688392012 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais- SINIC, que até a presente da~ NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de NA T ALINO*FERREIRA *PORTO, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de OLINDO FERREIRA PORTO e ENEDINA ALVES PORTO, nascido(a) aos 
25/12/1948, natural de VALPARAISO/SP, Documento de identificação 87524053 SSP/SP, CPF 
018.584.818-48. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será vãlida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http:/ /www.dpf.gov .br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos(*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se bá apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é vãlida por 90 dias. 

Brasilia-DF, 22:43 de 08/10/2012 



r ' ) 

\ . I . 

JUSTIÇA ELEITORAL 
225a ZONA ELEITORAL DE AURIFLAMA- SP 

RUA DR. MÁRCIO DA MATA BIANCO, 52-25- EDIFÍCIO DO FÓRUM Telefone 34821811 ,. . 

Certidão 

. Certifico que, consu ltando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃÓ CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada eni ·julgado, para o eleitor 
abaixo ·qualificado. 

Eleitor: NATALINO FERREIRA PORTO 
Inscrição: 07328265,0116 · A • Zona: 225 Seção: 20 
Município: 64793- GUZOLANDIA UF: SP 
Data de nascimento: 25/12/1948 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: HENEDINA ALVES PORTO 

OLINDO FERREIRA PORTO 

I 
' 

---------··--·---··--

~de outubro,de 201 . 

~~ . 
JÚLIO RO SAMPAIO 

CH DO CARTÓRIO 

' ' 



) 

PO(Jer Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Auriflaína 

Referente ao Pedido 00000001 de 16 de Outubro de 2012 

* Para rnpior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

Página 1 

* 
* 

O responsável pelo expediente do cartório Distripuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesq~isando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
16/10/2012, verificou nada constar contra: 

NATALINO FERREIRA PORTO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
OBUBMJOP GFSSFJSB QPSUP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
PCVCNKPQ HGTTGKTC RQTVQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG : 8752405 - 3 , ~filho(a) de OL I NDO FERREIRA PORTO e ENEDINA ALVES PORTO , conforme 
indicação feita no pedido de certidão . 

*** Nada consta contra o nome informado acima . *** 
( 

; 

Esta certidão só terá valor QO original e mediant~ a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. · ' 

Esta certidão se refere exclusivamente . à distribUição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarcà ou Foro Distrital/Regional). 

' Certifica finálmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

FABIANO GROSSI AROSTI 
DIRETOR DE SERVIÇO 

Auriflama, 16 de Outubro de 2012. 

, J 5 A60 2013 
\....-.....-' 
r ..... . 

• ' ': ... . 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Página 1/1 · 

A autenticidade desta certidão poderã ser confirmada no site ( http:/ /www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000001, Identificação= 53475 e Data= 16/10/2012. 



16/10/12 PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DlSTRIBUIÇÃO 

/ 
AÇÕES E EXECUÇÕES dVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2012.0001810478 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: NATALINO FERREIRA PORTO , ou vinculado ao CPF de número 
018.584.818-48, 

NA DA C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www .jfso.jus .br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTaNZ4KCI 
X8KQhM hJCQUaR74LSQA6D 
d) Em 15/06/2011, foi ii'T'plantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para errissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 16 de outubro de 2012 às 17h16rrin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar- São Paulo - SP 

. t.;: -.. 

15 AGO 2013 
v--..-

www.jf~.jus.br/csp/jf~intlreqcertidaoprint.csp 1/1 



O~o de Antecedentes Criminais- Governo do Estado de São Paulo 

) 

_) 

ATESTADO de 
Antecedentes Criminais 

secretaria da 
segurança púbiíca 

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

~ Imprimir I Retoma 

Nome: EDMILSON ALVES DE SOUZA 

Número do RG: 15823787- O 

Nome do Pai: BARTOLOMEU DE SOUZA FILHO 

Nome da Mãe: ORLINDA ALVES DE SOUZA 

Data de Nascimento: 27/04/1964 

Data de Expedição informada: 05/03/1982 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE : 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade 
expedida na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 08/10/2012, às 23:27 horas e está disponível para 
consulta no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma .dm, informando 
o código : 
cb6aae96-207d-4a97-957d-8df27ebc2ed4 

15 AGO lO!J 

·~ 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DE~ARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

J 

CERTIDÃO DE ANTEeEDENTES CRIMINAIS 
· N° 31427622012 • DPF/ARU/SP 

JOSE JOAQl:JIM DE SOUZA, Escrivão (ã) de Policia Federal , lotado( a) e 

-em exercíçio no(a) DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM ARACATtJBA 

) - SP, no uso de Sllas atribuições, atendendo a requerimento do interessado 

e com observâ_ncia ·aos termos do art. 14 da Instrução. Normativa no 
' . ' 

_ 005/2008 - DG/DPF, CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de 

-\ 

Informações Criminais- SINIC, que até a presente ·data NÃO CONSTA 
' I 

r e g i s t r o d e a n t e c,e d e n t e s c r i m i n a i s e r:n n o m e d e 

EQMILSON*ALVES*DE*SOUZA, nacionalidade brasileira, filho(a) de 

BARTOLOME·u DE SOUZA FILHO e ORLINDA ALVES DE; SOUZA, 

nascido( a) · aos 27/04/1964, natural de GUZOLANDIA/SP, Documento de 

Identificação 15.823.781 SSP/SP, CPF 023 .640.098-39. 

Obseryaçoes: 

-
1) Esta certidão foi ewedida com base nos dados informados e somente será válida com a 
apresentação de dÓcumento de identificação para confirmação dos dados; , 
2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 
Polícia Federal , no endereço (http://www.dpf.gov.br); · 

3) Esta certidão é válida por 90 -dias. 

15 AGO l013 
\;;r-/ 

\ 



JUSTIÇA ELEITORAL 
'225a ZONA ELEITORAL DE AURIFLAMA- SP 

RUA DR. MÁRCIO DA MATA t;liANCO, 52-25- EDI ~ÍCIO DO FÓRUM Telefone .34821811 , 
. . 

. . " 

c_ertidão 

) . Certifico· que, cot)sultando o cadastro eleitoral, ~erificou-se NÃO CONSTAR 

) 

' \ 

., 

registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para .o eleitor , 
_abaixo qualificado_. · 

' ' 

I 

Eleitor,: EDIMISON ALV!=S DE,SOUZA 
Inscrição: 034722700108 ~ · Zona: 225 Seção: 25 
Município: 64793- GUZOL.ANDIA . UF: SP . 
Data de nascimento: 27/04/r964 . Domiciliado desde·: 21/06/1990 · 

. Filiação: ORLINDA ALVES DE SOUZA 
BARTOLOMEU DE SOUZA FILHO 

.·. Em 16 e· outubro de 20 2. ' 

., . 

' . . 

~ \ 

'· 

, 
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Poder Judiciário 
"':'r!IJunal de Justiça do Estado de São Paulo 

001 OOOOGOO 1 CR 

~VI-.C"'()~ 
<> \<?t \ 

Referente ao Pedido 00000001 de 16 de Outubro de 2012 

I Fls. \ 

~Rubrica , ,§ 
%~(f 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Auriflama 

Página 1 
* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
16/10/2012, verificou nada constar contra: 

EDMILSON ALVES DE SOUZA* ~ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
FENJMTPO BMWFT EF TPVAB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
GFOKNUQP CNXGU FG ~QWBC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

/ . 
RG :l5823787 , fllho(a) de BARTOLOMEU DE SOUZA F!LHO e OLINDA ALVES DE SOUZA, conforme 
indicação feita no pedido de certidão . 

*** Nada consta cbntra o nome informado acima . ~* 

I , 

Esta certidão só terá valor no original e rilediantê a assinatura dó responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal: . · 

. Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fç)runs (sede de Comarcá ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é iseota de custas conforme determinação judicial. 

Auriflama, 16 de Outubro de 2012. 

FABIANO GROSSI AROSTI 
DI RETO R DE SERVIÇO 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

7 5 AGO 2013 
'v--/ 

·' 

Página 1/ 1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000001, Identificação= 30748 e Data= 16/~0/2012. 



16/10/12 PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DIS I RlBUIÇÃO 

/ 
AÇÕES E EXECUÇÕES dVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2012.0001810549 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: EDIMRSON ALVES DE SOUZA , ou vinculado ao CPF de número 
023.640.09~39, 

NA DA C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

·) c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
- www.jfsp.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IRDQBC20 

4JCH2Z hJCQWS3aDDQ97D 
d) Em 15/06/2011, foi i!ll>lantado o Processo Betrônico no fórum Previdenciário da capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consuttada para errissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 16 de outubro de 2012 às 17h23mn. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar- São Paulo - SP 

J 5 A60 2013 
'-----

www.jf~.jus.br/Clil)/jf~ i nt/reqcertidaoprint. Clil) 1/1 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte , 

Confira os dados de lderi icação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDEHATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

14.931.464/0001-26 
ATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOM E EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA- AGRACOM 

TITULO DO ESTABELECIM ENT O (NOME DE FANTASIA) 

RADIO T ABAJARA FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÓM ICA PRINCIPAL 

60.10-1 -00- Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informa da 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R AUGUSTO DONEGAR 

CEP 

15.355-000 
BAIRRO/D ISTRITO 

CENTRO 

NÚM ERO 

355 

MUNICÍPIO 

GUZOLANDIA 

COMPLEM ENTO 

DATA DE ABERTURA 

20/01/2012 

UF 

SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

TIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/01/2012 

OTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 25/10/2012 às 20:26:29 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar ] 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Bras il - 25/10/2012 o 1013 
\...---' 
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CAIXA 
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 1493146410001-26 
Razão Social: ASSOCIACAO GUZOLANDENSE R COMUNITARIA AGRACOM 
Nome Fantasia:RADIO TABAJARA FM 
Endereço: RUA AUGUSTO DONEGAR 565 I CENTRO I GUZOLANDIA I SP I 

15355-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/10/2012 a 08/11/2012 

Certificação Número: 2012101010545275901553 

Informação obtida em 10/10/2012, às 10:54:52. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

15 AGO 2013 
~ 

https:/ /www.sifge.caixa.gov. br/Empresa/Crf/Crf/F geCFSimprimirPapel.asp?V ARPes... 10/10/2012 



29/10/12 
·, 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELA1lVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA A1lVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA- AGRACOM 
I CNPJ: 14.931.464/0001-26 

! I ,. 

' ) 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre\Aer quaisquer dí\Adas de responsabilidade do 
sujeito passi\0 acima identificado que \Aerem a ser apuradas , é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dí\Ada Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais , refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passi\0 no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
pre\Adenciárias e as contribuições de\Adas, por lei , a terceiros , inclusi'l.e as inscritas em Dí\Ada Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à 'l.erificação de sua autenticidade na lntemet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 14:23:56 do dia 29/10/2012 <hora e data de Brasnia>. 
Válida até 27/04/2013. 
Código de controle da certidão: 271D.4292.038D.6588 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

... 
15 AGO 1013 
~ 
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Prefeitura Municipal de Guzolândia 
PM Guzolândia 
Avenida Paschoal Guzzo, N° 1065- Ceniro 

CNPJ: 457461 12000124 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Exercício: 2012 

Mareio Luis Cardoso, Prefeito Municipal da prefeitura Municipal de Guzolêndia, a requerimento da 
Associa. Guzolandense de Radio Difusao Comunitaria - AGRACOM , CERTIFICA para os fins que se fi~erem 
necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada nêo registra débitos para cGm os cofres públicos 
municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 29/12/2012, ressalvando o 
direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitqs, tributários ou não, constituído anteriormente a 
esta data mesmo durante a vigência desse prazo. ··· 

Cadastro: 0986 Matricu la : 

Contribuinte: Associa. Guzolandense de Radio Difusao Comunitaria-

Endereço: Rua Augusto Donegar, 565 Complemento: 

Bairro: Centro CEP: 15355000 

Cidade : Guzolândia UF: SP 

DADOS ESPECIFICO$ DO CADASTRO 

0986 

CPF/CNPJ 14931464000126 

Data de Abertura : 29/1 0/2012 lnscr Municipal : 0986 lnscr Estadua l : Data Encerramento: 

Atividade : Atividades de Rádio 

Data de Emissão: 30/10/2012 Valida Até : 29/12/2012 i· 

Código de Controle da certidão/Número: 
D661. 7F89.442D.23DO 

15 AGO 2013 
\._..._. 

.. 
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a~ C-o 'V.... 7 
f \ 1,'1. ' MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do 
Brasil 

Fls. v·;v s . 
FCPJ- FICHA CADASTRAL DA PESSOA JURÍDIC~oo::a . ' 

~ 

EVENTOS 

Evento 
·211 ~Iteração d(;! e_n_de.re_ço d.~ntro do mesrns> rrwnicípio 

IDENTIFICAÇÃO 

Número do CNPJ 
14.931.464/0001-26 

Número do CNPJ do Estabelecimento Matriz 

Nome Empresarial (Firma ou Denominação) 

Natureza Jurídica Capital Social 
:399-9 Associação Privada 

Título do Estabelecimento (Nome de Fantasia) 

,Tipo de Órgão 
:2 Cartório de Registro de PJ 

Data 
11/10/2012 

Número de Registro no Ca rtório 
449, LIVRO AS,AVERB 02 

Número do CNPJ do Órgão de Registro 

lEnte Federativo 

;Tipo de Estatal (Depend ência Orçamentária) 

ENDEREÇO DA PESSOA JURÍDICA 

-Tipo de Logradouro 
.RUA 

Número 
:355 

Bairro 
'CENTRO 

!Município 
·6479 GUZOLANDIA 

•Referência 
:PROXIMO AO SUPERMERCADO BOM PRECO 

'Nome do País 

DAD OS PA RA CONTATO 

DDD Telefonei 
18 3746-1131 

·ooo Telefone2 

Logradouro 
AUGUSTO DONEGAR 

Comple m ento 

Distrito 

UF 
SP 

Cidade (no exterior) 

CEP 
15355-000 

fílc: //C :\Arquivos de prograrnas\CN P J20 12\TEMPLATE\pr int.html 16/ I 0/20 I 2 



FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

I-SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom 
2- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IA i sl slolci·IGiu lzloiLIAIN IDIEINISIEI ID IE I IRI AiolrlololriFiu ls iAiol 
DENOMITNAÇÃOSOC~(CONTINUAÇÃO) CGC 

ICIOI MIUINIIIT IAIRI I IAI IAIGIRIAICIO IMI 1114191 311 141 61410101 011 121 61 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIAIDirlol ITIAIBIAIJIAIRIAI IFIM I I I I I I I I I I I I 
3 -LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

') IRiuiAI IAiu iGi ul siTiol IDioiN IEIGIAIRI 131s lsl I I I 
BAIRRO CIDADE 

lc iEINITIRi ol I I I I I I I I I I I I I IGiulzloiLIAINIDIIIAI I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I ~ 121 o IOI 3 I 9 I· I o I o 1"1 s 1151 o I o 1319 I· I 5I o 1"1 w I 
4- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRiuiA I IAiuiGiu l siTiol IDioiNIEIGIAIRI 1315151 I I I I I I I I I I I 

5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante 
no campo 11." Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 
IMIEis iMiol IDiol ITI RIAINi siMirls l sloiRI I I I I I I I I I I I I I I 

BAIRRO CIDADE 
) l c i EIN ITIR iol I I I I I I I I I I I I I IGiulz loiL IAINiol riAI I I I I 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
I I I I I I I I I I I I ~ I 2 I o IOI 3 I 9 I· I o I o l"l s li 51 o I o 131 9 I· 15 I o l"l w I 

6- TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IAI IDIEIFIIINIIIRI I I I I I I I I I I I I I 
MODELO POTÊNCIA 

.1 I I I I I I I I I I I I I I o I z I 5 I , I o I watts 
7 - ANTENAffORRE 
F ABRI CANTE DA ANTENA 

IAiuiAIDI lcloiRIRIEIIIAI IEIQIPI IEIL IEITIRI 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 
I o I o I , I o I dBd I o I o I 3 I o I m 

8 -LINHA DE TRANSMISSÃO 
15 AGD 2013 
~ 

. ' -: , .. ... . 

I I I I I I I I 
W HOMOLOGAÇÃO 

I I I I I I I I 

MODELO 
l riT i olo iBI-I FIMI 

ALTITUDE DO LOCAL 
lololol4 151rlm 

u~ 
i 
i 
I 
I 
I 



'.,. ,_ 

FABRICANTE 

[R[F[s[-IKIM[PI I [ I I [ [ [ [ [ [ I [ [ [ [ I 

COMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃO EM 100m (AL) PERDAS NA LINHA r.L) 

I o I o I I I , I 3 dB 

EFICIÊNCIA DA LINHA (TJ) 

I o I . I 7 I 4 I [3[3[,lo~ lol3[ , ls[dB 

_Perdas na linha (PL)=L.*AL 

100 

9- POTÊNCIA EFETN A IRRADIADA (ERP) 

Eficiência da linha (TJ) = l-0 ( PL) 
10 

ERP(dBk)=IOlog(Pt. Ght. Gvt. 11 )= 10 log(0,025 xIxI x0,74) =-17,3 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes. 
TJ = Eficiência da linha de transmissão. 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

lO- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E( dBu) = I 07 + ERP( dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do serviço) 

E(dBu) = 107 + (-1 7,3)- 20 log I= 89,7 (dBu) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu 

1

11 - OUTRAS INFORMAÇóES DE INTERESSE 

12- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

[ A [ LIB I E [ R[T i o [ [L[u[í[s[ IK[RIA[wlc[z[Y[KI I [ [ [ I I I [ [ [ 

REG.CREA ENDEREÇO 

[ 7[713 1 9151/ID [ [ R [ U[A[ IP[AIDIR[ E I [A[NIC[HII[E[T[ A [ [1[ 5 [ 7[7 1 

ENDEREÇO(CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

[ A [ P [ 1 [ 9 [ 0 [ 2 [ [ [I I I [ [ [ [ [I [ B[I[G i o [ R[R[I[L [ H [ o[ [ 
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E-MAIL 
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LOCAL DATA 
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Fls. OJ ~ Rubrica \.._ 

~~ 
DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 

INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu, EDINA APARECIDA SERAFIM SENA, na qualidade de representante legal da 
entidade ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA -
AGRACOM, na localidade de Guzolândia, SP, declaro que: 

- Na ocorrencta de interferências prejudiciais causadas pela estação da entidade que 
represento, interromperei as transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, sem 
prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel. 

Guzolândia, 22 de outubro de 2012. 
(local e data) 

NOTAS. jüHGE 

\ 

7 5 AGO Z013 
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Contorno de 1 km 

Endereços dos Dirigentes: 
1 -E DI NA APARECIDA SERAFIM SENA 
ENDEREÇO: AV PASCHOAL GUZO 923, CENTRO 

2 - NATALINO FERREIRA PORTO 
ENDEREÇO: AUGUSTO DONEGAR 565, CENTRO 

SERVIÇO PúeüCZ'.~~~ 
UinistéOO das ~ 
co~\!; ·:r.:::-: ··, • ; •._ ... :~. ,;~; 

J 3 - EDMILSON ALVES DE SOUZA 
ENDEREÇO: AV PASCHOAL GUZO 1401 , CENTRO 

1 5 AGO 2013 
f'V.-) 

,~ 

' 

Entidade: ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA-AGRACOM. 
CNPJ: 14.931.464/0001-26. 
Endereço da Sede: R AUGUSTO DONEGAR 355, Centro, Guzolandia- SP, CEP 15.355-000. 
Endereço do Estúdio e Estação Transmissora: R AUGUSTO DONEGAR 355, Centro, 
Guzolandia- SP, CEP 15.355-000. 
Coordenadas da Sede, Estúdio e Estação Transmissora: 20° 39' 00" S, 50° 39' 50" W- WGS-84. 

Engenheiro Projetista: Alberto Luís Krawczyk/_;{;~i{; 
(correspondente a marcação da imagem) / J .,. f 
CREA: 77395/D - PR. 7 

I ; 



~ I 

/ 

I I 

... 
' : 

,.·. 
r 

1
5 AGo lO!J 



(1 

:) 

REDSI'ONEScri ptori um . 

DIAGRAMAS DE IRRADIAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL ,Qç..~~o,, 
FlS. 1J í(l 

~RubOC.a \ ,S 
~~(/' 

Os diagramas apresentados em anexo correspondem a antena fabricada pela Auad Correia 
Equipamentos Eletrônicos Ltda, modelo PTOdB-FM. Os dados foram fornecidos pelo fabricante e 
correspondem ao que sera utilizado no projeto de instalação da Rádio Comunitária da 1\SSOC/AÇÃO 
GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA- AGRACOM . 

Curitiba 22/l 0/2012. 

Alb AIJ~tMsc 
rn;tn~eJro Ele)'hc1sta 
CREA-PR 77t.0'95/D 

CPF 027.253 .549-43 

I 5 AGO 2013 

~ 

Aviso Legal- É proibida a cópia, revelação, divulgação e vedado o uso, ainda que parcial ou por vias indiretas, a terceiros não autorizados, 
nos termos do artigo 195, XIV, da Lei 9.279/96 e do artigo 39.3, do Decreto 1.355/94. 

REDSTONE Scriptorium Engenharia e Estudos Técnicos Ltda. ©2010 
Rua Padre Anchieta 1577, Ap 1092- Curitiba - PR CEP: 80730-000 Te/: 41 3339-9912- Cel: 41 8723-1235. 

1/1 



ÍÍ"eletroni:X 
Equipamentos para Radiodifusão 

PTOdB-FM 

- - -
. Auad~o;.,.ea_ E~ul~a~~ntos El~trônicos Úda. · 

Centro· Empresarial prefeito ·Paulo Frederico de Toledo, 90 

S~nta Rita do S<ipucaí- MG - Cep: 37540.000 

Tel.: (35) 3473 3700 I (35) 3473 3710 

vendas@teletronix.com.br 

www.teletronix.com.br 

15 AGO l013 
\.,..._./ 
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~tronix AUAD CORREA Equip. Eletronicos ltda 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do Sapucai/MG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
Êg u cpa mentos pua Rad codlfusáo INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1,0 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
-Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, 
-Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
-Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
-Perda por retorno: >20 dB'S 
- Ganho: 1.0 a 30°( dBd) 
- Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 a 30° do plano ou 60° do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

o· 

180° 

10° 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

~tJ.C-o7 

~ls .. t~'o;' 
~ Rubfl';a \._ 

~ . 

__r::. 
180° 

15 AGO ZDI3 
.~ 

100° 

Folha 1 de 02 Eng: Rogerio Correa 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1 ,5m quadrados. 



~tronix 
Egu1 pamentos para Ra d1odd usâ o 

AUAD CORREA Equip. Eletronicos Ltda 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do Sapucai/MG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 

Resp.Téc: 

Eng: Rogerio Correa 
OBS: 

o· 
=!tmlil*l+I-I+I+H-H4!H+l#ll~~~J+AAWII~#WI.J.l.l+ll~fl+moow.l 1 ,O 

360 

1 5 AG8 20Jl. 
~ 

O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 02 de 02 

sobre uma superfície plana(metálica) de 1 ,5m quadrados. 

' ( 
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:ilEDSTQNEScriptorium . ' 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE COTAS COM ITEM 19.2.5.1 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que a estação transmissora da 
ASSOCIAÇÃO GUZOlANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA - AGRACOM, em 

Guzolândia, SP, não possuí nenhuma cota de terreno maior do que 30 metros em relação à cota 
da base da torre atendendo as condições do item 19.2.5.1. 

Curitiba, 22/1 0/ 2012 . 

Aviso Legal- É proibida a cópia, revelação, cfrvulgação e vedado o uso, ainda que parcial ou por vias indiretas, . - g~ados, 
nos termos do artigo J 95, Xf\1, da Lei 9.279/ 96 e do artigo 39.3, do Decreto l .355/ 9 . ·. . ÇC ~ .~ -

llEDSTONE Scriptorium Engenharia e Estudos Técnicos Lida. ©2010 lfm·~i~ (1as ~-~-U~ 
Rua Padre Anchieta 1577, Ap 1092- Curitiba- PR CEP: 80730-000 Tel: 41 3339-9912- Cel: 4 8723--1235.. .._ruQÇ'Õit 

1/1 ' ;; ; ...... :,ifl. 
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ll•D.$70NE5criptoiium . . . 

DECLARAçAO DE INEXISTtNCIA DE AERÓDROMO NA LOCALJDADE 

Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que não existe aeródromo na 
localidade de Guzolândia, SP, onde a instalação proposta no projeto de aprovação de local da 
instalação da estação da ASSOCIAÇÃO GUZOIANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA­
AGRACOM, possa causar qualquer tipo de interferência prejudicial. 

Curitiba, 22/ 10/2012. 

erto Luís K,rawczyk, MEng. 
Engenh#ro Eletricista 
CREA-PR 77395/ D 

CPF 027.253.549-43 

~ ... ~~~ 

Aviso Legal - É proibida a cópia, revelação, divulgação e vedado o uso, ainda que parcial ou por vias indiretas, a terceiros não'a'utârizado 
nos termos do artigo 195, X/v, da Lei 9.279/ 96 e do artigo 39.3, do Decreto 1.355/ 94. 

REDSTONE Scriptorium Engenharia e Estudos Técnicos Ltda. ©2010 
Rua Padre Anchieta 1577, Ap 1092 - Curitiba - PR CEP: 80730-000 Te/: 41 3339-9912 - Ce/: 41 8723-1235. 

1/1 



CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Témica Lei Fed 5496/77 
Valorize sua frofissqp: ManlefJha os Projetos na Obra 

2a VIA - ORGAOS PUBLICOS 

ART N° 20124133276 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

ragma L. ae .J 

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação 
bancária. 
Profissional Contratado: ALBERTO LUIS KRAWCZYK (CPF:027.253.549:43) 
Titulo Fonnação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
Empresa contratada: 
Contratante: ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 
Endereço: RUA AUGUSTO DONEGAR 565 CENTRO 
CEP: 15355000 GUZOLANDIA SP Fone: 
Local da Obra: R PADRE ANCHIETA 1577 

BIGORRILHO - CURITIBA PR 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Ativ. Témica 19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TEOCNICO 
Área de Comp. 2300 SERVIÇOS TÉ:C PROFISSIONAIS EM TELECOMUNICAÇOES 
Tipo Obra/Serv 656 RADIODIFDSÃO 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 

Guia N 
ARTN° 
20124133276 

N° Carteira: PR-7739510 
N° Visto Crea: -
N° Registro: 

CPF/CNPJ: 14.931.464/0001-26 

Quadra: 
CEP: 80730000 

Dimensão 

Dados Compl. 

Lote: 

1 UNID 

o 

Data Inicio 20/10/2012 
Data Condusão 22/10/2012 

-:)ase de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO 
Vir Taxa R$ 60,00 Entidade de Classe 405 

Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 

PROJETOS E DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA DE ACORDO COM O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES PARA ~n2~~~~~~~~ 
RADIO COMUNITARIA. CreaWeb 1_08 

Assinatura do Contratante 

s. 

A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br 

) 

"CLÁOSOLA COMPROMISSÓRIA: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, Inclusive no tocante a sua Interpretação ou 
execução, será definitivamente resolvido por arbitragem, de acordo com a Lei n• 9.307, de 23 de setembro de 1996, através da Câmara de 
Mediação e Arbitragem do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná • CMA CREA·PR, localizada à Rua Or. Zamenhof 35, Alto 
da Glória, Curitiba, Paraná [telefone (41) 3350-6727), e de conformidade com o seu Regulamento de Arbitragem. Ao optarem pela inserção da 
presente cláusula neste contrato, as partes declaram conhecer o referido Regulamento e concordar, em especial e expressamente, com os 
seus tennos". 

Contratante/Proprietário 

Para a adesão à Arbitragem, as assinaturas das partes são obrigatórias. 

StRt;_..~ .-.. • 
••. ~·w·~"ih~ 
"'"' .. srp.._. ' IY~,..wt.G· • . CO.•·· .'""~ d<tf"" ··En .... . , . ~ -. ·. :~-<OI'f.oo 

. -': -:-~ . ~~ ...... . 1 - .... , 
~ -

.~ .. ... 
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H;).t:SC tsanK tsrasll - tsanco MU1t1p1o 1 A v1so ae Lançamento - .l:'agamento ae lltulos .l:'agma 1 ae 1 

.r ~J.f\C-o7 
~ \~ \ -HSBC~ ~RubriCa 
f\S. t) SuperClass 

AVISO DE LANÇAMENTO 
~~ DO INTERNET BANKING 

Pagamento de Títulos 
Emissão 22/10/201216:44:18 

' Nome 
ALBERTO LUIS KRAWCZVK 

Conta Corrente I Data de Vencimento 
1284-12948-64 01/11/2012 

Linha Digitável Data do Pagamento I Valor 
10490.81290 43010.200244 01241.332764 2 55040000006000 60,00 22/10/2012 

/ Informações Complementares Ficha de Compensação I Número do Documento 
Titulo de Outro Banco 633076 

O HSBC não se responsabiliza por encargos e/ou multas que possam ocorrer pela devolução do título pelo banco destinatário ou pelo cedente, nos 
casos de insuficiência ou erro no número, data de vencimento, valor, data do pagamento ou em outro dado informado pelo cliente. A devolução deste 
título será estomada a crédito da conta corrente debitada. 
Guardar este aviso de lançamento, juntamente com o título original, pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data do 
pagamento. 
Para mais informações, ou esclarecer qualquer dúvida com relação a este lançamento, entre em contato com o Phone Centre pelo telefone: 4004-
3991 para as Capitais e as seguintes cidades: Aracaju , Bauru, Belém, Belo Horizonte, Boa Vista, Brasília, Cachoeira de ltapemirim, Campinas, 
Campo Grande, Campos dos Goytacazes, Cascavel, Caxias do Sul, Coari, Cuiabá, Curitiba, Divinópolis, Feira de Santana, Florianópolis, Fortaleza, 
Goiânia, Governador Valadares, Ilhéus, Imperatriz, João Pessoa, Joinville, Juazeiro do Norte, Juiz de Fora, Lages, Londrina, Maceió, Manaus, 

' 
abá, Maringá, Montes Claros, Natal, Palmas, Pato Branco, Pelotas, Petrolina, Picos, Poços de Caldas, Ponta Grossa, Porto Alegre, Porto Velho, 
idente Prudente, Recife, Ribeirão Preto, Rio Branco, Rio de Janeiro, Rio Verde, Rondonópolis, Salvador, Santa Maria, Santarém, Santos, São 

sé do Rio Preto, São José dos Campos, São Paulo, São Luiz, Sorocaba, Teresina, Vrtória, Ubertândia, Vitória da Conquista , Volta Redonda. Para 
1 demais localidades: 0800-728-3991 . 

Meu HSBC Telefone- Serviços Bancários: Capltats: 4004-3991 I Demais localidades: 0800-728-3991 
SAC HSBC - 0800 729 5977 
SAC HSBC Deficientes Auditivos - 0800 701 5934 
OUVIDORIA HSBC- 0800 701 3904 

) 

HSBC Bank Brasil - Banco Múltiplo I A viso de Lançamento - Pagamento de Títulos Página 1 de 1 
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DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Eu, Edina Aparecida Serafim Sena, na qualidade de representante legal da A ASSOCIAÇÃO 
GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARlA- AGRACOM- RADIO TABAJARA FM, Declaro 
que o horário de funcionamento da Radio Tabajara FM será de 24 horas ininterruptos de Domingo a 
Segunda feira em atendimento ao disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma no 0112011. 

EDINA APARECIDA SERAFIM SENA 
CPF: 188.543.278-08 

Guzolândia, 30 de Outubro de 2012 

....... ,. 

Endereço para correspondência :Rua Augusto Donegar n° 565, Centro. Guzolândia, Estado de São 
Paulo, CEP 15.3 55-000, telefone 17-91654503, correio eletrônico edinaserafimsena@hotmail.com 

Wius ezro 
Escrevente Sutstltuto 
GUZOL~NDIA-SP 



cpyefeitura :M.unicipa{ áe quzofânáia · 
Diretoria do Departamento de Finanças (J~tJ.C .. o, 

CNPJ: 45746112000124 . . I Fia \L\.~ I . 

Avenida Paschoal Guzzo, N° 1065- Centro ~Ru~ t j 

ALVARÁDEAUTORIZAÇÃO ~Ctx~-'· 

l.__N°_d_o_c_a_d_a~-~_;_s ___ __.] [ N° da lnscrci:;s ]
I W do Alvará !Validade 

~._L ___ 1 ___ 1o_t2_o_1~2 __ _.;] L · 31/03/2013 

Associa. Guzolandense de Radio Difusao Comunitaria- AGRACOM 

14931464000126 

Endereço 

Logradouro: 

Complemento: 

Bairro: 

Cidade: 

[ Atlvldado Priooipal 

Atividades de Rádio 

220698004 

Radio Tabaiara FM 

Augusto Donegar 

Centro 

Guzolândia 

Horário de Funcionamento 

Meio de Semana 

Das: O Até: O 

Observações 

Sábado 

Das: O Até: O 

Domingo 

Das: O Até: O 

... 

Número: 

CEP: 

Estado: 

565 

15355000 

SP 

Feriado 

Das: O Até: O 

Este Alvará deverá ser exposto em local visível e acessível à fiscalização. O seu cadastro mobiliariQ deverá ser 
atualizado sempre que ocorrer alterações em relação aos dados declárados acima. Em caso de encerramento , 
deverá ser requisitado o cancelamento de sua inscrição. Este Alvará é vál ido até 31/03/2013. 

[ Detalhameoto d• AtMd•do 

r D•ta do Abort"" l 
l~._ __ 2_91_1_ot_2_o1_2 ______ ~ 

ORGÃO EXPEDIDOR 

Estabelecimento autorizado a excercer a atividade 
supra por período, a critério da Administração 

Pública 

Prefeitura Municipal de Guzolândia 

ESTE ALVARÁ D!:VERÁ SER EXPOSTO EM LOCAL VISÍVEL E r\CESSÍVE}- À I CALIZAÇÃO. 
~~======================================~=======-------<.:: --- --·-· - --

l 
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM OS NfVEIS DE IRRADIAÇÃO NÃ~IZANTE 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que à estação transmissora da 
ASSOCIAÇÃO GUZOI.ANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA - AGRACOM, na 
localidade de Guzolândia, SP, atenderá, quando do licenciamento da estação e como condição 
indispensável para sua entrada em funcionamento, ao Regulamento sobre Limitação da Exposição 
a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofrequências entre 9 kHz e 
300 GHz, aprovado pela Resolução Anotei n. 0 303, de 02/07/2002, publicada no D.O.U. de 
1 0/07/2002, não expondo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências de 
valores superiores aos estabelecidos na tabela constante da referida Resolução. 

Atende também o disposto na Lei N° 11.934, DE 5 de maio de 2009 - DOU de 
6/ 5/2009. 

Curitiba, 22/10/2012. 

15 AGO 1013 

~ 

Aviso Legal - É proibida a cópia, revelação, divulgação e vedado o uso, ainda que parcial ou por vias indiretas, a terceiros não autorizados, 
nos termos do artigo 195, XIV, da Lei 9.279/96 e do artigo 39.3, do Decreto 1.355/94. 

REDSTONE Scriptorium Engenharia e Estudos Técnicos Ltda. ©2070 
Rua Podre An<:hieto 1577, Ap 1092- Curitiba- PR CEP: 80730-000 Tel: 41 3339-9912- Cel: 41 8723-1235. 

1/1 



CONTRATODELOCAÇÃODEEWÓVEL 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, Jayme Pereira dos Santos, CPF N' 

040.160.878-64 E RG N' 13420535 SSP/SP, com endereço na Rua Augusto Donegar 355 

Guzolândia SP, doravante denominado LOCADOR, e de outro lado, Associação 

Guzolandense De R.êll.iJIOOifusão Comunitária - Agracom- Radio Tabajara 

FM, CNPJ sob o nO: 14.931.464/0001-26, doravante denominada LOCATÁRIA, têm 

entre si, como justos e contratados, o quanto segue. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Constitui objeto do presente Contrato a locação do imóvel localizado na Rua Augusto 

Donegar N' 355 centro, cidade de Guzolândia SP. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O prazo de locação é de 36 meses, com termo inicial em 1 O de Outubro de 2012 e termo 

final em 10 de Novembro de 2015, data limite em que a locatória terá para a efetivação da 

compra do referido imóvel. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO- O referido imóvel esta a venda e o locatário terá a 

preferência para a compra. 

J CLÁUSULA TERCEIRA 

O aluguel mensal fica estipulado em R$200,00(Duzentos Reais Mensal), devendo ser pago 

12 meses antecipados. 

PARÁ GRAFO ÚNICO -A LOCATÁRIA, às suas custas, deverá obter todas as 

autorizações, licenças e alvarás que forem eventualmente necessários para o exercício das 

atividades que exercerá no imóve11ocado, ficando o LOCADOR eximid ~ 

responsabilidade, no caso de a LOCATÓRIA não lançar mão dessas pr ~-~ ··.evtl'(.oo · 
·'' . ~: ~: . ~ 

• • I• ' • ·. ,,,, 

15 AGO 2073 
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CLÁUSULA QUARTA 

A LOCAT ARIA declara que vistoriou o imóvel deste Contrato e que tem pleno 

conhecimento de que está ele necessitado de uma plena reforma 

PARÁ GRAFO PRIMEJRO- A LOCAT ARIA se dispõe a reformar o imóvel haja vista o 

pré acordo de compra firmado no valor de R$50.000,00 (Cinquenta Mil Reais). 

CLÁUSULA QUJNTA 

Incumbirá à LOCATÁRIO o pagamento de todas as despesas e tributos incidentes sobre o 

imóvel, como, por exemplo, imposto Predial e Territorial Urbano (JPTU) , etc. 

CLÁUSULA SEXTA 

Fica eleito o Foro da Comarca de Auriflama SP para dirimir eventuais controvérsias 

oriundas deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 

particular em duas vias de igual teor, na presença de duas testemunhas, a tudo presentes e 

que de tudo dão fé. 

Guzolândia 1 O de Outubro de 2012-1 0-09 

- Agracom - Radio Tabajara FM 
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ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADI~FUSÃO COMUNITÁRIA- AGRACOM 

NOME FANTASIA: RÁDIO TABAJARA FM 

LOCALIDADE: GUZOLÂNDIA/SP 

CANAL/FREQUÊNCIA: 285/104,9 MHz 

J 

~. qoogle Earth (;]@)~ 
Arquivo Editar V i~ualizar 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013002/2012 Localidade/UF: GUZOLÂNDIA/SP 

Entidade: ASSOCIACAO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA- AGRACOM 

Aviso: 43 Canal : 285 

Coordenadas Distância 

Sede(B) IBGE(A) 

Latitude: S20°39'00" 

Slst. Irradiante 
S20°39'00" Distância A.(; 0.26 Km 

Longitude: W50°39'41 W50°39'50" Distância 8.(; 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

RUA AUGUSTO DONEGAR N° 355 - B. CENTRO GUZOLÂNDIA- SP I GUZOLÂNDIA 

3. Endereço da Sede 

nu li 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53000.013572/2012 GUZOLÂNDIA SP 0,12 SOB 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53000.004137/2008 GUZOLÂNDIA SP 0,66 ARQDEF 

Check Llst 

I Viável 

. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Em relação a 13 fase técnica, o processo encontra-se instruído. Coordenadas Geográficas em conformidade com o 
Padrão WGS 84- Norma Complementar n° 01/2011 . 

08/01/2013 

.Jljonso ~aria rranos 
CREA: MG 5368Q/D • SIAPE 1717286 

Ministério das Comunicações- DRMC. 01 • SP 

Pãgina 1 



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013002/2012 Localidade I UF: GUZOLÂNDIA/SP 

Entidade: ASSOCIACAO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA- AGRACOM 

Aviso: 43 Publicação: 19/01 /2012 Prazo: 60 Canal : 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: f'\ssociação 

12. Requerimento de Solicitação? Sim 

!3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

~- O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

~-Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei n° 9.612? Sim 

p. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Não 
Presidência da República? 
r7. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias , Sim 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestaçã9 do Serviço ou , no caso de 
localidades cuja área urbana estiver circunscrita .a um círculo ·com raio 'menor ou igual a 3,5 Km, 
sediadas na área urbana da localidade, firmad<;J por pessoas.naturais ou jurídicas que tenham 
residência, domicílio ou sede nessas áreasi devidam·ente comprovad·a? 

8. Declaração, assinada pelo representante legal , constando, se for o caso, a denominação de Sim 
antasia da entidade? 
~- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na Sim 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

1 O. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer Sim 
modalidade de Serviço da Radiodifusão , inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

11 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

12. Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim 

13. Declaração de Fiel Cumprimento Sim 

14. Declaração do Endereço da Sede Sim 

15. Declaração de Ausência de Vínculo Sim 

16. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento 
I SERVr_éõ"n~ -.Si_m 

r, .--- -

17. Relação de Associados ~~~~a· 
........... ~ 
.-... --~ I 

18. Certidões Criminais Estaduais . ; ~' ' : 

·SJJR.' 
19. Certidões Criminais Federais 15 AG Z01.1 Sim 

120. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

• 
L--

Nome CPF Cargo Mandlllô · ·- Telefone J 

Edimilson Alves de Souza 023.640 .098-39 Diretor de 02/11 /2011 .. 
Operações 01 /11 /2013 

Natalino Ferreira Porto 018.584.818-48 Diretor 02/11 /2011 
Administrativo 01 /11 /2013 

Edina Aparecida Serafim Sena 188.543.278-08 Presidente 02/11 /2011 
01 /11 /2013 

10/01/2013 RADCOM Página 1 de 1 



121. Conslusão Geral (Parecer Legal) 

~ entidade.cumpriu as seguintes exigências: 

,'Reenviou d,!3claração, assinada pelo representante legal da entidade, conforme modelo constante do Anexo 3 da 
Norma n° 1/2011; 

Declaração, assinada pelo representante legal indicando o endereço completo da sede da entidade. As 
f::oordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na forma GG0 MM' SS", com 
~penas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
~everão ultrapassar o limite máximo de 59, de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f', subalínea "f.5" da 
Norma 1/2011 ; 

Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que cada dirigente tenha residido nos 
pltimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral, de acordo com o disposto no 10.8, alínea "a" da Norma 
ro 1/2011 ; 

Folha de antecedentes da Polícia Federal, e da Polícia dos Estados nos quais os dirigentes da entidade requerente 
esidiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis meses, de acordo com o disposto no subitem 1 0.8, 
~línea "b" da Norma n° 1/2011; 

Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante a Fazenda Municipal do local onde está sediada, 
~e acordo com o disposto no subitem 1 0.8, alínea "c" da Norma n° 1/2011 . 

pbs.: Foi enviado Of. 774/2012 de 28/9/2012 encaminhando cópia da NT 518/2012, fls. 104 a 106, já fora solicitada 
f::ertidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante a Fazenda Estadual onde está sediada , porém o 
~ocumento enviado não atende satisfatoriamente a este item. 

) 
L------------------------------------------'";_ _ _) 

Elaine Akemi Nishida 

P.faine AR§mi :JVisfiiáa 
Analista Témico Administrativo-SIAPE 1838527 
t--1inistério das Comunica~es-:DRNC-.01 -SP 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Nota Técnica no 002/2013/DRMC-01-SP 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo no 53000.013002/12 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Guzolandense de 
Radiodifusão Comunitária - AGRACOM para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Guzolândia I SP, protocolizado em 15/03/2012. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2" FASE: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 da Norma n. 0 1/2011 , 
aprovada pela Portaria n° 462, de 14/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado 
no Anexo I desta Nota Técnica; 

li. Reapresentar o Formulário de Informações Técnicas - Projeto Técnico de 
RadCom, constando todas as informações referente ao Campo 6 - Transmissor, ou seja, 
Fabricante, Modelo, Potência e certificação. São campos de preenchime riaatórios; 

111. Deverá apresentar Parecer Conclusivo de seu Proje ~~~~~~~;~~L 
.t'r::' '~·:\· .:. , . . ·~,:~ ... · . ~,~~ 

IV. Reapresentar o Diagrama Horizontal com a indica o do Norte Verdideir 

~0Z013 
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante a Fazenda 
Estadual do Estado de São Paulo, de acordo com o disposto no subitem 1 0.8 , alínea "c" da 
Norma n° 112011, o que já fora objeto de exigências conforme item V da documentação jurídica 

ean/D RMC-01-SP 
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· .:' 

solicitada na Nota Técnica n° 518/2012/DRMC-01-SP por meio do Ofício 774/2012/DRMC-01-
SP d~ ·28 de setembro de 2012. 

2. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer todos os pontos acima questionados, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal 
(A viso de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo 
sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

São Paulo, Z 1 de S 6. n e i v o 

ELAINE AKEMI NISHIDA 
Analista Técnico Administrativo 

<-::;> !? 
São Paulo, <-.1 de ..::ç A N "E ( ~ 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica no 002/2013/DRMC-01-SP. 

São Paulo 2.1_ de JA-AJG 1' fVO 
' 

Delegado Substituto 
Competências delegadas pela Portaria n° 422, de 23 de dezembro de 2011. 

ean/53000.0 13002/12/DRMC -0 1-SP 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2a FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável , contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
n° Ül /20JJ. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 01 /2011, ou seja:­
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatel. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c.!) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas ; 

) c.J) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG0 MM ' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM ') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG0 MM ' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da lat itude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GG0 MM ' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM ') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e 
UF; 

c. 7) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local install\ção do ~istema 
irradiante, atende às condições exigidas no sub item 19.2.5.1. Caso contr ·o., ~ eM1trããe" deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local~~fett)fldid.Q.:P.~~ 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no sub item 19.2.5.1.1, juntamen 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma n° 01 /2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Po1iaria n° 1.141 /GM5, de 5 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "f', da Norma n° O I /20 li . 

ean/53000.0 13002/12/DRMC-0 1-SP 
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g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma n° 01/2011. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma n° O 1/2011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma n° 01/2011. 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma n° 01/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n° 01/2011 . 

• ,:o.. 

' ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco I, Mezanino (ECT)- Vila Leopoldina- CEP: 053 I 1-900 - São Paulo-SP. 
Fone: ( 11) 3101-0123 

Ofício n° 006/2013/DRMC-01 -SP 

São Paulo ·z.i de JAV~ t' T2-0 de 2013. 
' 

À Senhora 
EDINA APARECIDA SERAFIM SENA 
Associação Guzolandense de Radiodifusão Comunitária - AGRACOM 
Rua Augusto Donegar, 565 - Centro 
CEP: 15355-000 - Guzolândia- SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.013002/12. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.013002/12, na localidade 
de Guzolândia I SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 002/2013/DRMC-01-SP, 
que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio, de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a re ente apresente uma 
solicitação formal neste s_entido, d~ntro do :azo .ara c~ rimento. d § .. · . ~ -· · · ~ . rÊ.eco 'do 
esse prazo, a documentaçao encammhada sera considerada mtempestlv • ·~ .. · ltam- ue 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou t e o'ne. •.·;:Gil\ · 

4. Aproveitamos para informar que este Ministério pod rá, a 1 JbJG.Br-.o, e iar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via intern às ent~ interess das, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mante ,. atua~izado o end reço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tai-s r acios 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

DRMC·Ol-S P 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

~ 
MARIO DE MORAES DAOLIO 

Delegado Substituto 
Competências delegadas pela Portaria n° 422, de 23 de dezembro de 2011. 

53000.0 13002112/DRMC-01-SP 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
' DESTINATÁRIO DO -OBJETO I DESTINATA/RE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOC/ALE OU DESTINATAIRE 

-( 

~(C; 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PR/OR/TAIRE 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE R ECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

-YA.A~ 130/QUcJoJ~ 

3 O JAN 2013 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESS!f DE RE 

r.-------7=5240203-0 ,, -
:r ~~~ 
' f i\;._' 

h~ ê:: :.:;;) SI 
11 ~ ~ I. c; 

! ;_;; . 

._ ~ 

114 x 186 mm 

,it_ -

.~C \''1 .. () 

tr ~?J ~ 
f( ~~ ~ 
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AR RQ 41017599 1 BR 
• . __ ........... I • \V uu UtiJETO ) 

:UNIDADED~~~r '1~_/ _j_J_j _/_I_/_/_ 
h h 

.. 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO I ADRESSE 

CIDADE I LOCAL/T~ 
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MINISTÉR10 DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional de São Paulo 

TERMO DE JUNTADA 

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
-AGRACOM 
REFERÊNCIA (PROTOCOLO): 53000.009072/2013-1 O 

Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em 27/02/2013 , eu, 
FELIPE ARCOS DE SOUZA, Matrícula no 1788766, procedo à juntada deste documento, o qual 
contém 10 páginas, incluindo esta, aos autos do Processo n° 53000.013002/2012. 

fas/DRMC-SP 

FELIPE ARCOS DE SOU 
Agente Administrativo 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013. 

15 AGO lOtJ 
L-..- ,] 
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l-SERVIÇO 

8R .ú. ~ fLL~ .. D F 

53000 003072/20""13-·10 

ORMClSP 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 27.t\J2l2ü1:3-iO:i:3 

PROJETO TÉCNICO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom 
2- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAISISIOICI·IGIUIZIOILIAINIDIEINISIEI IDIEI IRIAIDI I IOIDI I IFIUISIAIOI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

ICIOIMIUINI I ITIAIRI I IAI IAIGIRIAI CIOIM I I I 14 I 9 I 3 I I I 41614 I o I OI OI 11216 I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIAIDIIIOI ITIAIBIAIJIAIRIAI IFIMI I I I I I I I I I I I 
3- LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

I I I I I 

4- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IR!u!AI IA!u!Giuls!Tiol !Dio!NIEIGIAIRI 13 I si si I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

.___I c_t_l E--'-i_N ,__I T__,_l R_~...l_o 1~1 -::-1_1,_____,_1 _~...I __JI,_____,_I _~...! __JI__,__I -'-I --'I___JI I G I u I z I o I L I A I N I D I I I A I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I ~ 121 o IOI 3 I 9 I, I o I o 1"1 s 11 5 1 o I o 131 9 1, !5 1 o 1"1 w I 
5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante 
no campo 11." Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 
IMIE!s!Miol ID!ol ITIRIAINis!M!IisisioiRI I I I I I I I I I I 

6- TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

!AiuiAIDI iclo!RIRIEI r !AI IEIQIPIT!ol IEILIE IT IR!o!NI. I ILITIDIAI I 
MODELO POITNCIA W HOMOLOGAÇÃO 

lsiPislol21siAIGIIILIEI I li lol21sl,lol watts lol61slolol3lolsl21sl 
7- ANTENNTORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IAiuiAIDI lcloiRIR!EiriAI IEIQIPI IEILIEITIRI 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 
I o I o I . I o I dBd I o I o I 3 I o I m I o I o I 3 I 2 I . I o I m 

8- LINHA DE TRANSMISSÃO 

7 5 AGO 201]( 
~ 



) 

COMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃO EM 100m (AL) PERDAS NA LINHA TL) EFICIÊNCIA DA LINHA (TJ) 

13 13l , lo~ l ol3 1 , 1 81dB 

_Perdas na linha (PL)=L. * AL 

100 

9- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

lolol1l ,l 3 dB 

Eficiência da linha ( TJ) = l-0 ( PL) 
10 

I o I , I 1 14 I 

ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt. 11) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,74) = -17,3 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes. 
11 Eficiência da linha de transmissão. 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

1 O- INTENSIDADE DE CAMPO NO LiMITE DA ÁREA DE SER VIÇO 

E( dBu) = 107 + ERP( dBk)- 20 log d (km) 

ERP( dBk) =potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do serviço) 

E(dBu)= 107 +(-1 7,3)- 20 log 1 = 89,7 (dBu) 

Obs.: O má-ximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu 

11 - OUTRAS INFORMA 0ES DE INTERESSE 

Formulário para atendimento da Nota Técnica n° 002120 13/DRMC-0 1-SP. Referente ao processo n° 53000.013002/12. 

12- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

IAIL I B I E I RIT I OI I L I UIÍ I S I IKIR I A I WICIZ I Y I KI I I I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

I 7 1 7 I 3 I 9 I 5 I 1 ID I IRI UIAI IPIAIDIRIEI IA I NICIH I IIEITIAI 1 1 1 5 1 7 1 7 1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

'--I A_,_l P___._l_
1 .~.-..I 9

-'-l 
0
___._1_

2 .~.-..I -'-1 ___._1__,___1 __,_I ___._l_l'----'-1 __._I ___JIL-...J......._I -'-I ---'1_1 I B I I I a I o I R I R I r I L I H I o I I 
CIDADE UF 

l clu i R IIIT IBIA I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I ~ 
) CEP TELEFONE FAX 

I 8 I o I 1 I 3 I o I - I o I o I o I I o I 4 l1 I - I 8 I 1 I 213 l1 I 2 I 3 I 5 I L_l __~_I ---LI-IL_-,_!_1 _LI ___jl___~..._l _LI ___~l___~..._l _LI ___j 

E-MAIL 

I RIE I DIS ITI O I N I E I ·IC I WIBI@IGIM I A III LI· I C I O I MI III IIIIIIII 

LOCAL 

1 5 AGO 2113 
\..----' 

2 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos T1'ibutários 

da 
Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 14.931.464 

-...~-·y>;;.:';~· >:: t~ .. . · .. ~,, ....... . . 
'~-~~~~·-~--' ~:·~- .. ···.,~: ~ ,): ~ "' <\\:'7 

Ressalvado o direito de a Fazenda do .,E;ta'd'o d~~:;~ã~ .. .Raur8·::~6brar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/fí~iga aCirv~ . id~p~~Jcç!,~,~ .. que v:~~ ~em a ser apuradas , é certificado que: 

.. 1'-;J~ ·.' .. _":'' ~ \\ -~- ~~ 
-~$ ;f- ;;, ;'' ~-( . '"" : •. ' -:, :: '' 

'"i· ... - ; ~· ,. ~-- t<:~. ' \ . ~- ..... ~--
.~-~/·~.-.. -~ .;t: ·.: ,1 . .,. · ··: :~_-··~"' ';'_, ~~ -~ "'·.- • 

. ;" :.'. ' ,:.-. ·-·1 .... __ . ; / :~ " :. \. ·-:t.,._ i- ·- ~- . > . -":~:;::.:· .~-:~ ' ·-... . ' ·· : . 

não constam d1bi~q~J.l~~~r.l,tp.~.-~~m~,(~i~,~ ~?,Hv,~ - ~t~:~~-~RR9;~~J?Jf!~~~~~jà'~lnteressado(a). 
Tratando-se de CRDJ1 e)l)itiqaj para P~.~soa ju rJ,S,!Fê· a pesquisctQ?._,.t;lfl.~§.,.9~. ,dados tt~itz(PO[ meio do CNPJ Base, 
de modo ~ue ~ ce~[d~b r€l~J~iva -~b r~wge. ·t2dos ;'?s E1S,tà?elesime~t~:~.ilg;;~··'cQ.Q triQ.~1,~·te, ·cuja raiz do CNPJ seja 
aquela ac1ma Jnformaàa . . _.:'.:" :,::. ;_: y,.: '·., :;; ' ;'' r " } -! !}_;_ !i':; ·. · ' 

. ·;:· 

Certidão n° 

- ..... · 
.. 

:: -~ 

.·! .'• ' • > -~· ' ~-:;,:, I;· _• /_"•\~ < ,. • 
-- ~ • ::-{ •: )~~ :.>;·: ... 

... 
··~ ·' 

,· ' 
-:'-·~;,­. r; . 

-,_ -~ ~ ~ .... .:, . .;--:. ~-
' ·:- _;. 

-_; ', .·I\' /. 
... '' ' ... : ··' ~ 

3033165 

;; . ~· 

' ~ .. ·: 
. : .. : 

... .. , . ~ -. 
:~ ~-~ ... 

.. 
Data e hora da emissão 20/02/2013 08:58:40 (hora de Brasília) 

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 03 de 13 de agosto de 201 O, publicada no 
D.O.E. de 17/08/2010- Seção I, p. 21 . 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br 
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:IÍEDS'TONEScriptorium . · - . .. - . , 

DIAGRAMAS DE IRRADIAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL 

Os diagramas apresentados em anexo correspondem a antena fabricada pela Auad Correia 
Equipamentos Eletrônicos Ltda, modelo PTOdB-FM. Os dados foram fornecidos pelo fabricante e 
correspondem ao que sera utilizado no pro;eto de instalação da Rádio Comunitária da ASSOCIAÇÃO 
GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA- AGRACOM. 

Curitiba 08/ 02/ 2013. 

Albe o 'k,~MSc 
Enge heiro El:t~s1ta 
CR A-PR 77395/ D 

CP 027.253.549-43 

15 AGO 2013 

\.---·. 

Aviso Legal. É proibida a cópia, revelação, divulgação e vedado o uso, ainda que parcial ou por vias indiretas, a terceiros não autorizados, 
nos termos do artigo 7 95, Xl'l, da Lei 9.279 ! 96 e do artigo 39.3, do Decreto 7.355/ 94. 

llEDSTONE Scriptorium Engenharia e Estudos Técnicos Ltda. ©2010 
Rua Padre Anchieta 7 577, Ap 7 092- Curitiba- PR CEP: 80730-000 Te/: 41 3339-9912- Cel: 41 8723-1235. 

1/1 
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TeletroniX 
Equipamentos para Radiodifusão 

PTOdB-FM 

Ceritro .Eri.presariai .Prefe!ti> Paulo Frederfco de Tõledo, 90 

· Santa Rita do Sapucaf- MG - Cep: 37540.000 

Tel.: (35) 3473 3700 I {35) 3473 3710 

vendas@teietronix.com.br 

www.teietronix.com.br 

1 5 A602DJ3 
lA-
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~tronix AUAD CORREA Equip. EJetronicos Ltda 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do Sapucai/MG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
Egu•pamrntos piHa Rad •od 1fuslo INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1,0 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, 
-Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
-Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retomo: >20 dB 'S 
- Ganho: 1.0 a 30°( dBd) 
- Ght: 1,0 
- Gvt: 1 ,O a 30° do plano ou 60° do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

o• 

1so• 

10° 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

_1_.,. 
180° 

15 AGO 2013 
~ 

1ooo 

f 
Folha 1 de 02 Eng: Rogerio Correa 

sobre uma superfície plana(metálica) de 1 ,Sm quadrados. 



~tronix 
Equlpôlmentos p:ua Rad1odd uslo 

AUAD CORREA Equip. Eletronicos Lida 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do Sapucaí/MG- CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1 ,O 

350° 

270° 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 02 de 02 

sobre uma superfície plana( metálica) de 1 ,5m quadrados. 



:) 

. llED$'FOiiESc/iptorium . · · ·· 

PARECER CONCLUSIVO 

Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que a instalação da ASSOCIAÇÃO 
GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA- AGRACOM, atende a todas as exigências 
das normas técnicas em vigor, aplicáveis à mesma, e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de um quilometro de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

08/02/2013 

1 5 AGO Z013 

..... . -.· · ... . , .. . 

Aviso Legal - É proibida a cópia, revelação, divulgação e vedado o uso, ainda que parcial ou por vias indiretas, a terceiros não autorizados, 
nos termos do artigo 795, X/Y, da Lei 9.279/96 e do artigo 39.3, do Decreto 1.355/ 94. 

REDSI'ONE Scriptorium Engenharia e Estudos Técnicos Ltda. ©20 1 O 
Rua Padre Anchieta 1577, Ap 1092- Curitiba- PR CEP: 80730..000 Te/: 41 3339-9912- Cel: 41 8723-1235. 

1/1 
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rv71NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES EM SÃO PAULO 

~UA: MERGENTHALER, 592, BLOCO 1, MEZANINO {ECT}- VILA LEOPOLDINA­

CEP: 05311-900- SÃO PAULO -SP. 
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ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- AGRACOM 

RUA: AUGUSTO DONEGAR, 355- CENTRO- CEP: 15355-000- GUZOLÂNDIA- SP. 

o . () 



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013002/2012 Localidade I UF: GUZOLÂNDIA/SP 

Entidade: ASSOC IACAO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA- AGRACOM 

Aviso: 43 Canal : 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo: I SP5025 

c. Categoria : 2H I d. Certificado: I 0680030528 I e. Potência (W) : I 

3. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : b. Modelo: I 

c. Categoria : I d. Certificado: I I e. Potência (W) : I 

4. Dados da Antena 

a. Fabricante: 
I 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo: I PTOdB-FM 

c. Altura : 
I 

30,0 I d. Ganho Máximo: 11 o 5. Intensidade de campo(dBu): 89 .72 

6. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Sim 

2.5 

A entidade apresentou a documentação exigida na Nota técnica n° 002/2013/DRMC-01-SP. Processo tecn icamente 
l nstru;do em segunda fase 

~ /11 ~ 70./.J.!J{.If/~ff~ 

~DO#ZETTI JOSE DOS SANTOS 

15 AGO 2013 

04/03/2013 RAOCOM Página 1 de 1 



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Rad iodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013002/2012 Localidade I UF: GUZOLÂNDIA/SP 

Entidade: ASSOCIACAO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA - AGRACOM 

Aviso: 43 Publicação: 19/01/2012 Prazo: 60 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridaae Social e ó Fundo de Garantia por Sim 
Iempo de Serviço (FGTS) 
3. Requerimento de Solicitação? Sim 

4. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

o. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

6. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 o da Lei n° 9.612? Sim 

7 . Manifestações de apoio à in iciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, Sim 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
sed iadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
residência, domicílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de Sim 
antasia da entidade? 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na Sim 
área da comun idade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

1 O. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer Sim 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de canais de te levisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

12. Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim 

13. Declaração de Fiel Cumprimento Sim 

14. Declaração do Endereço da Sede Sim 

15. Declaração de Ausência de Vínculo ~-~~-. . ~~.:r;::' 
Sim _._, 

16. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento I~:;,:~~-..:-
.,., 

I Sim 

17. Relação de Associados ·- ·: •Ir. v l ;'i ~,:t _ Sim 

18. Certidões Criminais Estaduais J 5 A60 1013 Sim 

19. Certidões Criminais Federais f\..---J' Sim 

120. Folha de antecedentes da Polícia Federal ~i~:-"'---.... ::. . . 
~~:;:-: ''"·· · 

Sim 

121. Folha de antecedentes da Polícia dos Estados I. Sim 

122. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas Nacional, Estadual Sim 
bu do Distrito Federa , e Municipal do local onde está sediada 
123. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome I CPF I Cargo I Mandato I Telefone 

05/0612013 RADCOM Página 1 de 1 



Edimilson Alves de Souza 023.640.098-39 Diretor de 
Operações 

Natalino Ferreira Porto 018.584.818-48 Diretor 
Administrativo 

Edina Aparecida Serafim Sena 188.543 .278-08 Presidente 
f 

124. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Processo juridicamente regular e instruído. 
É o relatório. 
~ consideração superior. 

.• 

,, 

05106/2013 

Elaine Akemi Nishida 

P.Caine flli.§mi :Jfisliiâa 
Analistâ Técnico Administrativo·SIAPE 183852i 
Ministério das Comunicações-DRf<lC01 -SP 

RADCOM 

02/11/2011 
01/11/2013 
02/11/2011 
01/11/2013 
02/11/2011 
01/11/2013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Nota Técnica n° 1 01 /2013/DRMC-01-SP 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53 000. O 13 002112 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

:=\ 
1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Guzolandense de 
Radiodifusã Comunitária - AGRACOM para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, nài ocalidade de Guzolândia, Estado de São Paulo , protocolizado em 15/03/2012. 

ANÁLISE 

2. A Associação Guzolandense de Radiodifusão Comunitária - AGRACOM, 
inscrita no CNPJ sob o número 14.931.464/0001-26, com sede à Rua Augusto Donegar, 355, 
Centro, no município de Guzolândia, no Estado de São Paulo , dirigiu-se ao Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 05/03/2012, subscrito por 
representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n° 2.615 , de 03 /0611998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
19/01 /2012, com prazo final em 19/03/2012 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema in-adiante e respectivo estúdio. 

4. 

I. Os motivos do indeferimento, bem co o a int~AJilbliQrelaç o constando o 
respectivo nome e processo, se encontram abaixo explícita \..---

a. Associação Unidos por Guzolândia - Processo n° 5 00.013572112, 
indeferido pelos seguintes fatos e fundamentos: constatou-se que a entidade com maior 
pontuação ponderada, relativamente às manifestações em apoio apresentadas, não tem 
interesse na tentativa associativa, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n. 0 

1189/2013/CGRC/SCE-MC, datado de 27/03/2013, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal 
se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não 
apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo 
ean/DRMC -0 1-SP 



recursal não houve manifestação da entidade e o processo foi encaminhado ao arquivo. 

li. Segue abaixo tabela constando a pontuação ponderada das manifestações de 
apoio das entidades envolvidas na aplicação do critério da representatividade: 

Pontuação ponderada 
Processo Nome das manifestações de 

apoio válidas. 

53000.013002112 
Associação Guzolandense de Radiodifusão 5 
Comunitária- AGRACOM 

53000.013572112 Associação Unidos por Guzolândia o 

5. A Secretaria de Comunicação Eletrônica, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem corno toda a documentação apresentada, e vem, por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9 .612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar n° 1/2011, 
aprovada pela Portaria n° 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 18110/2011 . 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na 
Rua Augusto Donegar, no 565, no município de Guzolândia, Estado de São Paulo, de 
coordenadas geográficas em 20°39'07"S de latitude e 50°39'51"W de longitude. Posteriormente 
estas coordenadas foram alteradas. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha(s) 99, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCorn", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão . 
Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas 

o 

(20°39 ' 00"S de latitude e 50°39'50" de longitude) e endereço (Rua Augusto Denegar n° 355- ,·\ 
centro), o que foi objeto de análise e conclusão por esta Secretaria, que constatou a possibilidade 0 
de aceitação dos novo~ dados, conforme novo "Roteiro de Análise Técnica de RadCorn" - fl. 154 
dos autos. 

8. Diante da manifestação prévia desfavorável da entidade com maior número de 
manifestações válidas no acordo entre as entidades que se habilitaram mediante os processos no 
53000.013002112 e 53000.013572112, utilizou-se o critério de seleção apontado no subitern 
10.2.1 alínea "b" da Norma n° 1/2011 , do qual constatou-se que a requerente conta com maior 
número de manifestações em apoio que a sua concorrente, em decorrência de tal fato a Entidade 
foi selecionada. Considerando a seleção desta requerente, bem corno a documentação por ela 
encaminhada, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: 
apresentação da documentação elencada no subitern 8.1 alíneas "f', subalínea "f.5" da Norma no 
1/2011, certidões elencadas no subitern 10.8 e alíneas , tendo sido solicitada a apresentação do 
projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitern 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 
109a 168). 

9. Ao cumprir as ex1gencias, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl(s) . 161 e 162, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de 
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verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma n' 11 ~~~~~~ 
especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas fo s 9 
e 170. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os 
endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 2 a 168 dos autos, corresponde ao que se segue: 

L estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma n° 1/2011; 

IL ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 ; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma n° 
1/2011 ; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado no subi tem 8.1 , alínea " f ', 
subalíneas "f 1 ", "f2" e alínea "g" da Norma n° 1/2011 e ainda, demais declarações e 
documentos requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

VIL certidões constantes do subitem 10.8 e alíneas da Norma n° 1/2011 ; 

11. A Secretaria de Comunicação Eletrônica, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exqme do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as t'-~ , -e.s .. básicas sobre a 
entidade: :~~.~~r; 

L nome: Associação Guzolandense de F a~dJ!/uÚfó ~n tária -
AGRACOM; &Gozou. 

IL quadro diretivo: 
ioi;:- ... .;; .... : . 

' • . 
NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Edina Aparecida Serafim Serra Presidente 
Natalino Ferreira Porto Diretor Administrativo 
Edimilson Alves de Souza Diretor de Operações 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Augusto Donegar, 
n° 355 - centro, município de Guzolândia, Estado de São Paulo; 

IV. localização do estúdio: Rua Augusto Donegar, n° 355 - centro, município 
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de Guzolândia, Estado de São Paulo; 

V. coordenadas geográficas do sistema inadiante: 20°39'00"S de latitude e 
50°39'50"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl(s). 154 e 170, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl(s). 161 e 162, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

São Paulo, ~ de ~.r u'() h o de 2013. 

~~~~ 
ELAINE AKEMI NISHIDA 

Analista Técnico Administrativo 

São Paulo, b de J't/l'lf/tJ de 2013. 

~~ 
nONiiÍIITTifu~NTOS 

Engenheiro 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

São Paulo, f. de "J:u;JUo 

ARIO DE MORAES DAOLIO 
Delegado Substituto 

Competências delegadas pela Portaria n° 422, de 23 de dezembro de 2011 . 

de 2013. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 
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D d A, 'd - d S nh S ' · d S · d C ~~· RuJ?_:2J / AJ e acor o. cons1 eraçao o e or ecretano e erv1ços e omum ça~ ~ 
Eletrônica, conforme Portaria de delegação n° 166, de 1811 0/2012, publicado no Diário O 1cftal fP 
de 19110/2012. 

OCTAVI 
Diretor do Departamen 

de 2013. 

Aprovo a Nota Técnica n° 101 /2013/DRMC-01-SP. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

ean/53000.0 13002/12/DRMC-0 1-SP 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRE~TES PARA A E~Ecuç.<Ç:~~ 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ·' 

MUNICIPIO: Guzolândia IUF: SP 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Guzolandense de Radiodifusão Comunitária -
AGRACOM 
No DO PROCESSO: 53000.013002/12 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma 1/2011. 

I CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associa ão Unidos or Guzolândia 
No DO PROCESSO: 53000.013572/12 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998,, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria do 
Ministério das Comunicações no 462 de 14/10/2011. 

São Paulo, 6 de Sun \,o de 2013. 

Responsável: ______ ....c;;~:...:..~.:....::.:....- :...:.._~-~~- :....__;,c "'""AJ=~=-~-------
Elaine Akemi Nishida 

Analista Técnico Administrativo 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, 8 loco R, 3 "andar 70044-900 - Brasil ia- DF 
(6I) 3311-6281 

Ofício no J 1 ~9 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, /21 de JvvvWVf de 2013. 

À Senhora 
LEONOR DO NASCIMENTO AZINHEIRO 
Associação Unidos por Guzolândia 
Avenida Antonio Cezarim, 11-51 - Centro 
CEP: 15355-000- Guzolândia- SP 

Assunto : Encaminhamento de Nota Técnica relativa à analise do 
53000.013572/12. 

Senhora Representante Legal, 

Processo no 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.013572/12 , na localidade 
de Guzolândia I SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 057/20 13/DRMC-0 1-SP, 
que dispõe sobre os motivos do indeferimento do pedido da entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

3. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no subitem 11.2.1, da Norma no 1/2011, não serão considerados, no julgamento do 
recurso , documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior, seja por força das exigências constantes do aviso de habilita - ~~seja por 
solicitação do Ministério das Comunicações. S ·~-

CGRC 

·:S-. ~ ,.hk .. · 
CõNt."Jft (,o, -~~/ 

Atenciosamente, ~,.~,, fJ , -.~· 
--·· ·~it' • 

SAMIR AMA DO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

15 '• 
A60 IOIJ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Nota Técnica n° 057/2013/DRMC-01-SP 

Assunto: Indeferimento do Pedido de Outorga. 

Referência: Processo n° 53000.013572112 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Unidos por Guzolândia 
para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Guzolândia I SP. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
indeferimento do pedido pelo seguinte fato e fundamento: 

I. Constatou-se que a entidade com maior pontuação ponderada, relativamente 
às manifestações em apoio apresentadas, não tem interesse na tentativa associativa, conforme 
descrito no quadro abaixo, resultando na seleção da Associação Guzolandense de Radiodifusão 
Comunitária - AGRACOM, e consequente indeferimento de seu pedido, por ter a requerente 
menor representatividade junto à comunidade local. 

Relação das entidades concorrentes 

Processo Nome 

53000
.
013572112 

Associação Unidos por 
Guzolândia 

ean/DRMC -0 1-S P 

Endereço 

Avenida Antonio C 
51 -Centro 

Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

válidas 



"> 
.), 

pedido. 

CONCLUSÃO 

Em fàce do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito de a mesma apresentar recurso à 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não o reconsiderar, o encaminhará à autoridade 
imediatamente superior, a quem caberá a decisão final na esfera admini-strativa. Transconido 
esse prazo sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer solicitação encaminhada 
será considerada intempestiva. 

À consideração superior. 
São Paulo, 'f de 'rr\à~ " yO de 2013. 

E~kNE A~EM~~~J;A 
Analista Técnico Administrativo 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

São Paulo 1- de mA f}"q<J de 2013. 

(J '~~ ~~'-;u ______ 4~ DE MORAES DAOLIO 
Delegado Substituto 

Competências delegadas pela Portaria no 422, de 23 de dezembro de 2011. 

De acordo. À consideração do 
Acompanhamento e Avaliação. 

Senhor Diretor do Depmiamento de 

Brasília, /b de~ 

SAMIR AMAN.I> GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2013. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 057/2013/DRMC-01-SP, conforme Portaria 
de delegação n° 166, de 18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19110/2012 . 

. ~ ffde ~ de 2013. 

~ 
OCTAVt 

Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

COTA N"0519/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJU R-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO N° 53000.013002/2012-77 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -

AGRACOM. 

ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Guzolândia, Estado de São Paulo. Ausência da pesquisa realizada nos 

Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação, ou não, de radiodifusão clandestina 

por parte desta entidade e dos seus dirigentes. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria os autos em epígrafe para adoção de medidas 

cabíveis com relação à instrução processual, tendo em vista a ausência de documento 

essencial à apreciação conclusiva do feito . 

Cuida o processo do Aviso de Habilitação DRMC/SP n° 01/2012, publicado 

no Diário Oficial da União em 19.01.2012, com prazo final para apresentação da 

documentação previsto para ocorrer em 19.3.2012. 

pela 

entidade 

consulta realizada nos Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobr a <tsr~i~ de 
~013 

radiodifusão clandestina na localidade. 

"'-· 
Solicita-se, pois, o obséquio de esta Secretaria promov~(:clili'§-êndas . no 

sentido de trazer à co lação o mencionado documento, de modo a comp lementar a 

instrução do feito. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação da Cota n° 0519/2013/LRM/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

Ultimadas as providências, retornem os autos a esta CONJUR para 

manifestação conclusiva. 

, /l ;J Brasília, 25 de junho de 2013. 

oáSI~~ 
Advogada da União 

lí- f . . ~ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



"" 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Depmiamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto : Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

;.i 1. Frente à análise do processo n° 53000.013002/2012, de interesse da Associação 

r· ---...... 
'. ' 
J 

Guzolandense de Radiodifusão Comunitária - AGRACOM, na localidade de Guzolândia I 
SP, informamos o que se segue: 

I. Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

/CGRC 

Brasília, 27 de junho de 2013 . 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 

15 A60 2013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1727/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Retorno dos Autos à Consultoria Jurídica de Processo Instruído. 

Referência: Processo n° 53000.013002/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se do pedido de autorização, formulado pela Associação Guzolandense de 
I Radiodifusão Comunitária - AGRACOM, para executar o serviço de radiodifusão 

comunitária na localidade de Guzolândia I SP. 

ANÁLISE 

2. Por meio da COTA N° 0519/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, a 
Consultoria Jurídica deste Ministério devolveu os autos à Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária, a fim de que fosse verificado se há, contra a entidade requerente, imputação de 
execução clandestina do Serviço de Radiodifusão, através de pesquisa aos sistemas de 
Fiscalização da Anatel - RADAR e SP ADO. 

3. Desta forma, seguiram-se diligências necessárias ao saneamento da pendência 
indicada, e, conforme atesta o Despacho anexo à fl. 180 dos autos, não foi constatada a 
existência de qualquer condenação contra a requerente, relativa à apropriação indevida do 
espectro radioelétrico. 

4. Frente ao saneamento da pendência, concluímos que 
constante dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

5. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo enc 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica par 
feito. 

À consideração superior. 

CONCLUSÃO 

Brasília, 27 de junho de 2013. 

pr/CGRC 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 



De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1727/2013/CGRC/SCE-MC. Encaminhem­
se os autos à Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais. 

Brasília, 27 de junho de 2012. 

Coordenador-
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER W 0775/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO N° 53000.013.002/2012-77 
INTERESSADO: Associação Guzolandense de Radiodifusão Comunitária. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Guzolândia, Estado de São Paulo. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, Município de Guzolândia, 
Estado de São Paulo. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Guzolândia, Estado de São Paulo. 

2. Conforme constou da Nota Técnica n2 0101/2013/DRMC-01-SP, fls. 172/173, 
o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da 
União do dia 19/01/2012, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos 
exigidos legalmente o dia 19/03/2012. No caso em apreço, o pedido de habilitação foi 
protocolado no dia 16/03/2012, conforme requerimento de fi. 02, condu' i~ 

por sua tempestividade. ~~dar; ~"EDÉ:~ 
CCNr·:r-:;: - . ,...~~ 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execuçã do serViço 'Cle' ' ;·. '•f. 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a doculflsnW~n 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do plei , em ~13 
com o art. 9°, §2°, da Lei no 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de COM) e demais 
normas infra legais (Decreto no 2.615, de 1998, e Norma Complementar · 1 ,- de 2011, 
aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, destacando-se o seguinte: 

(i) 

(i i) 

estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre sen 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls.12/17, Art. 2~ 
fls. 12); 

ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920 - CEP 70.044-900- Brasília - DF 
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continuação do PARECER No 0775/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

registrada (fls. 18); 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 22/26); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fls. 43); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fi. 45/88). 

4. Realce-se que, no estatuto social da entidade, não consta a prev1sao de 
instituição de Conselho Comunitário, conforme preconiza o art. 8 · ·da Lei 9.612/1998. 
Contudo, o artigo 1 O do mesmo estatuto, ao dispor sobre os órgãos que compõem a 
entidade, ao lado da Assembleia Geral e da Diretoria, prevê a existência do Conselho 
Fiscal, que tem por atribuição essencial a apreciação e recomendação à Assembleia Geral 
das questões que envolvam as suas contas. 

"Art. 1 O - São órgãos da AGRACOM: 

a) Assebleia Geral; 

b) Diretoria; 

c) Conselho Fiscal. 

Parágrafo único - o Conselho Fiscal será eleito a cada final de exercício para 
apreciação e recomendação a AGE sobre as contas da AGRACOM." 

5. Além, das atribuições acima mencionadas, verifica-se no artigo 14 e seu 
parágrafo único do mesmo diploma, que também caberá ao Conselho Fiscal acompanhar a 
programação da emissora, de forma a garantir os interesses da comunidade, assim como 
elaborar relatório resumido com a descrição da grade de programação avaliando-a, 
periodicamente. 

"Art. 14. O Conselho Fiscal, eleito em Assembleia geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes da 
comunidade local, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - o Conselho Fiscal deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço 
de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido 
contendo a descrição da grade de programação , bem como sua avaliação." 

6. Tratam-se, pois, a exceção do mencionado no item 4 supra, de atribuições 
próprias do Conselho Comunitário. Neste sentido, com o fim de suprir a exigência legal, 
previamente à emissão da licença de funcionamento, recomenda-se seja promovida 
alteração no Estatuto, de modo a criar o "Conselho Comunitário", com mandato igual ao 
da diretoria, tjue assumirá as atribuições previstas no artigo 14 e seu parágrafo único; ~e, _ 
prejuízo da manutenção do "Conselho Fiscal", que será constituído anualmente, p 
desempenhar as funções previstas no parágrafo único do artigo 1 O, acima transcrito. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



{.) 

ccRs J 83 -~ 
continuação do PARECER No 0775/2013 / LRM/ CVS/CGAJ / CONJUR-MC/ CGU / AGU :'.:! Pui;r~, ;:;, 

-_:, · ~ • c)" .vo '!)4; 

7. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e O- sfiP.. 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 

habWtadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto 
nos§§ 4° e 5° do art. 9° da Lei no 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma 
entidade se habWtar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autodzação à refedda entidade." 

8. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

9. Eis o relatório. 

11 - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

1 O. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 1 O de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI , definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia -Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11 - As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete , 
especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados , e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: . 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos SiJitW;C Mxo ,.E~' 
a) ou instrumentos congêneres , a serem publicados e celebrados; .,._!IM f!ll I"~, 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a ~~ d.e _, ',J.•>··,t 

licitação. · 

15 A60 7013 
~ 

11. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao }~ar 9~ .:·. 

procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA n° 
261/201 0/DPF /CGCE/CONJUR-MC/ AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei no 4.117, de 1962 (CBT) , lei de aplic~a-
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei n° 9. 2, · 
de 1998. 

.r\ 
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12. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

13. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
114,115,122,123, 127e 128). 

14. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fi. 180, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

15. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar no 1, de 2011, aprovada pela 
Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, constatou-se o que se segue. 

16. Além da requerente, também participou da seleção a Associação Unidos por 
Guzolândia - Processo 53000.013572/2012, que teve seu processo arquivado, posto que restou 
classificada em segundo lugar, em razão do menor número de manifestações de apoio por ela 
apresentadas. 

17. Obteve o maior número de manifestações de apoio a Associação 
Guzolandense de Radiodifusão Comunitária, vencedora da seleção. E, ao ser consultada 1) 
acerca do interesse em associar-se à segunda colocada, manifestou-se contrariamente. \ ) 

18. , Ressalta-se que, embora a referida entidade tenha sido comunicada do 
arquivamento do seu processo por intermédio do Ofício n·1189/2013/CGRC/SCE-MC, fl. 176, 

. entregue .ao destinatário em 09.4.2013, consoante atesta o AR à fl. 178, não demonstrou 
·~ ~~ :, .Jr:~c~formis.mo com relação à decisão de arquivamento, porquanto não recorreu da decisão 

. :até a pres@nte data. 

19. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 
JO da Lei n° 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto no 2.615, de 1998. 

20. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessQs . 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas leg s 
conforme se atesta a Nota Técnica nº 010112013/DRMC-01-SP, fls. 172/173. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



continuação do PARECER N" 077512013 I LRMI CYSI CGAJ I CONJ UR-MCI CGU I AGU 

21. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos , estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, notadamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n~ 1/2011, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica . 

22. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

23. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 1998. 

24. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

25. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, orgao de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunic~ _ 
Eletrônica para prosseguimento. ~ 

À consideração superior. 

Brasília, 01 de julho de 2013 . 

ef~~ 
Cláudia Maria Vilela von Sperling 

Advogada da União 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO N° 2469/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.013002/2012-77 

INTERESSADO: Associação Guzolandense de Radiodifusão Comunitária. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Guzolândia, Estado de São Paulo. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER Nº 0775/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, .Jv de julho 2.013 

SOCORRO NAINA M. LEONARDO 
~!: IM~(U}tet<c2B 

Ad gada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO W 2470/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.013002/2012-77 

INTERESSADO: Associação Guzolandense de Radiodifusão Comunitária. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Guzolândia, Estado de São Paulo. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N° 2469/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da 
lavra do Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER N° 
0775/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, 13 de julho de 2013. 
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PORTARIA Nº 248. DE 07 DE AGOSTO DE2013 . 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615 , de 3 de junho de 1998, na Lei n!2 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.013002/ 12, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Guzolandense de Radiodifusão 
Comunitária - AGRACOM, com sede na Rua Augusto Donegar, 355, Centro, Município de 
Guzolândia, Estado de São Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 20° 39 ' 00" S e longitude em 50° 39' 50" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional , nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 248, de 07/08/2013, no Diário Oficial 
da União de 09/08/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO GUZOLANDENSE DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - AGRACOM a executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de GUZOLÂNDIA/SP, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 
da Constituição, encaminhe-se o processo n o 53000.013002/2012, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 14 de agosto de 2013. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasília, J. 5" de ~ de 2013. 

Substituta 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel. : (61)311-6242- 32l-7484-Fax: (61)311-6583 

/2013/GM-MC 
·-

Brasília, 26 de agosto 
Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2013. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001 , referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00094 2013 
- 53000.040753/2013 

MC 00095 2013 
- 53000.060293/2010 

MC 00096 2013 
-53ooo.o66190/2011- 2. vrf.. 
MC 00097 2013 
-53000.043138/2008 

MC 00098 2013 
- 53000.056155/2011 

MC 00099 2013 
- 53000.013002/2012 

MC 00100 2013 
- 53ooo.o53968/2012 - ;;_ vJ.. 
MC 00101 2013 
- 53000.053964/2012 

MC 00102 2013 
- 53000.027872/2012 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSI 

. '· 

-· Coordenadora-Geral 
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